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  Proc. Administrativo 110- 11.856/2021

De: Priscilla P. - SEDH - UNEI - SSEOFFC

Para: SEDH - Secretaria Especial de Direitos Humanos  - A/C Gabriel R.

Data: 18/04/2023 às 16:01:33

 

Prezado Sr. Secretário,

Encaminho Autorização de Prorrogação do Termo de Colaboração n° 05.2022.046 firmado com a Associação de
Apoio ás Crianças e Idosos - AACI, para apreciação e assinatura.

Respeitosamente,

_

Priscilla Ap. Meirelles Pereira  

Supervisão de Suprimentos, Execução Orçamentária e Financeira, Acompanhamento e Controle de Fundos de

Convênios

SEDH/UNEI/SSEOFFC

Anexos:

Autorizacao_de_Prorrogacao_Termo_de_Colaboracao_n_05_2022_046_4_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Gabriel Dos Santos Rocha 18/04/2023 16:30:29 1Doc GABRIEL DOS SANTOS ROCHA CPF 486.XXX.XXX-91

Para verificar as assinaturas, acesse https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5CFA-2A66-EBE2-0F42 
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Referência(s):  Processo  Administrativo  Eletrônico  nº  11.856/2021-  Edital  de

Chamamento n° 01/2021.

Assunto: Edital  de  Chamamento  Público  referente a implantação do Espaço de
Cuidados para Pessoas Idosas.

AUTORIZO a renovação do Termo de Colaboração n° 05.2022.046 firmado com a

Associação de Apoio às Crianças e Idosos, cujo o objeto é o serviço Espaço de

Cuidados para Pessoa Idosa - AACI, com base nas cláusulas e condições do Termo

de colaboração firmado.

Juiz de Fora, data da assinatura digital.

Gabriel dos Santos Rocha

Secretário Especial de Direitos Humanos

SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS
Av: Brasil, 2001-10ª andar, Centro, CEP: 36060-010. Telefone: 3690-7331  E-mail: sedh@pjf.mg.gov.br

Juiz de Fora/ MG
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5CFA-2A66-EBE2-0F42

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GABRIEL DOS SANTOS ROCHA (CPF 486.XXX.XXX-91) em 18/04/2023 16:30:28 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/5CFA-2A66-EBE2-0F42
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  Proc. Administrativo 111- 11.856/2021

De: Priscilla P. - SEDH - UNEI - SSEOFFC

Para: SEDH - Secretaria Especial de Direitos Humanos  - A/C Gabriel R.

Data: 18/04/2023 às 16:30:13

 

Prezado Sr. Secretário,

Encaminho Declaração de Disponibilidade Orçamentária e Financeira para o custeio do Termo Aditivo ao Termo de
Colaboração n° 05.2022.046, para apreciação e assinatura.

Atenciosamente,

_

Priscilla Ap. Meirelles Pereira  

Supervisão de Suprimentos, Execução Orçamentária e Financeira, Acompanhamento e Controle de Fundos de

Convênios

SEDH/UNEI/SSEOFFC

Anexos:

Declaracao_de_Disponibilidade_Orcamentaria_e_Financeira_Termo_de_Colaboracao_n_05_2022_046_2_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Priscilla Aparecida Meirel... 18/04/2023 16:31:25 1Doc PRISCILLA APARECIDA MEIRELLES PEREIRA CPF 08...

Gabriel Dos Santos Rocha 18/04/2023 16:32:26 1Doc GABRIEL DOS SANTOS ROCHA CPF 486.XXX.XXX-91

Para verificar as assinaturas, acesse https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C9A8-9CA3-02EB-9E57 
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Declaramos para os devidos fins, com base no disposto contido no art. 16, II, da Lei

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e para efeito de

realização  do  Termo  de  Colaboração  n°  05.2022.046  firmado  com  a  Associação  de  Apoio  ás

Crianças  e  Idosos,  cujo o objeto é  o serviço de Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa,  que a

despesa  tem adequação  Orçamentária  e  Financeira  Anual  –  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Juiz de Fora, data da assinatura digital.

Priscilla Ap. Meirelles Pereira

Supervisão de Suprimentos, Execução Orçamentária e Financeira, Acompanhamento 

e Controle de Fundos e Convênios

Gabriel dos Santos Rocha

Secretário Especial de Direitos Humanos 

SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS
Av: Brasil, 2001-10ª andar, Centro, CEP: 36060-010. Telefone: 3690-7331  E-mail: sedh@pjf.mg.gov.br

Juiz de Fora/ MG
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C9A8-9CA3-02EB-9E57

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PRISCILLA APARECIDA MEIRELLES PEREIRA (CPF 087.XXX.XXX-04) em 18/04/2023 16:31:24

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GABRIEL DOS SANTOS ROCHA (CPF 486.XXX.XXX-91) em 18/04/2023 16:32:24 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/C9A8-9CA3-02EB-9E57
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  Proc. Administrativo 112- 11.856/2021

De: Priscilla P. - SEDH - UNEI

Para: PGM - PROC - Procuradoria Geral - Memorandos e Processos 

Data: 18/04/2023 às 17:03:54

 

Prezados,

Encaminho os autos para análise da possibilidade de Aditar o Termo de Colaboração n° 05.2022.046 pelo período de
6 meses, com transferência de 2 parcelas de R$ 115.000,00 no mês de maio e agosto, conforme intenção da gestora
demonstrada no Despacho 109-11.856/2021.

Em anexo encaminho o Termo de Colaboração e o 1° Termo Aditivo para conhecimento.

Peço uma atenção na análise tendo em vista que a vigência encerra em 02/05/2023.

Atenciosamente,

_

Priscilla Ap. Meirelles Pereira  

Supervisão de Suprimentos, Execução Orçamentária e Financeira, Acompanhamento e Controle de Fundos de

Convênios

SEDH/UNEI/SSEOFFC

Anexos:

05_2022_046_1_.pdf

Termo_Aditivo_ao_T_Colaboracao_n_05_2022_046.pdf
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Nº 05.2022.046
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TERMO  ADITIVO  AO  TERMO  DE
COLABORAÇÃO Nº 05.2022.046 FIRMADO ENTRE
O  MUNICÍPIO  DE  JUIZ  DE  FORA,  COM  A
INTERVENIÊNCIA  DA  SECRETARIA  DE
DIREITOS  HUMANOS  E  A  ASSOCIAÇÃO  DE
APOIO ÀS CRIANÇAS E IDOSOS.

Município de Juiz de Fora, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob no nº 18.338.178/0001-
02, com sede na Av. Brasil, nº 2001, Centro, CEP: 36.060 - 010, neste ato representado
pela prefeita,  Sra.  Maria Margarida Martins Salomão, brasileira,  solteira,  inscrita  no
CPF sob o nº135.210.396-68, portadora da CI M- 13.87404 SSP/MG com endereço
profissional Avenida Brasil, 2001, 9º andar, Centro, nesta cidade, com interveniência da
SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS DE JUIZ DE FORA, neste ato
representada  pelo  seu  secretário  Sr.  Gabriel  dos  Santos  Rocha,  brasileiro,  casado,
sociólogo, inscrito no CPF sob o n.º 486.566.316-91 com endereço comercial Avenida
Brasil, 2001, 10º andar, Centro, nesta cidade, CEP: 36.060-010, doravante denominada
MUNICÍPIO, e de outro, Associação de Apoio as Crianças e Idosos, associação civil
de direito privado de fins não lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº.11.550.709/0001/87,
com sede na  Rua General Almerindo da Silva Gomes, nº133, Bairro  Nova Era, CEP:
36087-330, Juiz de Fora/MG, neste ato representada por seu representante legal, Sra.
Heloisa  Galone  da  Rosa portador  da  CI  nº13.711.438,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
844.759.517-04, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL –
OSC,   resolvem de comum acordo, aditar  o Termo de Colaboração nº  05.2022.046,
considerando as justificativas e os expedientes afins constantes do processo eletrônico
nº 11.856/2021, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1  –  O  presente  termo  de  colaboração  tem  por  objeto  a  execução,  pela
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, Associação de Apoio às Crianças e Idosos,
do serviço Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa – AACI. em conformidade com o
termo  de  referência  constante  do  Anexo  I  do  Edital  de  Chamamento  Público  n°
001/2021 e o plano de trabalho apresentado alterado pelo Termo de Apostilamento.

1.2 O plano de trabalho e seu Termo de Apostilamento referido no item anterior são
partes integrantes e indissociáveis do presente termo de colaboração.
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CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 – Justificam este aditivo os expedientes afins contidos no processo eletrônico nº
11.856/2021, permanecendo em vigor as demais cláusulas e condições do Termo de
Colaboração nº 05.2022.046.

E, para firmeza e validade de tudo quanto ficou estipulado, é o presente
instrumento assinado pelas partes interessadas e testemunhas presentes ao ato.

                       Juiz de Fora, data da assinatura digital.

___________________________________        
MARIA MARGARIDA MARTINS SALOMÃO 

        Prefeita de Juiz de Fora 

_______________________________
GABRIEL DOS SANTOS ROCHA

Secretário Especial de Direitos Humanos

____________________________________
HELOISA GALONE DA ROSA

Representante legal AACI 

Testemunhas:

1- ___________________________________

2- ___________________________________

Processo eletrônico nº 11.856/2021
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TERMO DE APOSTILAMENTO  AO PLANO DE TRABALHO ORIGINAL  DO
TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE JUIZ
DE FORA E A  ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) DENOMINA-
DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO ÀS CRIANÇAS E IDOSOS, PARA A EXECUÇÃO
DO ESPAÇO DE CUIDADOS PARA PESSOA IDOSA.

Pelo presente instrumento, de um lado, Município de Juiz de Fora, pessoa ju-
rídica de direito público interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ) sob no nº 18.338.178/0001-02, com sede na Av. Brasil, nº 2001, Centro, CEP:
36.060 - 010, neste ato representado pela prefeita, Sra. Maria Margarida Martins Sa-
lomão, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº135.210.396-68, portadora da CI M-
13.87404 SSP/MG com endereço profissional Avenida Brasil, 2001, 9º andar, Centro,
nesta cidade, com interveniência da SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS HU-
MANOS DE JUIZ DE FORA,  neste ato representada pelo seu secretário Sr. Gabriel
dos  Santos  Rocha,  brasileiro,  casado,  sociólogo,  inscrito no  CPF  sob  o  n.º
486.566.316-91 com endereço comercial Avenida Brasil, 2001, 10º andar, Centro, nesta
cidade, CEP: 36.060-010, doravante denominada MUNICÍPIO, e de outro, Associação
de Apoio as Crianças e Idosos, associação civil de direito privado de fins não lucrativos,
inscrita no CNPJ sob o nº.11.550.709/0001/87, com sede na Rua General Almerindo da
Silva Gomes, nº133, Bairro Nova Era, CEP: 36087-330, Juiz de Fora/MG, neste ato re-
presentada por seu representante legal,  Sra. Heloisa Galone da Rosa portador da CI
nº13.711.438, inscrito no CPF sob o nº 844.759.517-04, doravante denominada ORGA-
NIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC, resolvem realizar a presente Apostila ao
Plano de Trabalho original do Termo de Colaboração nº05.2022.046, mediante as se-
guintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica alterada a Cláusula Terceira do plano de Trabalho original, que Trata da
Aplicação dos Recursos Solicitados, que passa a vigorar nos seguintes termos:

* Remuneração da equipe encarregada do Espaço de Cuidados para pessoa Ido-
sa, quais sejam:

-01 Coordenador Social;

-01 Assistente Social;

-03 Cuidadores de Idosos;

-01 Fisioterapeuta;

-01 Auxiliar de Serviços Gerais;

-01 Cozinheira;

-01 Recepcionista;
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* Pagamento de impostos, contribuições sociais, FGTS, Ferias, décimo terceiro
salário, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas proporcionais ao perí-
odo vigente da parceria.

* Despesas com sindicatos relacionados ao acordo coletivo de trabalho (convê-
nio de saúde e odontologia e seguro de vida).

* Material de escritório e papelaria

* Transporte: combustível, recarga de cartão vale-transporte.

* Gêneros alimentícios.

* Despesas de manutenção:

– Aluguel;

– IPTU;

– Água;

– Energia elétrica;

– Telefone (fixo e móvel)

– Internet;

– Gás;

* Material de higiene e limpeza;

* Materiais de higiene pessoal e de cuidado de saúde;

* Aquisição de uniformes e Equipamentos de Proteção Individual;

* Utensílios de cozinha, cama, e banho;

* Compra de equipamentos eletroeletrônicos;

* Compra de materiais para pequenos reparos e conservação (sob consulta previa
do gestor da parceria);

* Compra de materiais descartáveis (marmitas, copos, talheres);

* Serviços de lavanderia;

* Compra de materiais permanecentes para adequação do espaço físico (sob con-
sulta previa do gestor da parceria);

* Serviços de terceiros relacionados ao objeto de parceria (Acessória Jurídica e
Contábil; Dedetização; manutenção de extintores; manutenção predial; assistência técni-
ca de informática e eletricista);

* Medicina e segurança do trabalho (admissional, demissional e periódicos);

* Materiais didáticos de fisioterapia e pedagógicos para atividades e oficinas;

CLÀUSULA SEGUNDA

A presente apostila foi realizada nos termos do at. 57 da lei nº 13019/2014.
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CLAUSULA TERCEIRA

Todos os demais itens que compõem o Plano de Trabalho permanecem inaltera-
dos.

E,  por  estarem justas  e  acordadas,  as  partes  firmam o presente  termo em 4
(quatro)  vias  de  igual  teor  e  forma para  um único  efeito,  na  presença  de  2  (duas)
testemunhas, abaixo assinadas.

         Juiz de Fora/MG, data da assinatura digital.

MARIA MARGARIDA MARTINS SALOMÃO 
    Prefeita de Juiz de Fora 

GABRIEL DOS SANTOS ROCHA
Secretário Especial de Direitos Humanos

HELOISA GALONE DA ROSA
Representante legal AACI 

Testemunhas

_________________________________          _______________________________
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5094-74D5-950C-D5C9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HELOISA GALONE DA ROSA (CPF 844.XXX.XXX-04) em 10/11/2022 16:09:58 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GABRIEL DOS SANTOS ROCHA (CPF 486.XXX.XXX-91) em 16/11/2022 09:42:20 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARGARIDA SALOMÃO (CPF 135.XXX.XXX-68) em 16/11/2022 15:51:44 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/5094-74D5-950C-D5C9
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Proc. Administrativo 113- 11.856/2021

De: Arthur P. - PGM - PROC

Para: PGM - DEPCONSU - PT - Parecer Técnico  - A/C Adriana P.

Data: 18/04/2023 às 17:07:40

Setores envolvidos:

PGM - GAB, GP, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA, STDA - SSADM - DGDA - SOD, STDA - SSLICOM, STDA -

SSLICOM - DT, SEDH, SEDH - UNEI, SEDH - APA, SEDH - DPDH, STDA - SSADM - DGDA - SPDDO, STDA - SSADM -

DGDA - SODCPT, SEDH - DPDH - PI, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, SEDH - UNEI - SSEOFFC, STDA - SSLICOM

- RECP

Proposta para o Edital de Chamamento Público referente a implantação do Espaço de Cuidados

para Pessoas Idosas

 

Ao DEPCONSU/ Dra.Adriana Quinet,

Para análise e manifestação.

Atenciosamente,

_

Arthur Ayres Paixão

Assessoria/PGM
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1BFB-296D-6F4D-C174

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ARTHUR PAIXÃO (CPF 110.XXX.XXX-13) em 18/04/2023 17:08:04 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/1BFB-296D-6F4D-C174
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  Proc. Administrativo (Nota interna 24/04/2023 13:53) 11.856/2021

De: Maria P. - SEDH - DPDH - PI

Para:  -  

Data: 24/04/2023 às 13:53:42

 

Prezados

Para fins de comprovação de acompanhamento da execução do Termo de Colaboração do Espaço de Cuidados
para Pessoas Idosas emitido pela AACI, referente aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2023.

_

Maria Cristina Alves Pereira

Anexos:

Relatorio_Espaco_de_Cuidados_Pessoa_idosa_Fevereiro_23_2_.pdf

Relatorio_Espaco_de_Cuidados_Pessoa_Idosa_janeiro2023.pdf

Relatorio_Espaco_de_Cuidados_Pessoa_idosa_Marco_2023_2_.pdf
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A/C: Coordenação de Políticas para Pessoa Idosa- Secretaria Especial de Direitos Humanos – 

SEDH 

Assunto: Relatório Mensal de Execução do Espaço de Cuidados Para Pessoa Idosa  

Mês de Referência: Fevereiro /2023 

 

 

 

Juiz de Fora, 02 de Março de 2023.  

No Mês de Fevereiro demos continuidade as ações desenvolvidas nos meses 

anteriores. Permanecemos com as oficinas semanais: Oficina Culinária, Café com Prosa, 

Oficina de Artesanato, Circuito Funcional, além de atividades comemorativas como o 

Carnaval e Aniversariantes do Mês.  

 

 

 

Iniciamos o Mês de Fevereiro com a realização da nossa reunião de equipe, onde 

conversamos sobre a organização do Espaço e planejamos as atividades que foram 

executadas ao longo do mês. Na oportunidade tivemos a presença da psicóloga da AACI, 

Ezilene Oliveira, especialista em Gerontologia, que trouxe para a equipe do Espaço de 

Cuidados uma apresentação sobre o processo de Envelhecimento. A partir dos assuntos 

abordados, em seguida, conversamos sobre alguns casos que atendemos no serviço.     

No início do Mês de Fevereiro, tivemos no Espaço de Cuidados Para Pessoa Idosa 

a Primeira Exposição de Desenhos, com paisagens feitas pelos idosos, sob orientação 

da Educadora Social e auxilio das cuidadoras. Os desenhos foram expostos nos 

corredores do Espaço. Para avaliação dos desenhos, recebemos a visita de uma das 
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turmas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos da AACI, que além de 

terem a experiência de conhecer como é realizada uma exposição, puderam eleger e 

premiar os desenhos em várias categorias. Esse encontro intergeracional entre crianças 

e idosos, possibilitou o convívio, a troca de vivências, saberes, culturas e valores.  

                    

              

 

As oficinas que envolvem a articulação da educadora e fisioterapeuta estão 

acontecendo todas as quartas-feiras pela manhã. As atividades são adaptadas dentro 

da possibilidade e necessidade física de cada idoso. No mês de Fevereiro foram 

realizadas atividades como o basquete adaptado, que teve como objetivo trabalhar o 

lúdico que exige a mobilização da atenção no que o outro faz, ou diz, bem como a 

capacidade de comunicação com os outros participantes, sobre o que se está fazendo. 

Além de trabalhar a mobilidade, sustentação e o equilíbrio dos idosos. Foi realizado 

também o percurso psicomotor, que teve como intuito trabalhar a psicomotricidade, ou 

seja, trabalhar com aspectos afetivos, cognitivos, motores e de desenvolvimento, 

auxiliando na força, resistência, flexibilidade e mobilidade.  
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No Mês de Fevereiro realizamos a oficina culinária, a qual possibilitou aos idosos 

preparar e se deliciar com um delicioso brigadeiro de café. A prática da culinária na 

terceira idade traz boas lembranças e memórias afetivas, tendo em vista que esta 

atividade diária se fez presente ao longo de um grande período da vida da maioria dos 

idosos que atendemos.  
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Ao longo do mês de Fevereiro a educadora com o auxílio das cuidadoras, 

preparou com os idosos os enfeites e a trilha sonora, com marchinhas antigas, para a 

matinê de Carnaval. Foi um momento de muita animação e diversão, que contou com a 

participação dos idosos que frequentam o Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos da AACI.  
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Com relação às estratégias de divulgação ampliada do Espaço de Cuidados, 

seguimos com a distribuição de folders nos equipamentos da região norte. Realizamos 

visitas em alguns espaços novamente para manter a articulação com as equipes.  

No mais, seguimos propondo busca ativa e as estratégias necessárias para que o 

serviço chegue às famílias que dele necessitam e a oferta qualificada das ações. 

Colocamo-nos a disposição para demais informações.  

Atenciosamente,  
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A/C: Coordenação de Políticas para Pessoa Idosa- Secretaria Especial de Direitos 

Humanos – SEDH 

Assunto: Relatório Mensal de Execução do Espaço de Cuidados Para Pessoa Idosa  

Mês de Referência: Janeiro /2023 

 

Juiz de Fora, 09 de Fevereiro de 2023.  

Em Janeiro retomamos nossas atividades no Espaço de Cuidados, com a 

continuidade das ações desenvolvidas nos meses anteriores. Permanecemos com 

as atividades desenvolvidas, dentre elas as oficinas semanais: ‘Florescer’, (de 

jardinagem), ‘Café com Prosa’, ‘Oficina de artesanato’, as ‘Rodas de conversa’ e 

‘Oficina de Música- coral’.  
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Em janeiro realizamos a exposição “Memórias: objetos antigos que já não são 

mais comercializados”. Foi um momento rico de resgate de memórias e interação 

entre os idosos e equipe. Os objetos foram, entre outros: moedor de café antigo, 

coleção de cartões de telefone, fichas de orelhão, fitas cassete, fitas VHS, tocador 

de fita cassete, moedas e notas antigas, cartões postais antigos, entre outros. Foi 

possível socializar as experiências e histórias em determinados períodos de vida 

em que este objetos eram parte da rotina das pessoas.
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As oficinas que envolvem a articulação da educadora e fisioterapia 

ganharam espaço permanente na semana. Assim, todas as quartas-feiras temos a 

execução da oficina pela manhã, com as atividades adaptadas dentro da 

possibilidade e necessidade física de cada idoso.  
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A reunião de equipe deste mês foi organizada de forma mais objetiva, com 

a finalidade de organizar o planejamento das atividades do mês. Fizemos, dessa 

forma, um levantamento das questões que precisam ser incorporadas ao nosso 

planejamento ao longo do ano. A previsão é de retorno das nossas capacitações 

em Fevereiro de 2023.  

Com relação às estratégias de divulgação ampliada do Espaço de Cuidados, 

seguimos com a distribuição de folders nos equipamentos da região norte. 

Realizamos visitas em alguns espaços novamente para manter a articulação com 

as equipes. Esse mês fomos na UBS Nova Era, CRAS Santa Cruz, CRAS Benfica, 

Praça CEU, UBS Benfica e UBS São Judas Tadeu. Cabe destacar que na retomada 

das atividades tivemos alguns desligamentos, tornando a busca ativa necessária 

para o preenchimento das vagas disponíveis.  

O mês também foi marcado por uma articulação junto a SEDH para 

alinhamentos dos relatórios de execução e de prestação de contas do Espaço de 

Cuidados Para Pessoa Idosa. Esse alinhamento foi importante para pontuar os 

planejamentos e ajustes necessários.  

Começamos o ano com muitos desafios, mas com muita energia para seguir 

com as ações pactuadas. No mais, seguimos propondo busca ativa e as estratégias 

necessárias para que o serviço chegue às famílias que dele necessitam e a oferta 

qualificada das ações. Colocamo-nos a disposição para demais informações.  

Atenciosamente,  
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A/C: Coordenação de Políticas para Pessoa Idosa- Secretaria Especial de Direitos Humanos – 

SEDH 

Assunto: Relatório Mensal de Execução do Espaço de Cuidados Para Pessoa Idosa  

Mês de Referência: Março /2023 

 

 

 

Juiz de Fora, 20 de Abril de 2023.  

No Mês de Março demos continuidade as ações desenvolvidas nos meses 

anteriores. Permanecemos com as oficinas semanais: Oficina Culinária, Café com Prosa, 

Oficina de Artesanato, Circuito Funcional, além de atividades comemorativas como o Dia 

Internacional das Mulheres. 

Iniciamos o Mês de Março exibindo no Espaço de Cuidados Para Pessoa Idosa o “ 

Especial sobre os 55 anos da Jovem Guarda – Documentário do Canal AAT”, os idosos 

lembraram dos artistas e obras da época, trabalhando com a memória musical e as 

emoções ligadas a ela.  

No mês de Março os idosos fizeram com o auxílio da educadora e das cuidadoras, 

cartões personalizados em comemoração ao Dia Internacional das Mulheres, com o 

objetivo de presentear mulheres importantes que fazem parte de suas vidas.  

As oficinas que envolvem a articulação da educadora e fisioterapeuta estão 

acontecendo todas as quartas-feiras pela manhã. As atividades são adaptadas dentro 

da possibilidade e necessidade física de cada idoso. Foi realizado também o percurso 

psicomotor, que teve como intuito trabalhar a psicomotricidade, ou seja, trabalhar com 

aspectos afetivos, cognitivos, motores e de desenvolvimento, auxiliando na força, 

resistência, flexibilidade e mobilidade.                

Realizamos oficina de jogos, com o objetivo de trabalhar com os idosos atividades 

lúdicas e divertidas, assim como trabalhar o raciocínio lógico, a memória, coordenação 

motora, a tomada de decisões e também o convívio social e grupal.  

Com o objetivo dos idosos recordarem momentos vividos e apresentar aos demais 

lembranças do passado, foi realizada oficina de fotografia, onde os mesmos trouxeram 

registros realizados antigamente e puderam apresentar aos outros idosos o que cada 

fotografia representa em sua vida. 
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Com relação às estratégias de divulgação ampliada do Espaço de Cuidados, 

seguimos com a distribuição de folders nos equipamentos da região norte. Realizamos 

visitas em alguns espaços novamente para manter a articulação com as equipes. E 

realizamos o cadastro de novos idosos no serviço. 

No decorrer da execução do serviço, os profissionais tem percebido a necessidade 

de um profissional de psicologia para compor a equipe do Espaço de Cuidados Para 

Pessoa Idosa, a partir das demandas que os idosos e suas famílias vem apresentando. 

A AACI através da demanda apresentada, cedeu uma profissional da instituição para 

ficar como referência no atendimento aos idosos do Espaço.  

No mais, seguimos propondo busca ativa e as estratégias necessárias para que o 

serviço chegue às famílias que dele necessitam e a oferta qualificada das ações. 

Colocamo-nos a disposição para demais informações.  

Atenciosamente,  
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Proc. Administrativo 114- 11.856/2021

De: Adriana P. - PGM - DEPCONSU - PT

Para: PGM - DEPCONSU - Departamento de Procuradoria Consultiva  - A/C Nathan S.

Data: 25/04/2023 às 19:58:45

Setores envolvidos:

PGM - GAB, GP, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA, STDA - SSADM - DGDA - SOD, STDA - SSLICOM, STDA -

SSLICOM - DT, SEDH, SEDH - UNEI, SEDH - APA, SEDH - DPDH, STDA - SSADM - DGDA - SPDDO, STDA - SSADM -

DGDA - SODCPT, SEDH - DPDH - PI, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, SEDH - UNEI - SSEOFFC, STDA - SSLICOM

- RECP

Proposta para o Edital de Chamamento Público referente a implantação do Espaço de Cuidados

para Pessoas Idosas

 

À PGM/DEPCONSU
Sr. Gerente

 

O processo foi-nos encaminhado considerando a pretensão de prorrogação do Termo de Colaboração n°
05.2022.046, firmado entre o Município de Juiz de Fora, com interveniência da Secretaria Especial de Direitos
Humanos (SEDH), e a Associação de Apoio às Crianças e Idosos (AACI), cujo objeto é a prestação do serviço
Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa.

A parceria foi celebrada em 02/05/2022, com o Município repassando à organização da sociedade civil o montante de
R$460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais) em quatro parcelas trimestrais, pelo prazo de 12 (doze) meses,
sendo celebrados termo aditivo e termo de apostilamento ao plano de trabalho original em 16/11/2022 (Termos de
Colaboração, aditivo e de apostilamento anexos ao Despacho 112- 11.856/2021). Pretende-se, agora, a prorrogação
do prazo para mais 06 (seis) meses com transferência de 02 (duas) parcelas de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil
reais) no mês de maio e agosto (parcelas trimestrais), recurso que tem como objetivo a manutenção das ações
realizadas em prol das pessoas idosas inscritas junto à entidade.

É o relatório. Passa-se à análise.

1. DA ANÁLISE JURÍDICA:

A Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e
as organizações da sociedade civil, definindo no art. 55 a seguinte possibilidade de alteração da vigência da parceria:

“Art. 55. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da sociedade civil,
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à administração pública em, no mínimo, trinta dias antes do
termo inicialmente previsto.
Parágrafo único. A prorrogação de ofício da vigência do termo de colaboração ou de fomento deve ser feita pela
administração pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período
do atraso verificado.”

Trilhando o mandamento legal, a prorrogação pretendida encontra respaldo no art. 55 da Lei nº 13.019/2014. A
prorrogação, conforme o administrativista José dos Santos Carvalho Filho, “é o fato que permite a continuidade do
que foi pactuado além do prazo estabelecido, e por esse motivo pressupõe a permanência do mesmo objeto
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contratado inicialmente” (2020, p. 406)1. Desta maneira, depende de previsão em edital e que a autoridade
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a administração, e outras exigências.

Primeiramente, está prevista a possibilidade de prorrogação no Termo de Colaboração, conforme o excerto abaixo:

“CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 O presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses, a partir 02 (dois) de maio de 2022.
5.2 A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da sociedade civil, devidamente
formalizada e justificada, a ser endereçada à Secretaria Especial de Direitos Humanos e protocolizada na mesma no
prazo previsto no artigo 55 da Lei Federal n° 13.019, de 2014.”

Neste ritmo, há manifestação da Associação de Apoio às Crianças e Idosos (AACI) de interesse na prorrogação do
prazo de vigência da parceria, manifestando o interesse na continuidade dos serviços prestados, anexa ao Despacho
109- 11.856/2021.

A propósito, há também autorização prévia do Secretário Especial de Direitos Humanos para a prorrogação de
vigência da parceria no Despacho 110- 11.856/2021, entretanto, observo que não consta neste processo
administrativo justificativa formal.

De outro tanto, no Despacho 111- 11.856/2021 observo que há ainda declaração de disponibilidade orçamentária e
financeira de que a prorrogação em tela tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (art. 16, inc. II, da Lei Complementar
n° 101/2000).

Noutro norte, não é competência da Procuradoria, e sim da Administração, emitir juízo sobre a necessidade de
prorrogação da vigência da parceria, tendo em consideração ser matéria de caráter técnico e sujeito à ponderação de
conveniência e oportunidade. Neste passo, observo que não há Declaração de Vantajosidade nos autos do processo
em epígrafe.

Não vislumbro ainda documento que comprove a prestação regular e satisfatória dos serviços até o momento, isto é,
quanto ao cumprimento das obrigações pela organização da sociedade civil.

No que diz respeito à manutenção das condições de habilitação da Associação de Apoio às Crianças e Idosos
(AACI), conforme previsto no art. 34 da Lei nº 13.019/2014, são apresentados os seguintes documentos na Nota
interna 18/04/2023 15:44:

• Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;
• Certidão Estadual Negativa de Débitos Tributários;
• Certidão Municipal Negativa de Débitos Ampla da Prefeitura Municipal de Juiz de Fora; e,
• Certificado de Regularidade do FGTS – CRF.

Por derradeiro, segundo dispõe o artigo 60 da Lei nº 4.320/1964, é vedada a realização de despesa sem prévio
empenho, assim o empenho deve ser emitido antes da formalização da prorrogação, indicando suficiência de saldo
para a realização de despesa. Neste passo, faz-se necessária a juntada da Nota de Empenho a este processo
administrativo.

2. DA CONCLUSÃO:

Assim, opina-se pela viabilidade jurídica da prorrogação do Termo de Colaboração n° 05.2022.046 para mais 06
(seis) meses com transferência de 02 (duas) parcelas de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais) no mês de maio e
agosto (parcelas trimestrais), através da sugestão de minuta ora anexa, desde que, previamente, os autos sejam
instruídos com os seguintes documentos:

• Justificativa formal;
• Declaração de Vantajosidade;
• Documento que comprove o cumprimento das obrigações pela organização da sociedade civil;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
• Nota de Empenho.

Para apreciação.

_

Adriana Quinet Pifano 
Procuradora Municipal  
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Anexos:

Proc_Adm_11_856_2021_MInuta_TA_prorrogacao_Termo_de_Colaboracao.docx
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Proc. Administrativo 115- 11.856/2021

De: Nathan S. - PGM - DEPCONSU

Para: PGM - GAB - Gabinete da Procuradoria Geral do Município  - A/C Marcus C.

Data: 27/04/2023 às 14:55:32

Setores envolvidos:

PGM - GAB, GP, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA, STDA - SSADM - DGDA - SOD, STDA - SSLICOM, STDA -

SSLICOM - DT, SEDH, SEDH - UNEI, SEDH - APA, SEDH - DPDH, STDA - SSADM - DGDA - SPDDO, STDA - SSADM -

DGDA - SODCPT, SEDH - DPDH - PI, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, SEDH - UNEI - SSEOFFC, STDA - SSLICOM

- RECP

Proposta para o Edital de Chamamento Público referente a implantação do Espaço de Cuidados

para Pessoas Idosas

 

 

AO SENHOR PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO,

Dr. Marcus Motta Monteiro de Carvalho,

 

Submetida à análise deste Consultivo avaliação acerca da possibilidade de celebração de Termo Aditivo ao Termo de
Colaboração 05.2022.046, para fins de prorrogação da parceria,  celebrado entre a Ilustre Secretaria de Especial de
Direitos Humanos e a OSC Associação de Apoio às Crianças e Idosos – AACI, que tem por objeto a execução “do
serviço Espaço de Cuidados para a Pessoa Idosa”. 

A consulta foi formulada nos seguintes termos (despacho 112):

Prezados,

Encaminho os autos para análise da possibilidade de Aditar o Termo de Colaboração n°
05.2022.046 pelo período de 6 meses, com transferência de 2 parcelas de R$ 115.000,00 no mês
de maio e agosto, conforme intenção da gestora demonstrada no Despacho 109-11.856/2021.

Em anexo encaminho o Termo de Colaboração e o 1° Termo Aditivo para conhecimento.

Peço uma atenção na análise tendo em vista que a vigência encerra em 02/05/2023.

Atenciosamente,

_

Priscilla Ap. Meirelles Pereira

Supervisão de Suprimentos, Execução Orçamentária e Financeira, Acompanhamento e Controle
de Fundos de Convênios

SEDH/UNEI/SSEOFFC
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Após regular distribuição, a Procuradora Municipal, Dr.ª Adriana Quinet Pifano, posicionou-se favorável à
pretensão da SEDH, contudo, neste momento, deixo de acatar tal posicionamento, visto que este órgão não pode
proceder com manifestações em tese.

Respeitosamente, reputo inadequado avaliar a pretensão da Pasta com a atual instrução processual. Isso porque,
s.m.j., não há nos autos a seguinte documentação:

1. Plano de Trabalho para o período pretendido de prorrogação;
2. Documentos comprobatórios das condições de habilitação da parceira;
3. Justificativa condizente para a prorrogação pretendida;
4. Parecer do gestor da parceria sobre a execução dos serviços;
5. Justificativa para o prazo de prorrogação de 6 meses.

Considerando a ausência de instrução suficiente, sugiro devolução à origem.

_

Nathan Lucas Brum Moreira da Silva
Procurador Municipal

Gerente do Departamento de Procuradoria Consultiva - DEPCONSU/PGM
Mat. 56576801 - OAB/MG 161.242
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  Proc. Administrativo (Nota interna 27/04/2023 14:56) 11.856/2021

De: Nathan S. - PGM - DEPCONSU

Para:  -  

Data: 27/04/2023 às 14:56:47

 

6. emissão de empenho prévio e integral;
7. indicação de autorização do CGCC.

_

Nathan Lucas Brum Moreira da Silva

Procurador Municipal

Gerente do Departamento de Procuradoria Consultiva - DEPCONSU/PGM

Mat. 56576801 - OAB/MG 161.242
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Proc. Administrativo 116- 11.856/2021

De: Marcus C. - PGM - GAB

Para: SEDH - Secretaria Especial de Direitos Humanos  - A/C Gabriel R.

Data: 27/04/2023 às 15:00:01

Setores envolvidos:

PGM - GAB, GP, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA, STDA - SSADM - DGDA - SOD, STDA - SSLICOM, STDA -

SSLICOM - DT, SEDH, SEDH - UNEI, SEDH - APA, SEDH - DPDH, STDA - SSADM - DGDA - SPDDO, STDA - SSADM -

DGDA - SODCPT, SEDH - DPDH - PI, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, SEDH - UNEI - SSEOFFC, STDA - SSLICOM

- RECP

Proposta para o Edital de Chamamento Público referente a implantação do Espaço de Cuidados

para Pessoas Idosas

 

Prezado Sr. Secretário,

Em devolução, com o parecer no despacho 115, que adoto.

Atenciosamente,

_

Marcus Motta Monteiro de Carvalho  

Procurador-Geral do Município
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  Proc. Administrativo (Nota interna 27/04/2023 15:32) 11.856/2021

De: Priscilla P. - SEDH - UNEI

Para:  -  

Data: 27/04/2023 às 15:32:59

 

Para fins de instrução processual anexo a aprovação do Comitê Gestor do Termo Aditivo ao Termo de Colaboração
n° 05.2022.046Documento 910/2023 - Custeio do Termo de Colaboração 05.2022.046 - Serviço de Espaço de Cuidados para

Pessoa Idosa

Atenciosamente,

_

Priscilla Ap. Meirelles Pereira  

Supervisão de Suprimentos, Execução Orçamentária e Financeira, Acompanhamento e Controle de Fundos de

Convênios

SEDH/UNEI/SSEOFFC

        1417/1740



 Documento 910/2023

De: Priscilla P. - SEDH - UNEI

Para: CGCC - Comitê Gestor de Contratos e Convênios 

Data: 10/02/2023 às 17:29:07

Setores (CC):

CGCC

 

Prezados,

Encaminho a despesa a ser custeada por Superavit da Conta do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, cuja a última
parcela da vigência deve ser repassada nesse mês de fevereiro 2023, e a pretensão de aditar mais seis meses, com repasse
trimestral de R$ 115.000,00, para que possamos dar continuidade as ações pretendidas.

Atenciosamente,

_

Priscilla Ap. Meirelles Pereira 

Supervisão de Suprimentos, Execução Orçamentária e Financeira, Acompanhamento e Controle de Fundos de Convênios

SEDH/UNEI/SSEOFFC

Anexos:

em_FAFDACC66859D4A938F05A0B_memorando_14_748_2023_completa.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Gabriel Dos Santos Rocha 10/02/2023 17:44:35 1Doc GABRIEL DOS SANTOS ROCHA CPF 486.XXX.XXX-91

Para verificar as assinaturas, acesse https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4676-1B75-999E-ED2D 
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Memorando 14.748/2023

De: Priscilla P. - SEDH - UNEI

Para: SEPPOP - SSPI - DO - SAMO - Supervisão de Acompanhamento da Movimentação Orçamentária 

Data: 08/02/2023 às 12:25:35

Setores envolvidos:

SEDH - UNEI, SEPPOP - SSPI - DO - SAMO

Apuração Superavit FUMPI

 

 Prezada Giovana de Figueiredo Brito - SEPPOP - SSPI - DO - SAMO,

Solicito análise da apuração do Superavit 2023 do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, conforme tabela

e extrato bancário de DEZEMBRO/2022 em anexo.

Atenciosamente,

_

Priscilla Ap. Meirelles Pereira  

Supervisão de Suprimentos, Execução Orçamentária e Financeira, Acompanhamento e Controle de Fundos de

Convênios

SEDH/UNEI/SSEOFFC

Anexos:

DEZEMBRO_2022.pdf

Tabela_Superavit_FMPI_415165_5_2023.xls
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Consultas - Poupex

G332161054780976007

16/01/2023 10:58:26

Cliente
Agência 2592-5

Conta 41165-5 FUNDO M P IDOSO - FUMPI

Período 12/2022

POUPANÇA-OURO DIÁRIA
Variação 51

Outras condições CTA. RESGATE AUT., PESS.JURIDICA, EXTR. NAO REM

Lançamentos
Dt.
lançamento

Dt. base Histórico Ag. origem Documento Valor

30/11 Saldo ant. 356.859,13 C

05/12 05/ REAJ.MON. BC 2592-5 18,86 C

05/12 05/ JUROS 2592-5 83,32 C

26/12 26/ REAJ.MON. BC 2592-5 489,91 C

26/12 26/ JUROS 2592-5 1.703,52 C

28/12 28/ APLIC. POUP. 2592-5 9.259.228 2.000,00 C

Saldos
S A L D O 361.154,74 C

Poupança premia clientes BB.

Saiba mais em www.bb.com.br/poupancapremiada

Transação efetuada com sucesso por: JG022618 PRISCILLA APARECIDA MEIRELLES PEREI.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

Firefox https://autoatendimento.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao=3da...

1 of 1 16/01/2023 10:57
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  Memorando 1- 14.748/2023

De: Giovana B. - SEPPOP - SSPI - DO - SAMO

Para: SEDH - UNEI - Unidade de Execução Instrumental  - A/C Priscilla P.

Data: 08/02/2023 às 14:23:56

 

Prezada Priscilla,

Superávit cadastrado no DimMor.

_

Atenciosamente,

Giovana de Figueiredo Brito

Supervisora de Acompanhamento da Movimentação Orçamentária

SEPPOP/SSPI/DO/SAMO 

Prefeitura de Juiz de Fora

(32)3690-7203
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 Documento 1- 910/2023

De: Anderson F. - CGCC

Para: CGCC - Comitê Gestor de Contratos e Convênios  - A/C Martvs C.

Data: 13/02/2023 às 11:13:07

 

Prezado Secretário

Considerando o documento encaminhado ao Comitê Gestor de Contratos e Convênios,
instituído pelo decreto 15.072/2022, procedemos analise do mesmo, e passamos as seguintes
informações:

1 – será necessária a movimentação orçamentária por apropriação do superavit de recursos

vinculados, para atender a despesa proposta;

2 – será necessário a liberação de cota financeira pela SF;

3 - considerando a informação contida no documento, e por se tratar de despesa de carater
continuado será necessário e elaboração do formulário de impacto orçamentário e financeiro
previsto nos art. 16 e 17 da LRF.

Atenciosamente

_

Anderson Luiz Furtado

Subsecretário de Planejamento Institucional / SEPPOP

        1423/1740



 Documento 2- 910/2023

De: Martvs C. - CGCC

Para: SEDH - UNEI - Unidade de Execução Instrumental  - A/C Priscilla P.

Data: 13/02/2023 às 11:37:25

 

Prezada,

Peço à Unidade requisitante que atenda a diligência colocada no Despacho acima, para análise

deste documento. Após, anexar neste expediente.

Cordialmente,

_

Martvs Das Chagas 

Secretário de Planejamento do Território e Participação Popular / C oordenador do CGCC

        1424/1740



 Documento 3- 910/2023

De: Martvs C. - CGCC

Para: CGCC - Comitê Gestor de Contratos e Convênios 

Data: 13/02/2023 às 11:37:41

 

Prezadas/os,

Estando de acordo com manifestação constante no Despacho supra da SSPI, encaminho o

presente para apreciação e análise da SF, STDA e PGM.

Cordialmente,

_

Martvs Das Chagas 

Secretário de Planejamento do Território e Participação Popular / C oordenador do CGCC

        1425/1740



 Documento 4- 910/2023

De: Priscilla P. - SEDH - UNEI

Para: CGCC - Comitê Gestor de Contratos e Convênios 

Data: 14/02/2023 às 15:56:48

 

Prezados (as),

Face considerações do Item 3 do Despacho 1- 910/2023, o serviço tem pretensões de ser de caráter continuado,
porém atualmente não existe financeiro para custear o Termo de Colaboração para os anos subsequentes. Caso o
cenário atual modifique, solicitamos uma nova avaliação.

Atenciosamente,

_

Priscilla Ap. Meirelles Pereira  

Supervisão de Suprimentos, Execução Orçamentária e Financeira, Acompanhamento e Controle de Fundos de

Convênios

SEDH/UNEI/SSEOFFC

        1426/1740



 Documento 5- 910/2023

De: Priscilla P. - SEDH - UNEI

Para: CGCC - Comitê Gestor de Contratos e Convênios 

Data: 15/02/2023 às 10:39:36

 

Prezados,

O ajuste orçamentário por apropriação do Superavit de recursos vinculados, foi solicitado através do Memorando
15.053/2023 - Suplementação Orçamentária para o custeio do Termo de Colaboração n° 05.2022.046 "Espaço de Cuidados
para Pessoa Idosa"

Atenciosamente,

_

Priscilla Ap. Meirelles Pereira  

Supervisão de Suprimentos, Execução Orçamentária e Financeira, Acompanhamento e Controle de Fundos de

Convênios

SEDH/UNEI/SSEOFFC

        1427/1740



 Documento 6- 910/2023

De: Anderson F. - CGCC

Para: SEDH - UNEI - Unidade de Execução Instrumental  - A/C Priscilla P.

Data: 23/02/2023 às 11:50:34

 

Prezada

Conforme reunião realizada, fez-se necessário que a unidade gestora, informe como será custeado o futuro contrato,
face a inexistência de disponibilidade financeira no fundo, bem como, informar sobre o custeio necessário para
abertura de chamamento público, sua fonte de financiamento e elaborar o impacto orçamentário e financeiro por se
tratar de despesa de carater continuado.

Solicitamos ainda que seja informado sobre os impacto político, caso o contrato não seja renovado ou o chamamento
público seja realizado.

Atenciosamente

_

Anderson Luiz Furtado

Subsecretário de Planejamento Institucional / SEPPOP

        1428/1740



Documento 7- 910/2023

De: Priscilla P. - SEDH - UNEI

Para: CGCC - Comitê Gestor de Contratos e Convênios 

Data: 23/02/2023 às 13:12:47

Setores envolvidos:

SEDH, SEDH - UNEI, SEPPOP - SSPI, CGCC

Custeio do Termo de Colaboração 05.2022.046 - Serviço de Espaço de Cuidados para Pessoa

Idosa

 

Prezado Subsecretário Anderson Luiz Furtado - SEPPOP - SSPI,

Em retorno ao Despacho 6- 910/2023, mediante o saldo que temos, só conseguiremos custear o Termo de
Colaboração até Novembro de 2023, estamos trabalhando em campanha para arrecadar doações para o Fundo
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, temos expectativa de arrecadação através do "Leão Solidário"  (Declaração
do IRPF) até agosto, para que possamos aditar o Termo de Colaboração, cujo o custo do aditivo para 12 meses é de
R$ 460.000,00. Caso não conseguimos arrecadar o valor até Agosto, será necessário refazer o chamamento Público
para nova contratação, cujo o projeto poderá ficar mais oneroso para o município.

Encaminhamos o Estudo do Impacto Orçamentário e Financeiro através do Memorando 19.907/2023 - Impacto
Orçamentário e Financeiro do Termo de Colaboração n° 05.2022.046 "Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa"

O Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa é um equipamento público destinado a ofertar atendimento especializado
ás famílias com pessoas idosas que apresentam grau de dependência I e II que tiverem indicativos de violação de
direitos. O serviço parte de uma concepção de atendimento e acolhimento humanizado a este grupo, promovendo
convivência familiar e comunitária, fortalecendo sua identidade, potencialidades e vínculos, na ideia de alicerçar o
papel protetivo. A não aditação do Termo de Colaboração impactará na descontinuidade do serviço as famílias
atendidas e aos idosos acolhidos, o que gerará a regressão dos avanços obtidos na Política do Idoso.

Atenciosamente,

_

Priscilla Ap. Meirelles Pereira  

Supervisão de Suprimentos, Execução Orçamentária e Financeira, Acompanhamento e Controle de Fundos de

Convênios

SEDH/UNEI/SSEOFFC
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: ECD4-93B9-C22D-FD57

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GABRIEL DOS SANTOS ROCHA (CPF 486.XXX.XXX-91) em 23/02/2023 14:56:24 (GMT-03:00)
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 Documento 8- 910/2023

De: Matheus M. - CGCC

Para: SF - SSUF - DPGF - Departamento de Planejamento e Gestão Financeira 

Data: 24/02/2023 às 01:03:52

 

Prezado Marcelo,

gentileza entrar em contato com a UG. Superavit aprovado pela SF 

Havendo saldo após contabilização das despesas já assumidas(Contrato até a vigência), a UG deve enviar formulário
próprio com pedido de cota suplementar (desde que tal pedido não supere o teto financeiro aprovado pela SF).

Enviado o formulário, gentileza anexar a tela com a cota liberada para ciência do CGCC.

Grato, 

_

Matheus Jacometti Masson

Subsecretário de Usos e Fontes - Secretaria da Fazenda 

(32)3690-7339

        1431/1740



 Documento 9- 910/2023

De: Tamara S. - CGCC

Para:  -  

Data: 24/02/2023 às 09:36:22

 

Prezadas/os,

- Superávit aprovado pela SF no Despacho 8;

- NO vinculada no Despacho 5 pela UG;

- Impacto orçamentário vinculado no Despacho 7 pela UG.

Atenciosamente,

_

Tamara Christine Carneiro Silveira 

Secretária Executiva SEPPOP

        1432/1740



 Documento 10- 910/2023

De: Anderson F. - CGCC

Para: SEPPOP - SSPI - DO - SAMO - Supervisão de Acompanhamento da Movimentação Orçamentária 

Data: 24/02/2023 às 14:24:03

 

Prezadas

Face autorização do comitê gestor, fineza configurar o superavit do recursos vinculado, permitindo assim a abertura
da NO e envio  para que seja elaborada a minuta do crédito adicional.

_

Anderson Luiz Furtado

Subsecretário de Planejamento Institucional / SEPPOP

        1433/1740



 Documento 11- 910/2023

De: MARCELO F. - SF - SSUF - DPGF

Para: SEDH - UNEI - Unidade de Execução Instrumental  - A/C Priscilla P.

Data: 24/02/2023 às 14:32:30

 

Prezada Priscilla, 

              Assim que for ajustado o orçamento favor me informar para proceder a análise da cota.

_

Atenciosamente,

Marcelo Lopes Faria

GERENTE/SF/SSUF/DPGF

        1434/1740



Documento 12- 910/2023

De: Marcus C. - CGCC

Para: CGCC - Comitê Gestor de Contratos e Convênios 

Data: 27/02/2023 às 08:42:49

Setores envolvidos:

SF - SSUF - DPGF, SEDH, SEDH - UNEI, SEPPOP - SSPI, SEPPOP - SSPI - DO - SAMO, CGCC

Custeio do Termo de Colaboração 05.2022.046 - Serviço de Espaço de Cuidados para Pessoa

Idosa

 

Prezados,

Considerando as atribuições do comitê, não vejo óbice jurídico para a aprovação preliminar da despesa pretendida.

Observo, outrossim, que os aspectos formais (tais como a existência de parecer jurídico, regularidade das certidões a
serem apresentadas pelo/a contratado/a e outros) deverão ser objeto de análise em processo administrativo próprio.

Assim, recomendo que, após a aprovação preliminar do conjunto do comitê, seja formalizado o processo
administrativo referente à despesa pretendida.

Atenciosamente.

_

Marcus Motta Monteiro de Carvalho  

Procurador-Geral do Município
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Documento 13- 910/2023

De: Eduardo F. - CGCC

Para:  -  

Data: 27/02/2023 às 14:30:29

Setores envolvidos:

SF - SSUF - DPGF, SEDH, SEDH - UNEI, SEPPOP - SSPI, SEPPOP - SSPI - DO - SAMO, CGCC

Custeio do Termo de Colaboração 05.2022.046 - Serviço de Espaço de Cuidados para Pessoa

Idosa

 

 

Prezados,

Considerando as atribuições do comitê, não vejo óbice técnico para a aprovação preliminar da despesa pretendida.

Observo, outrossim, que os aspectos relativos ao processo de contratação deverão ser objeto de análise em
processo administrativo próprio.

Assim, recomendo que, após a aprovação preliminar do conjunto do comitê, seja formalizado o processo
administrativo referente à despesa pretendida.

Cordialmente,

 
 
_

EDUARDO DE SOUZA FLORIANO

Secretário de Transformação Digital e Administrativa
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 Documento 14- 910/2023

De: Martvs C. - CGCC

Para:  -  

Data: 27/02/2023 às 14:34:16

 

Prezadas/os,

Considerando os ajustes solicitados e realizados pela Unidade Requisitante, assim como

a manifestação e aprovação de todos os membros deste Comitê, a análise preliminar foi concluída

e o formulário aprovado.

Cordialmente, 

_

Martvs Das Chagas 

Secretário de Planejamento do Território e Participação Popular / C oordenador do CGCC

        1439/1740



Proc. Administrativo 117- 11.856/2021

De: Priscilla P. - SEDH - UNEI

Para: SEDH - Secretaria Especial de Direitos Humanos 

Data: 27/04/2023 às 16:11:45

Setores envolvidos:

PGM - GAB, GP, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA, STDA - SSADM - DGDA - SOD, STDA - SSLICOM, STDA -

SSLICOM - DT, SEDH, SEDH - UNEI, SEDH - APA, SEDH - DPDH, STDA - SSADM - DGDA - SPDDO, STDA - SSADM -

DGDA - SODCPT, SEDH - DPDH - PI, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, SEDH - UNEI - SSEOFFC, STDA - SSLICOM

- RECP

Proposta para o Edital de Chamamento Público referente a implantação do Espaço de Cuidados

para Pessoas Idosas

 

 

ANEXO I AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO DE DESPESA

Folha nº:   

Processo licitatório nº:  9245/2021 Volume:  -

Processo remissivo nº:  11.856/2021 Volume:  -

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

Evento:

(   ) Empenho de Despesa (400091)

( x ) Reforço (400092)

(    ) Anulação (400093)

 DADOS DA ANULAÇÃO  DADOS DO REFORÇO

Nº do empenho
original:

 Valor (R$):
 Nº do empenho

original:
Valor (R$):

   2023NE00001  R$ 300.000,00

Motivo: 

Motivo: Face intenção de Aditar o Termo de

(    ) Saldo de empenho por estimativa

(    ) Classificação orçamentária indevida

(    ) Falta de material para entrega
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(    ) Alteração de preços Colaboração n° 05.2022.046.

(    ) Desistência na aquisição

(    ) Desconto concedido pelo fornecedor

(    ) Outros (especificar):

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FAVORECIDO

Nome CNPJ/CPF

ASSOCIAÇÃO DE APOIO AS CRIANÇAS DO
IDOSO

11.550.709/0001-87

  PREVISÃO DE PAGAMENTO

Unidade Gestora:  677300 Mês: Valor:

Gestão:  00007   Maio/2023  R$ 115.000,00

Programa de Trabalho:  14.241.0015.2212.0000  Agosto/2023  R$ 115.000,00

Plano interno - PI:  2212.0000   

PTRES:  67.2212   

Fonte de Recurso:  2.759.000.000   

Natureza da Despesa:  3.3.50.39.99   

    

  Valor (R$): 300.000,00

Nota de empenho nº Data:

 2023NE00001  09/03/2023

MODALIDADE

(  X  ) 1 - Ordinário Licitação:  8 - Suprimento de Fundo

(    ) 3 - Estimativo Referência Legal Art.:  

(    ) 5 - Global Inciso:  

 Alínea:  

1 - Concurso 6 - Inexigível

2 - Convite 7 -  Outros - Não aplicável

3 - Tomada de Preço 8 - Suprimento de Fundo - Adiantamento - Não Aplicável

4 - Concorrência
9 - Pregão - Decreto
nº 

(   
) Presencial (7.596/2002) 

(   
)  Eletrônico (7.485/2002)
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5 - Dispensa de Licitação 10 - Dívida Fundada - Não aplicável

Convênio: ( x  ) Sim        (   ) Não tem        (   ) A completar 

Contrato: (   ) Sim        (  x ) Não tem        (   ) A completar

Termo ajuste repasse: (   ) Sim        ( x  ) Não tem        (   ) A completar

Convênio recebido:  05.2022.046 Aditivo convênio:  NT

Contrato:  NT Aditivo contrato:  NT

Termo ajuste repasse:  NT Aditivo termo ajuste contrato:  NT

DISCRIMINAÇÃO DE MATERIAIS OU SERVIÇOS

ITEM SUBELEMENTO QUANTIDADE UNIDADE ESPECIFICAÇÃO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

 01  3.3.50.39.99  01 SERVIÇO

REPASSE FINANCEIRO A
ORGANIZAÇÃO CIVIL,
REFERENTE AO TERMO
DE COLABORAÇÃO N°
05.2022.046 CUJO
OBJETO É O SERVIÇO
DE "ESPAÇO DE
CUIDADOS PARA
PESSOA IDOSA", EDITAL
DE CHAMAMENTO N°
01/2021 PROCESSO
ADMINISTRATIVO
11.856/2021.

 R$ 300.000,00
 R$
300.000,00

VALOR TOTAL: R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais)

Local da Entrega: Av. Brasil, 2001 / 10° andar - Centro - Juiz de Fora - MG.

DESPACHOS

Ao Titular da Unidade Gestora 

Solicitamos autorização para processamento do
evento acima indicado, com base nos elementos
contidos no presente processo e, considerando que
foram cumpridas as formalidades necessárias,
reserva de dotação orçamentária e existência de
disponibilidade financeira. 

 

 

À SEDH/UNEI/SSEOFFC

        Conforme solicitado e considerando que foram
cumpridas as formalidades necessárias: 

Autorizo: 
(   )Empenho
( x )Reforço
(  )Anulação da despesa, de acordo com as especificações
contidas nesse formulário. 
( x )Informo que trata-se de continuidade de ação
governamental. 
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A(o) Priscilla Ap. Meirelles Pereira  (Supervisão de Fornecimento e Controle de Suprimentos) 
Apensa ao Despacho _____, via da NE, que devera ser remetida ao fornecedor ou prestador de serviço. 
Aguardamos a remessa de documentos para liquidação devidamente visados.

Em ___ / ___ / _____

_

Priscilla Ap. Meirelles Pereira  
Supervisão de Suprimentos, Execução Orçamentária e Financeira, Acompanhamento e Controle de Fundos de

Convênios

SEDH/UNEI/SSEOFFC
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Proc. Administrativo 118- 11.856/2021

De: Priscilla P. - SEDH - UNEI

Para: SEDH - Secretaria Especial de Direitos Humanos 

Data: 27/04/2023 às 16:57:32

Setores envolvidos:

PGM - GAB, GP, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA, STDA - SSADM - DGDA - SOD, STDA - SSLICOM, STDA -

SSLICOM - DT, SEDH, SEDH - UNEI, SEDH - APA, SEDH - DPDH, STDA - SSADM - DGDA - SPDDO, STDA - SSADM -

DGDA - SODCPT, SEDH - DPDH - PI, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, SEDH - UNEI - SSEOFFC, STDA - SSLICOM

- RECP

Proposta para o Edital de Chamamento Público referente a implantação do Espaço de Cuidados

para Pessoas Idosas

 

Prezada Secretária em Substituição Fabiana Rabelo dos Santos Nascimento - SEDH - APA,

Encaminho Nota de Empenho 2023NE00002 referente ao Aditivo do Termo de Colaboração n° 05.2022.046 repasse
financeiro a Associação de Apoio a Pessoas Idosas - AACI do "Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa", para
assinatura.

Respeitosamente,

_

Priscilla Ap. Meirelles Pereira  

Supervisão de Suprimentos, Execução Orçamentária e Financeira, Acompanhamento e Controle de Fundos de

Convênios

SEDH/UNEI/SSEOFFC

Anexos:

2023NE00002_ESPACO_DE_CUIDADOS_AACI_T_ADITIVADO.pdf
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  Proc. Administrativo 119- 11.856/2021

De: Priscilla P. - SEDH - UNEI

Para: Heloisa Galone da Rosa

Data: 27/04/2023 às 17:02:46

 

Prezada Heloisa,

Após apreciação do Plano de Trabalho referente ao Termo Aditivo do Termo de Colaboração n° 05.2022.046 por
essa Secretaria, fineza assiná-lo para prosseguimento.

Atenciosamente,

_

Priscilla Ap. Meirelles Pereira  

Supervisão de Suprimentos, Execução Orçamentária e Financeira, Acompanhamento e Controle de Fundos de

Convênios

SEDH/UNEI/SSEOFFC

Anexos:

PLANO_DE_TRABALHO_Espaco_Termo_Aditivo.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Heloisa Galone da Rosa 27/04/2023 17:11:08 1Doc HELOISA GALONE DA ROSA CPF 844.XXX.XXX-04

Fabiana Rabelo dos Santos ... 27/04/2023 18:22:34 1Doc FABIANA RABELO DOS SANTOS NASCIMENTO CPF 013...

Para verificar as assinaturas, acesse https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A09D-7DDB-E1A4-D512 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021 

 
1. Identificação do Convenente 

Associação de Apoio as Crianças e Idosos-AACI CNPJ: 11.550.709/0001-87 

Endereço da Sede (AV./Rua/Nº): Rua General Almerindo da Silva Gomes, 133 

Bairro: Nova Era Município: Juiz de Fora Distrito: MG 

Cx. Postal CEP: 36087-330 

Telefone:  
(32) 3211-5475 
(32) 98889-0665 
(Whatsapp) 

Fax 
Telefone  
(32) 3226-4832 
(Geral) 

E-mail: aacisocial@hotmail.com  

                 aaci-@hotmail.com  

 

Dados Bancários:  
Banco: Caixa Econômica Federal 
Agência: 3029 
Conta Corrente: 000000003868-8 

Nome do Responsável Legal: Heloisa Galone da Rosa CPF: 844.759.517-04   

Identidade: 13.711.438 PCMG Cargo: presidente Data do Venc. Mandato: 
24/07/2027 

 
2. Caracterização da Proposta 
 
2.1 Nome do Serviço e ou/ Programa 
 
Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa  

Período de Execução 
 

Início 
 

03 de 
Maio de 

2023. 

 
Término 

 
03 de  

Novembro 
de 2023. 

 

2.2 Objeto (Descrição completa do objeto do serviço e dos objetivos que se pretende alcançar, em consonância com 
o Termo de Referência do edital de chamamento público que sagrou a entidade vencedora do certame) 

 
O Projeto Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa é um equipamento público destinado a ofertar 

atendimento especializado às famílias com pessoas idosas que apresentem grau de dependência I e II que 

tiverem indicativos de violação de direitos. A proposta deste espaço parte de uma concepção de uma forma 

de atendimento e acolhimento humanizado a este grupo, promovendo convivência familiar e comunitária, 

fortalecendo sua identidade, potencialidades e vínculos. A ideia é alicerçar o papel protetivo não somente da 

família, mas como de cada sujeito envolvido no cuidado a pessoa idosa. O mesmo tem como objetivos: 

 Objetivos gerais: 

 Prevenir o acolhimento institucional e com isso uma possível segregação da pessoa idosa; 

 Prevenir situações de risco pessoal e social; 

PLANO DE TRABALHO 
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 Evitar o isolamento social e a institucionalização; 

 Reduzir o número de internações médicas e o número de acidentes domésticos; 

 Fortalecer os vínculos familiares através de orientações à famílias sobre os cuidados básicos 

necessários; 

 Compartilhar com as famílias a provisão de cuidados essenciais;  

 Incentivar e promover a participação da família e da comunidade na atenção; 

 Incentivar a socialização e a convivência comunitária e promover as potencialidades; 

 Desenvolver ações que visem a superação das violações de direitos;  

 Contribuir na restauração e preservação da integridade e autonomia da pessoa idosa; 

 Contribuir na construção de novos projetos de vida, respeitando as escolhas e especificidades 

pessoais;  

Objetivos específicos: 

 Proteger integralmente a pessoa idosa inserida no Projeto e promover apoio às famílias e 

cuidadores na tarefa de cuidar, minimizando a sobrecarga de trabalho e fragilização dos 

vínculos familiares; 

 Promover autonomia e melhoria da qualidade de vida das pessoas idosas com graus de 

dependência I e II; 

 Promover acesso do público-alvo atendido e suas famílias a direitos, realizando a referência e 

contra referência com os equipamentos públicos estatais de Assistência Social, com rede de 

proteção e Sistema de Garantia de Direitos; 

 Acolher e garantir Proteção Social aos idosos semidependentes, cujas famílias não tenham 

condições de prover esses cuidados durante todo o dia ou parte dele; 

 Promover acesso a atividades de lazer, esporte, cultura, a partir dos interesses, das vivências, 

dos desejos e possibilidades; 

Promover a particpação dos usuários no processo de planejamento, avaliação e monitoramento, em 

todas a fases de execução do projeto; 

 
2.3 Justificativa da Proposta 
 

           Ponderar a relevância da constituição de um Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa em Juiz de Fora, 

revela a preocupação de uma agenda social, comprometida com a promoção da qualidade de vida e cidadania 

da população idosa. Perpassa por compreender o processo de envelhecimento no Brasil, bem como o 

desenvolvimento das políticas públicas voltadas para esse grupo e as particularidades do cenário municipal. 
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Partimos do entendimento de que o processo de envelhecimento precisa ser analisado para além da dimensão 

biológica, mas compreendendo também seus aspectos sócio-políticos, culturais e históricos. 

            Em outras palavras, se faz necessário compreender a complexidade e a pluralidade da temática.  Logo, 

“a ideia de que a idade é uma construção social e que as sociedades atribuem significados diferentes realça a 

importância do contexto histórico do Envelhecimento e suas diversidades” (ALVINO, 2015).  Neste 

contexto, dialogar sobre o processo de envelhecimento, na perspectiva de uma construção também social, 

reforça os pressupostos de uma sociedade democrática, que contempla os interesses de toda uma coletividade. 

      Tal reflexão se faz precípua, sobretudo, pelas transformações demográficas, que revelam um aumento 

expressivo do envelhecimento populacional, em nível mundial. Não diferente, o Brasil vem seguindo essa 

tendência de aumento da população idosa. Uma estimativa da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 

(PNAD Contínua- IBGE), de 2017, indica que cerca de 14,6% da população brasileira têm 60 anos ou mais 

de idade, o que corresponde a 30,3 milhões de pessoas. Esse fenômeno tem corroborado para que tomem 

relevância, nas agendas públicas, as pautas e debates estratégicos e a formulação de políticas públicas e ações 

voltadas para a pessoa idosa.  

    Embora anteriormente, no âmbito normativo, já houvessem precursores, foi na Constituição Federal 

de 1988, que de forma mais efetiva se coloca proteção designada a população idosa, em forma de garantia 

legal. O texto constitucional reforça que seus objetivos, dentre outros, são de proteção à família, à 

maternidade, à infância, à adolescência e à velhice. Também traz a garantia de um salário mínimo a pessoa 

idosa ou pessoa com deficiência que não dispõe de formas de prover sua manutenção, nos termos da lei.  

     Balizou, por conseguinte, a criação da Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS (Lei n° 8.742/ 

1993), que demarca que a Assistência Social corresponde a um direito do cidadão e dever do Estado.  Reforça 

sua característica de política de Seguridade Social cuja finalidade é prover os mínimos sociais e garantir o 

atendimento às necessidades básicas, por meio da articulação de um conjunto de ações de iniciativa pública 

e da sociedade. 

    No intuito de apontar as diretrizes para efetivação da assistência social como direito de cidadania e 

responsabilidade do Estado, a Política Nacional de Assistência Social (PNAS) é aprovada em 2004. A PNAS 

pauta os princípios e objetivos da proteção social básica e especial, estruturadas, respectivamente, através do 

Centro de Referência de Assistência Social – CRAS e Centro de Referência Especializado de Assistência 

Social – CREAS. Em seu texto, concebe a criação do Sistema Único de Assistência Social – SUAS 

[...] cujo modelo de gestão é descentralizado e participativo, constitui-se na regulação 
e organização em todo o território nacional das ações socioassistenciais. Os serviços, 
programas, projetos e benefícios têm como foco prioritário a atenção às famílias, seus 
membros e indivíduos e o território como base de organização, que passam a ser 
definidos pelas funções que desempenham, pelo número de pessoas que deles 
necessitam e pela sua complexidade. (BRASIL, 2004, p. 39) 
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Concernente aos avanços quanto às garantias no âmbito dos direitos socioassistenciais, destinadas 

especificamente a população idosa, foi construída a Política Nacional do Idoso (Lei nº 8.842, de janeiro de 

1994), como direcionamento normativo, cuja finalidade é “assegurar os direitos sociais do idoso, criando 

condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade”. Também assinala 

o protagonismo da pessoa idosa na condução das ações e estratégias operadas através desta política, 

excluindo-se qualquer forma de preconceito pelo qual possa ser alvo.   

No mesmo direcionamento, a criação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003), enfatiza os direitos 

e a garantia de proteção integral desses cidadãos. Alvitra, assim, a prioridade jurídica da pessoa idosa em 

razão de suas condições naturais, destacando que é de integral responsabilidade da sociedade, do Estado e da 

família, assegurar a efetivação dos seus direitos. Dessa forma, ratifica que em seu artigo 3º que constitui-se  

 
[...] obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar 
ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à 
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária (BRASIL, 
2003). 

 
O Estatuto do Idoso demarca a primazia acerca da integração das pessoas idosas no processo 

democrático, através da participação social. Os Conselhos representam, assim, o protagonismo e o 

empoderamento da pessoa idosa, no processo decisório e de controle das politicas públicas.  

A Politica Nacional do Idoso e o Estatuto do Idoso dispõem a caracterização do Centro-dia  como 

uma forma de atendimento, de caráter não-asilar, que presta assistência a pessoa idosa, dentro de suas 

necessidades de cuidado, reabilitação, lazer e convivência. Em consonância com o que é colocado pelo 

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), esta modalidade de atendimento é compreendida como 

um Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade, tipificada como Serviço de Proteção Social 

Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias.  

Em tela o cenário municipal, os dados do último censo do IBGE (2010) informam que Juiz de Fora 

possui 70.288 habitantes idosos, o que representa cerca de 13,61% da população total. Esse percentual, 

conforme o estudo, segue uma tendência de crescimento, indicando o aumento da população idosa no 

município. O Diagnóstico Socioeconômico da População Idosa de Juiz de Fora (2012), estudo conduzido 

pelo Centro de Pesquisas Sociais da Universidade de Juiz de Fora – CPS/UFJF, identificou que os três 

principais fatores de dificuldades para esse grupo correspondem a saúde, segurança e transporte, além de 

outros complicadores de acessibilidade e dificuldades de acesso ao serviço de saúde. 
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Em razão das particularidades que compõem a realidade local, bem como os apontamentos das 

estâncias de controle social, em 2016 é sancionada a Lei 13.391, a qual dispõe acerca da atenção especial ao 

idoso no âmbito do município de Juiz de Fora. A referida legislação contempla as diretrizes para 

implementação da Politica Municipal de Atenção ao Idoso, destacando as competências do poder público 

municipal nas áreas de: promoção e desenvolvimento social, saúde, educação, cultura, esporte e lazer, e 

transporte coletivo. Como estratégia para execução de tais competências propõe a instalação de um serviço 

organizado para o acolhimento, sem caráter asilar ou residencial, cujo ingresso seguirá os requisitos de 

vulnerabilidade e risco social, conforme a definição disponibilizada na lei.  

Como um passo em direção ao avanço dessa estratégia, o Plano de Aplicação de Recursos do Fundo 

Municipal de Promoção do Idoso – FUMPI, e Resolução n 013/2019 – CMDPI/JF vieram como sustentação 

para efetivação deste serviço. A proposta aqui apresentada, em razão do chamamento público, vem, neste 

sentido, elucidar de que forma nossa instituição tem o potencial de contribuir na construção deste espaço. 

Cabe destacar aqui que os relatórios da IV Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, aponta 

também a necessidade de criação de um serviço (Centro-dia), como uma estratégia de do poder público 

municipal. 

Atualmente, a AACI se localiza no território da Zona Norte de Juiz de Fora, região territorial extensa, 

que comporta 18,8% da população do município. Alguns dados exploratórios nos auxiliam a compreender 

fragilidades do território e a demanda por um serviço em conformidade com este edital.  

O trabalho que hoje é desenvolvido pela AACI, voltado para população idosa conforme já 

mencionado, é Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. A natureza deste serviço objetiva a 

construção de um  processo de envelhecimento saudável, proativo, a partir do acolhimento, do protagonismo 

da pessoa idosa e da dignidade do envelhecer. Dessa forma, garante a existência de um espaço de interação 

e socialização, entre os idosos e a comunidade. Entretanto, mesmo com as ações da instituição, a região Norte 

encontra-se muito carente no que se refere ao atendimento dessa população. Logo, compreendemos que a 

implantação de um Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa, tem potencial, por sua especificidade que é 

diferente do SCFV, de promover cuidados mais direcionados aos idosos. Este espaço poderá suprir não só a 

demanda territorial, como ser referência de cuidado para a população em âmbito municipal.  

A instituição está situada no território de abrangência do Centro de Referência de Assistência Social 

– CRAS – Santa Cruz. Contudo, por sua localização, é tangente aos territórios de outros dois CRAS que 

compõem a região norte, quais sejam Benfica e Barbosa Lage. O mapa a seguir, extraído do site da Prefeitura 

de Juiz de Fora, dimensiona o território que é referenciado aos referidos equipamentos.  
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Fonte:https://www.pjf.mg.gov.br/secretarias/sas/rede_protecao/protecao_basica/cras/bairro/arquivos/mapa_

cras_municipio.pdf  

Dados do Plano Municipal de Assistência Social mostram que estes três equipamentos em alguns 

indicadores de vulnerabilidade se destacam quando avaliados isoladamente. Todavia, quando as informações 

dos três equipamentos são sistematizadas conjuntamente apontam a fragilidade do território norte como um 

todo. Em conformidade com o relatório do Programa Bolsa Família (2019), disponibilizado neste plano, a 

região norte contempla o maior quantitativo de famílias em recebimento do benefício.  
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Fonte:https://www.pjf.mg.gov.br/secretarias/sas/politicas_publicas/arquivos/plano_municipal_de_assistencia_social.pdf  

Um dado importante que auxilia a mensurar a vulnerabilidade social no território se refere às 

informações referentes aos beneficiários do Benefício de Prestação Continuada - BPC. Especificamente no 

que se trata do BPC Idoso, o Plano Municipal indica no mês de abril de 2018 existiam no Cadastro Único 

1.148 famílias Beneficiárias do BPC Idoso. Dentre os territórios socioassistenciais, urbanos e rurais, 

mencionados com o maior quantitativo de famílias beneficiárias encontram-se os bairros Benfica, Santa Cruz, 

São Judas Tadeu, Rosário de Minas, Valadares, Humaitá e Penido, todos pertencentes a região norte de Juiz 

de Fora. 

 

Fonte:https://www.pjf.mg.gov.br/secretarias/sas/politicas_publicas/arquivos/plano_municipal_de_assistencia_social.pdf 

De modo mais particular, no que se refere ao objetivo desta proposta, trouxemos alguns dados que 

evidenciam a demanda pelo serviço no território. Uma pesquisa publicada na Revista de APS (Atenção 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  H
E

LO
IS

A
 G

A
LO

N
E

 D
A

 R
O

S
A

 e
 F

A
B

IA
N

A
 R

A
B

E
LO

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ui

zd
ef

or
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

09
D

-7
D

D
B

-E
1A

4-
D

51
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

09
D

-7
D

D
B

-E
1A

4-
D

51
2

        1456/1740



                                              

 

Primária à Saúde), do Núcleo de Assessoria, Treinamento e Estudos em Saúde – NATES/ UFJF, sinaliza que 

na região norte de Juiz de Fora cerca de 45,7% das instituições que atendem a população idosa são instituições 

governamentais que prestam serviços de saúde, não sendo de atendimento específico para esse grupo. O 

estudo conclui que existe a demanda por serviços que sejam especializados, uma vez que 

 

[...] os idosos com algum tipo de restrição não possuem o devido enfoque pela rede 
de assistência localizada. Os idosos restritos, principalmente os que vivem sozinhos, 
estando eles com restrição funcional, deveriam ser o centro de atenção da equipe de 
saúde e, com certeza, precisariam de serviços formais e informais para o cuidado. 
(ALMAS; CALDAS; CARVALHO, 2019)  

 

Juiz de Fora possui cerca de 700 idosos em Instituições de Longa Permanência – ILPI’s. A cidade 

possui 23 instituições dessa natureza, dentre as quais 3 são filantrópicas, 01 mista e 19 privadas. Na 

Resolução de nº 043/2018 do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMPDI é apresentado que 

18 instituições, que executam este atendimento, possuem registro no mesmo. Deste quantitativo, foi possível 

identificar que nenhuma das instituições estão localizadas na região norte da cidade ou nas suas proximidades. Logo, 

fica sinalizado a lacuna no que se refere ao cuidado especializado da pessoa idosa neste território. Não obstante, as 

entidades que desenvolvem atividades voltadas para esse grupo também não estão localizadas nesta região.     

           Logo, a presente proposta vem na direção de reforçar os pressupostos contemplados na 

legislação, bem como elucidar os objetivos estatutários pelos quais a AACI se fundou, uma vez que o 

atendimento a população idosa é uma das suas frentes de trabalho. A execução de um Espaço de Cuidados 

para Pessoa Idosa, assim, não somente é a efetivação do preconizado em todo um aparato normativo, como 

é também corresponde ao entendimento do protagonismo da pessoa idosa e da dignidade no processo de 

envelhecer. É ir além de um visão biológica, é entender que envelhecer é um processo social, multifacetado 

e plural. 

 
2.4 Meta Pactuada (Número, Faixa etária e perfil das pessoas beneficiárias que serão atendidas mensalmente) 
 

Os usuários que terão acesso ao Espaço de Cuidados para Pessoas Idosas serão as pessoas idosas de 

ambos os sexos, com idade igual ou superior a 60 anos, independentes e/ou com graus de dependência I 

e II, ou seja, idosos independentes, mesmo que necessitem de auxilio de equipamentos de autoajuda e 

idosos com dependência em atividades de autocuidado para a vida diária, como alimentação, mobilidade 

e higiene, sem comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva controlada (graus I e II segundo 

a ANVISA, que estabelece três graus de dependência para os idosos, a saber: a) Grau de Dependência I 

– idosos independentes, mesmo que requeiram uso de equipamentos de autoajuda; b) Grau de 
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Dependência II – idosos com dependência em até três atividades de autocuidado para a vida diária tais 

como: alimentação, mobilidade, higiene, sem comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva 

controlada; e c) Grau de Dependência III -  idosos com dependência que requeiram assistência em todas 

as atividades de autocuidado para a vida diária e ou comprometimento cognitivo).  E também terão 

acesso ao Espaço de Cuidados para Pessoas Idosas, os idosos em situação de vulnerabilidade ou risco 

social. Observação: o grau III não é perfil para o Espaço de Convivência para Pessoas Idosas. 

           Para a efetiva admissão no Projeto, a pessoa idosa deverá passar por uma avaliação de saúde que 

apontará os graus de dependência à luz da RDC 283 (A RDC nº 283/05 da ANVISA abrange todas as 

ILPIs – governamentais ou não governamentais – e se destina a normatizar a moradia coletiva de pessoas 

com idade igual ou superior a 60 anos que possuem ou não suporte familiar), atestando que o grau de 

dependência corresponde ao critério estabelecido para atendimento no Serviço, que são as pessoas idosas 

com dependência até grau II, seus cuidadores e familiares.  

           A meta do projeto é de prestar atendimento a 20 usuários ao dia.  

 
2.5 - Atividades Desenvolvidas e Fases de Execução do serviço e ou/programa (Descrever  todas as atividades 
que serão realizadas com metas a serem alcançadas, cronograma de execução de cada atividade, bem como dias e 
horários que serão realizadas. 
 

 

Atividades Metas Mês 1 
 

Mês 2 
  

Mês 3 Mês 4 
  

Mês 5 
  

Mês 6 

Encontros de supervisão e 

orientação 

1 

encontro 

mensal  

X X X X X X 

Qualificação da equipe 

técnica 

1 

encontro 

mensal 

X X X X X X 

Acolhimento/Cadastro --- X X X X X X 

Avaliação Individual --- X X X X X X 

Reunião Familiar --- X X X X X X 

Acolhida e avaliação inicial 

dos idosos 

--- X X X X X X 

Visita Domiciliar --- X X X X X X 

Articulação com a rede --- X X X X X X 
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socioassistencial 

Acompanhamento e 

Assessoramento em 

atividades da vida diária 

--- X X X X X X 

Participação nas capacitações 

continuadas oferecidas pela 

SEDH e outros atores da 

rede socioassistencial 

--- X X X X X X 

 

Detalhamento das atividades: 

 

1. Encontros de supervisão e orientação: um representante da instituição deverá manter encontros peródicos 

com a Comissão da SEDH para alinhamento. 

2. Qualificação da equipe técnica: a equipe deverá participar das formações e capacitações propostas pela 

Instituição bem como elaborar os instrumentos técnicos que serão utilizados na execução do serviço.  

3.  Acolhimento/Cadastro: Cadastramento do idoso no serviço, em confomidade com o encaminhamento 

através da Comissão estruturada pela SEDH.  

4. Avaliação Individual: Abordagem específica de cada profissional da equipe, no atendimento às 

demandas dos usuários e encaminhamentos conforme a necessidade. 

5. Reunião Familiar: Desenvolver o convívio familiar, apoiar a família na função protetiva, resgatar, 

reconstruir e fortalecer vínculos familiares, orientar quanto aos direitos dos idosos. 

6. Acolhida e avaliação inicial dos idosos: avaliação inicial da equipe do Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa, 

com acolhimento e escuta qualificada para suas demandas.  

7. Visita Domiciliar: verificar o cotidiano do idoso e avaliar sua atividade na vida diária. 

8. Articulação com a rede socioassistencial: Durante toda realização do trabalho faz-se necessária a 

articulação com os serviços e políticas setoriais, assim como a articulação com a rede de serviços 

socioasssistenciais. Tais articulações tem como finalidade promover a conexão, o acesso e a vinculação de 

famílias e indivíduos a serviços, programas e projetos ofertados diretamente pelo poder público ou por 

entidades e organizações no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), assim como a projetos 

desenvolvidos pelas demais políticas, preferencialmente nos territórios onde os sujeitos vivem ou transitam. 

A articulação interinstitucional com os órgãos do Sistema de Garantia de Direitos ocorre a partir da 

interlocução com os demais atores, especialmente os chamados órgãos de defesas de direitos, como por 

exemplo, Centro de Referência Espcializado de Assistência Social -CREAS, Conselho Municipal de 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  H
E

LO
IS

A
 G

A
LO

N
E

 D
A

 R
O

S
A

 e
 F

A
B

IA
N

A
 R

A
B

E
LO

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ui

zd
ef

or
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

09
D

-7
D

D
B

-E
1A

4-
D

51
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

09
D

-7
D

D
B

-E
1A

4-
D

51
2

        1459/1740



                                              

 

Direitos da Pessoa Idosa, Defensoria Pública, Poder Judiciário, ONGs e outros equipamentos que atuam 

com defesa de direitos. 

9. Acompanhamento e Assessoramento em atividades da vida diária: Controle de aspectos básicos de saúde, 

com atualização de ficha individual. Auxílio na administração de medicamentos por via oral (conforme 

prescrição médica). Encaminhamento para serviço de urgência, caso seja necessário. Primeiros socorros. 

Avaliar a higiene corporal e oral (incluindo a limpeza diária de próteses dentárias, corte de cabelo, barba, 

unhas). Suporte para o banho e higiene intima, conforme demanda.  

10.  Participação nas capacitações continuadas oferecidas pela SEDH e outros atores da rede 

socioassistencial.  

11. As atividades serão organizadas na seguinte rotina:  

N 
º 

ATIVIDADE DESCRIÇÃO  DA 
ATIVIDADE 

META PERIODICIDADE 

1  
 

Acolhimento 

Oferecer recepção 
acolhedora na entrada do 
usuário ao serviço, com 

escuta qualificada de suas 
necessidades. 

 

20 Idosos Diário 
De segunda a sexta - 

8:00 - 09:00 

2 Alimentação Oferecer 3 refeições 
diárias, seguindo as 

necessidades nutricionais 
dos usuários, com produtos 
saudáveis e de qualidade. 

 
 
 

20 Idosos 

Diário  
De segunda a sexta - 

Café da manhã  

08:00 – 09:00 
Almoço  

11:00-13:00 
Lanche da tarde 

14:00-16:00 
3 Controle de 

frequência 
Realizar diariamente o 

controle de frequência do 
usuário ao serviço, como 

ferramenta de 
acompanhamento do 

serviço. 

20 idosos Diário 
De segunda a sexta 

8:00 - 17:00 

3  
 
 

Cuidados Pessoais 
 

Avaliar a higiene corporal e 
oral (incluindo a limpeza 

diária de próteses dentárias, 
corte de cabelo, barba, 
unhas). Suporte para o 
banho e higiene intima, 

conforme demanda. 
 

 
 
 

20 Idosos 

 
Diário 

De segunda a sexta 
8:00 - 17:00 

(Durante a permanência do usuário 
no serviço) 

4  
 
 

Cuidados de Saúde 

Controle de aspectos 
básicos de saúde, com 
atualização de ficha 

individual. Auxílio na 
administração de 

 
 
 
 

20 Idosos 

 
 

Diário  
De segunda a sexta 

8:00 - 17:00 
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medicamentos por via oral 
(conforme prescrição 

médica). Encaminhamento 
para serviço de urgência, 

caso seja necessário. 
Primeiros socorros. 

(Durante a permanência do usuário 
no serviço) 

5 Atendimento 
individual 

Abordagem específica de 
cada profissional da equipe, 

no atendimento às 
demandas dos usuários e 

encaminhamentos 
conforme a necessidade. 

 
 

20 Idosos 

Diário  
De segunda a sexta 

8:00 - 12:00 / 13:00 -17:00 
(Durante a permanência do usuário 

no serviço) 

6  
 
 

Reunião Familiar 
 

Desenvolver o convívio 
familiar, apoiar a família na 
função protetiva, resgatar, 

reconstruir e fortalecer 
vínculos familiares, orientar 

quanto aos direitos dos 
idosos. 

 

 
 
 

20 Idosos 

 
 

Mensal ou quando houver 
necessidade 

7  
 
 
 

Rodas de Conversa 
 

Trabalhar os sentimentos 
vivenciados de acordo com 

as necessidades e 
problemas apresentados, 
elaborar lutos, procurar 
fortalecer o corpo e a 

mente, afim de 
proporcionar qualidade de 
vida, estimular a expressão 

verbal, corporal, 
psicomotora, artística e 

criatividade. 

 
 
 
 

20 Idosos 

 
 

Semanal 
Quarta-feira  

13:00 – 15:00 

8  
 
 
 
 
 

Oficinas e 
Dinâmicas de 

grupo 

Espaços coletivos de 
desenvolvimento de 

atividades de memórias, 
dança, música,   

jardinagem, jogos e 
artesanato. O objetivo é 

trabalhar com questões de: 
concentração, raciocínio 

lógico, memória, atenção, 
mobilidade e flexibilidade, 
conscientização corporal  e 

controle do movimento. 
São atividades importantes 
para fortalecer o corpo e a 

mente, afim de 
proporcionar qualidade de 
vida, estimular a expressão 

verbal, corporal, 
psicomotora, artística, a 

criatividade  e a interação 
grupal. 

 
 
 
 
 
 

20 Idosos 

 
 
 
 

Semanal 
Terça e quinta  
13:00 – 15:00 
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9  
 

Atividades 
educativas 

 
 

 
Convidar profissionais de 
outros serviços e diversas 

áreas como da saúde, 
educação, cultura para 
oferecer palestras e/ou 
cursos de formação aos 

usuários e suas famílias. O 
objetivo é a socialização de 

informações. 
 

 
 

20 Idosos 

 
 

Trimestral 

10  
Visitas 

Domiciliares 
 

 
Verificar o cotidiano do 

idoso e avaliar sua 
atividade na vida diária. 

 

 
20 Idosos 

 
Semanal ou quando houver 

necessidade 

 
 
 
 
 

11 

 
 
 
 
 
 

Atividades Físicas 
e Funcionais 

 
 

 
 
 
 
 

Praticar exercício físicos 
adaptados às capacidades 

de cada participante, 
podendo envolver treino de 

resistência, equilíbrio, 
força, envolvendo 

memorização de sequências 
de exercícios com o 
objetivo de trabalhar 

também aspectos 
cognitivos. 

 
 
 
 
 

20 Idosos 

 
  
 
 
 

Diário  
De segunda a sexta 

09:00 - 11:00  
 

12  
 
 
 
 
 
 
 

Atividades 
recreativas 

 

 
Desenvolvimento de 
atividades tais como:  
passeios, gincanas, 

encontros intergeracionais, 
Festividades em Datas 

Comemorativas e 
Aniversariantes do Mês. 
O objetivo é fortalecer a 
convivência comunitária, 
proporcionando contato 

com outros grupos e 
espaços, socialização, 

autonomia e 
compartilhamento de 

vivências. 
Além de promover a 

interação e socialização dos 
idosos. 

 
 
 
 
 

20 Idosos 

 
 
 

Mensal  
Última sexta-feira do mês ou 

quando houverem outras 
oportunidades;  

13  
 

  
 

 
Diário  
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Estimulação motora 

e cognitiva 
 

Treinos e reabilitação de 
atividades da vida diária 

(AVD) auto 
cuidado,locomoção, 

mobilidade,  comunicação e 
cognição social. 

20 Idosos De segunda a sexta 
8:00 - 12:00 / 13:00 -17:00 

(Durante a permanência do usuário 
no serviço) 

14  
 
 

Inclusão Digital e 
social 

 

Auxiliar em atividades que 
visam à aquisição e 
desenvolvimento de 

competências digitais, o 
que possibilita 

aprendizagem, integração, 
participação e a inclusão 

social. 

 
 
 

20 Idosos 

 
 

Diário  
De segunda a sexta 

8:00 -17:00 
 

 

Outras ações que são consideradas essenciais para desenvolvimento do trabalho são: 

 Construção de Plano Individual e/ou Familiar de Atendimento com o objetivo de orientar e 

sistematizar o trabalho a ser desenvolvido com cada idoso e sua família.  

 Orientação sociofamiliar, atividades desenvolvidas com os idosos e seus familiares com o objetivo 

de fortalecer os laços comunitários. Atividades que tenham como objetivo informar, orientar e refletir 

sobre temáticas que sejam de interesse dos usuários e de suas famílias 

 O Estudo Social é um instrumento profissional de competência do Assistente Social e tem como 

objetivo conhecer e interpretar a realidade social de cada usuário inserido no programa. É fundamental 

que profissional estude e análise a situação com a qual está lidando e através dos estudos, e assim 

planeje e execute suas ações.  

 Diagnóstico Socioeconômico tem como objetivo conhecer a fundo as características, problemas, 

dificuldades, oportunidades, indicadores e necessidades dos usuários inseridos no programa.  

 Desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social, através da realização de ações e atividades 

que visam a convivência, a socialização e à acolhida das famílias cujo os vínculos estejam 

fragilizados.   

 Acesso à documentação pessoal, se dá a partir do encaminhamento dos usuários para os órgãos 

competentes a realizarem o registro civil e/ou outros documentos.  

 Apoio à família na sua função protetiva, de caráter continuado, com a finalidade de fortalecer a função 

protetiva das mesmas, prevenindo a ruptura de seus vínculos e promovendo seu acesso e usufruto de 

direitos e contribuir na melhoria de sua qualidade de vida. Prevê o desenvolvimento de 

potencialidades e aquisições das famílias e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, 

por meio de ações de caráter preventivo, protetivo e proativo. 

 Mobilização da família extensa ou ampliada, ou seja, mobilização da família em sua totalidade, aquela 
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que se estende para além da relação entre pais e filhos. Parentes próximos com os quais os idosos 

convivem e mantem vinculo de proximidade e afetividade. 

 Mobilização para o exercício da cidadania, entendimento e conscientização dos direitos civis, 

políticos e sociais e de nossos deveres e colocá-los em prática. A cidadania deve ser entendida como 

um processo continuo, uma construção coletiva, que visa a concretização dos direitos humanos.  

 Mobilização e fortalecimento do convívio e de redes sociais de apoio realização de atividades com os 

idosos, seus familiares, amigos e pessoas próximas em vista de promover o bem-estar dos usuários.  

 Elaboração de relatórios e/ou prontuários pela equipe técnica de referência com objetivo de 

apresentar e sistematizar as atividades que foram desenvolvidas sejam elas, visitas domiciliares 

ou institucionais, entrevistas, reuniões, atendimentos individuais ou em grupos, entre outras 

atividades. 

 
2.6 Formas de acesso ao serviço e ou/programa 
 

O ingresso no  Espaço de Cuidados para Pessoas Idosas acontecerá através de encaminhamentos realizados 

por um Comitê Gestor coordenado pela Secretaria Especial de Direitos Humanos - SEDH.     
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3. Plano de Aplicação dos Recursos Solicitados 

3.1 Demonstrativo de Custos 

Custos de Investimento e/ou 
Custeio 

Especificação das Despesas  
 

Serviço e/ou 
Programa 

Quantidade de 
Atendimentos 

Valor 
Trimestral 6 meses  
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 Remuneração da equipe 
encarregada do Espaço de 
Cuidados para Pessoa Idosa, 
quais sejam: 

-01 Coordenador Social; 
-01 Assistente Social; 
-03 Cuidadores de Idosos; 
-01 Fisioterapeuta; 
-01 Auxiliar de Serviços Gerais; 
-01 Cozinheira; 
-01 Recepcionista; 
 
 Pagamento de impostos, 
contribuições sociais, FGTS, férias, 
décimo terceiro salário, verbas 
rescisórias e demais encargos 
sociais e trabalhistas proporcionais 
ao período vigente da parceria. 
 Despesas com sindicato 

relacionadas ao acordo coletivo 
de trabalho (convênio de saúde 
e odontológico e seguro de 
vida) 

  Material de escritório e papelaria. 
 Transporte: combustível, recarga 
de cartão vale transporte;  
 Gêneros alimentícios; 
 Despesas de manutenção: 
-Aluguel; 
-IPTU; 
-Água; 
 -Energia elétrica; 
-Telefone (fixo e móvel); 
-Internet; 
-Gás;  
 Material de higiene e limpeza; 
 Materiais de higiene pessoal e 

de cuidado de saúde;  
 Aquisição de uniformes e 

Equipamentos de Proteção 
Individual; 

 Utensílios de cozinha, cama, e 
banho; 
 Compra de equipamentos 

eletroeletrônicos;  
 Compra de materiais para 
pequenos reparos e conservação 

 
 

Espaço de 
cuidados para 
Pessoa Idosa  

 
  
 

Até 20 idosos em 
acompanhamento 

 
 

 
 
 

R$ 115.000,00 

 
 
 

R$ 230.000,00 
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(sob consulta prévia do gestor da 
parceria); 
 Compra de materiais 
descartáveis (marmitas, copos, 
talheres); 
 Serviços de lavanderia;  
 Compra de materiais permanentes 
para adequação do espaço físico 
(sob consulta prévia do gestor da 
parceria); 
 Serviços de terceiros 
relacionados ao objeto de parceria 
(Assessoria Jurídica e Contábil; 
Dedetização; manutenção de 
extintores; gráfica; manutenção 
predial; assistência técnica de 
informática e eletricista);  
 Medicina e segurança do 
trabalho (admissional, demissional e 
periódicos);  
 Materiais didáticos, de 

fisioterapia e pedagógicos para 
atividades e oficinas; 

 

TOTAL 
   R$ 230.000,00 

 

3.2 Capacidade Instalada (o que a entidade possui de espaço físico, materiais e RH) 
A AACI  se mudou para outro galpão, mais amplo, com 925 m²,  oferencendo maior capacidade de 

atendimento. O galpão é composto pelo hall de entrada; sala de psicologia(01); sala de Serviço 

Social(01); sala da Gerência Geral(01); Salas de Convivência (04); sala de atendimento (01); sala 

multifuncional (01); Sala de Cordenação de Projetos Sociais (01); almoxarifado (01); sala de 

atendimento psicopedagógico(01); brinquedoteca (01); biblioteca (01); cozinha (01); Banheiros (04); 

Dispensa(01); Copa (01); Sala de Telemarketing (01); Pátio (01); refeitório (01); Este novo espaço fica 

na mesma rua do atual, Rua General Almerindo da Silva Gomes, 162, Nova Era. 

  O galpão que era anteriormente ocupado pela instituição ficará disponível para execução do serviço 

objeto deste edital e se adequará ao preconizado na legislação. Tal reestrutração está descrita a seguir, 

no item IX. Este espaço possui 500 m²,  que é totalmente acessível, estando a poucos metros acima do 

nível da rua. Há uma rampa de acesso para alcançar a entrada. No interior, não há escadas ou degraus, 

todo o piso encontra-se no mesmo nível. Os corredores são amplos e a largura das portas atendem as 

medidas da ABNT: NBR 9050/2015.  
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       Essa mudança, foi importante para que o galpão anteriormente ocupado pela AACI pudesse ficar 

disponível exclusivamente para execução do Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa e o Programa de 

Apadrinhamento Afetivo. Esse espaço foi reformado e adequado para atender às exigências deste 

certame, conforme é melhor detalhado a seguir.  

 

3.3 Recursos Humanos vinculados à execução do serviço e/ou programa: (contratados, estagiários, 
voluntários, outros): 

Técnicos de nível superior deverão apresentar seus respetivos  registros  profissionais  

 

Qtd Profissional Carga horária Vínculo  

01 Coordenador (a) 40 h /semana CLT 
01 Assistente Social 30 h /semana CLT 
01 Terapeuta Ocupacional/ Fisioterapeuta 30 h /semana CLT 
03 Cuidadores 40 h /semana CLT 
01 Auxiliar de Limpeza 40 h /semana CLT 
01 Cozinheiro (a) 40 h /semana CLT 
01 Recepcionista 40 h /semana CLT 

Recursos Materiais: (a serem despendidos para a execução do serviço e/ou  programa) 

        No que se refere a execução do Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa, os recursos materias que 

serão utilizados são: mesa individual para cada profissional com computador; impressora; armários e 

arquivos, telefone; material de escritório, veículo para visitas domiciliares e para locomoção dos 

usuários para atividades externas, televisão,sofá, camas, maca, poltronas para repouso, chuveiro, 

computadores para uso dos usuários, mesas  para refeições, equipamentos de primeiros socorros, 

cadeira de rodas,cadeira de banho, roupas de cama, toalhas de banho, kits de higiene, utensilios de 

cozinha, materiais de papelaria para oficinas e atividades. 

 

Espaço Físico: (que será usado para a execução do serviço e/ou programa) 

O Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa, será desenvolvido em um espaço de 500 m², que foi 

reformado para atender as exigências do serviço e para prestar um atendimento de qualidade aos 

usuários. Cabe destacar que este espaço ficará disponível exclusivamente para o Espaço de Cuidados 
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para Pessoa Idosa e o Programa de Apadrinhamento Afetivo. O local é totalmente acessível, estando 

a poucos metros acima do nível da rua. Há uma rampa de acesso para alcançar a entrada. No interior, 

não há escadas ou degraus, todo o piso encontra-se no mesmo nível. Os corredores são amplos e a 

largura das portas atendem as medidas da ABNT: NBR 9050/2015. O espaço se reestruturará da 

seguinte forma: Hall de entrada/ recepção (01); sala da coordenação (01) equipada com duas mesas 

secretária, cadeiras, mesa de reunião (8 lugares), 02 computadores com acesso a internet, impressora, 

arquivo, armários, televisão para monitoramento através de câmeras de segurança; sala de saúde (01); 

amplo refeitório (01); cozinha (01), banheiros (03) sendo um deles em conformidade com as normas 

da ABNT; área de serviço (01); sala de convivência (01); salas de repouso (02) com capacidade para 

10 idosos cada; sala de televisão e jogos (01);  sala do serviço social (01) equipada com 2 mesas 

secretarias, cadeiras, arquivo e armário, 2 computadores - com acesso a internet; sala de informática 

(01) equipada com 10 computadores; sala multifuncional para atividades recreativas, reuniões  e 

formações; sala de atendimento multidisciplinar (01); sala de equipe do Apadrinhamento Afetivo 

(01), com 3 mesas, 3 computadores e uma impressora; sala de equipe do Espaço de Cuidados para 

Pessoa Idosa (01) e almoxarifado (01). 

    A instituição encontra-se em uma localização privilegiada no que se refere a acessibilidade e 

proximidade de diversos equipamentos importantes da Região Norte. É tangente à Avenida Jucelino 

Kubstchek (Avenida JK), que é via de acesso a maior parte dos bairros do território. Esse fator 

representa a facilidade de acesso à instituição seja por meio do transporte público, seja por outras 

formas de transporte.  

    Está próxima também da Praça CEU, que é referência no desenvolvimento de atividades de esporte 

e lazer. Essa proximidade nos permite potencializar as ações integradas, neste espaço coletivo.  Outro 

equipamento que se encontra perto da AACI é a Unidade de Pronto Atendimento – UPA Norte. A 

unidade é a referência de atendimento de urgências e emergências da região.  
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4. Cronograma de Desembolso 
 

Concedente: Recurso Municipal – (Fundo Municipal de Promoção ao Idoso)  

 

Mês 1º Trimestre 

Maio 

  

2º Trimestre 

Agosto 

  

Valor R$115.000,00 R$115.000,00 

 
 
 
 

 5. Declaração 
 

Na qualidade de representante legal do proponente declaro, para fins de prova junto à PJF, para os efeitos e 
sob pena da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Estado de Minas 
Gerais, Município ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal que impeça a transferência 
de recursos de dotações consignadas nos orçamentos do Município, na forma deste Plano de Atendimento. 

Venho submeter à apreciação deste Município o presente Plano tendo em vista repasse de recursos do Termo 
de Colaboração e/ou Termo de Fomento. 

 
Pede Deferimento. 

 
 

Juiz de Fora  de                 de 2023.  
 

 _______________________________ 
Heloisa Galone da Rosa 

Representante Legal da Entidade/organização 

 

6. Aprovação 

 
O Plano de Trabalho apresentado pelo proponente está de acordo com o da Lei Federal n.º 13.019, de 31de julho 
de 2014, alterada pela Lei 13.204 de 31 de dezembro de 2015, e da Resolução nº 28/2018 (do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa), sendo aprovado observando 
-se as informações contidas. 

Aprovo o presente Plano de Trabalho 
 

Juiz de Fora, ____ de _______________ de 2023 
 
 

_______________________________________ 
Franciane Rabelo dos Santos 

Gerente do Departamento de Políticas para 
Promoção e Defesa em Direitos Humanos 

__________________________________________ 
Maria Cristina Alves Pereira 

Coordenadora de Políticas para Pessoa Idosa 
 

 

 
_________________________________________________________________________________________ 
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Aprovo o presente Plano de Trabalho e autorizo a celebração do Termo de Colaboração. 

 
 

Juiz de Fora, ____ de _______________ de 2023 
 

_______________________________________________ 

             Gabriel dos Santos Rocha 

Secretário Especial de Direitos Humanos 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A09D-7DDB-E1A4-D512

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HELOISA GALONE DA ROSA (CPF 844.XXX.XXX-04) em 27/04/2023 17:11:06 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FABIANA RABELO DOS SANTOS NASCIMENTO (CPF 013.XXX.XXX-60) em 27/04/2023 18:22:32

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/A09D-7DDB-E1A4-D512

        1472/1740



  Proc. Administrativo (Nota interna 27/04/2023 17:08) 11.856/2021

De: Priscilla P. - SEDH - UNEI

Para:  -  

Data: 27/04/2023 às 17:08:39

 

Para fins de instrução Processual anexo Documentações de Habilitação da Organização de Sociedade Civil.

Atenciosamente,

_

Priscilla Ap. Meirelles Pereira  

Supervisão de Suprimentos, Execução Orçamentária e Financeira, Acompanhamento e Controle de Fundos de

Convênios

SEDH/UNEI/SSEOFFC

Anexos:

3_Estatuto_Social_1_.pdf

Alvara_de_Localizacao.pdf

VENC_01_10_2023_AACI_CERTIDAO_RFB.pdf

VENC_03_07_2023_AACI_CERTIDAO_ESTADUAL.pdf

VENC_11_09_2023_AACI_CERTIDAO_MUNICIPAL_1_.pdf

VENC_16_05_2023_AACI_CERTIDAO_FGTS.pdf

VENC_28_08_2023_AACI_CERTIDAO_NEGATIVA_DE_DEBITOS_TRABALHISTAS.pdf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE APOIO AS CRIANCAS E IDOSOS
CNPJ: 11.550.709/0001-87 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:39:48 do dia 04/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/10/2023.
Código de controle da certidão: 3E74.2C32.99B3.A006
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
04/04/2023

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
03/07/2023

NOME: ASSOCIACAO DE APOIO AS CRIANCAS E IDOSOS

CNPJ/CPF: 11.550.709/0001-87

LOGRADOURO: RUA GENERAL ALMERINDO DA SILVA GOMES NÚMERO: 133

COMPLEMENTO: BAIRRO: NOVA ERA CEP: 36087330

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: JUIZ DE FORA UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000635225704
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 PREFEITURA 
JUIZ DE FORA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO AMPLA
SF - Subsecretaria de Usos e Fontes

PROTOCOLO

045877/2023

Nº.CERTIDÃO

000036/2023

VALIDADE

11/09/2023

DAM - PREÇO PÚBLICO

00/000000-0

NOME DO REQUERENTE

HELOISA GALONE DA ROSA

CPF DO REQUERENTE

844.759.517-04

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

CPF / CNPJ

11.550.709/0001-87

IDENTIDADE

---------------------------

NOME / RAZÃO SOCIAL

ASSOCIACAO DE APOIO AS CRIANCAS E IDOSOS

FINALIDADE
PARA FINS DE DIREITO

OBSERVAÇÕES

*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.
*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.
*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.
*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.
*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.

CERTIFICAMOS que, com base nos arquivos mantidos no Sistema Tributário no Municípo de

Juiz de Fora, inexistem débitos vinculados ao nome e/ou CPF/CNPJ do contribuinte acima

identificado junto aos órgãos da Administração Direta. Fica, porém, ressalvado o direito

da Fazenda Pública Municipal de cobrar débitos posteriormente apurados, de responsabilidade

do contribuinte, inclusive em razão de incorreções e/ou omissões nos dados fornecidos e

referentes ao período compreendido nesta certidão.

Em anexo, a relação de inscrições abrangidas por esta certidão.

JUIZ DE FORA, 15 DE MARCO DE 2023. moniqueo
MONIQUE OLIVEIRA ABREU
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 PREFEITURA 
JUIZ DE FORA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO AMPLA
==============================================================================

LEVANTAMENTO DE DEBITOS MUNICIPAIS          DATA: 15/03/2023     PAGINA: 01/01
------------------------------------------------------------------------------

CODIGO UNICO: NAO INFORMADO                          No. CERTIDAO: 000036/2023
CONTRIBUINTE: ASSOCIACAO DE APOIO AS CRIANCAS E IDOSOS

IDENTIDADE: NAO INFORMADA             CNPJ: 11.550.709/0001-87
------------------------------------------------------------------------------

REFERENCIA DE PESQUISA DO CONTRIBUINTE
==============================================================================

CMC  ASSOCIACAO DE APOIO AS CRIANCAS E ID         123.600/00-6  CPF/CNPJ
CMC  ASSOCIACAO DE APOIO AS CRIANCAS E ID         195.933/00-1  CPF/CNPJ

CNPJ ASSOCIACAO DE APOIO AS CRIANCAS E ID   11.550.709/0001-87  CPF/CNPJ
CNPJ ASSOCIACAO DE APOIO AS CRIANCAS E ID   11.550.709/0002-68  CPF/CNPJ

==============================================================================
==============================================================================

NAO FORAM ENCONTRADOS DEBITOS PARA OS DADOS PESQUISADOS
==============================================================================
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8479-7E46-F142-308D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MONIQUE OLIVEIRA ABREU (CPF 101.XXX.XXX-21) em 15/03/2023 11:14:24 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/8479-7E46-F142-308D
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 11.550.709/0001-87

Razão
Social:

ASSOCIACAO DE APOIO AS CRIANCAS E IDOSOS

Endereço: R GENERAL ALMERINDO DA SILVA GOMES 133 / NOVA ERA / JUIZ DE

FORA / MG / 36087-330

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/04/2023 a 16/05/2023

Certificação Número: 2023041700592149936357

Informação obtida em 27/04/2023 16:44:29

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 27/04/2023 16:44
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE APOIO AS CRIANCAS E IDOSOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.550.709/0001-87

Certidão nº: 8898314/2023

Expedição: 01/03/2023, às 10:59:43

Validade: 28/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE APOIO AS CRIANCAS E IDOSOS (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.550.709/0001-87, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

        1491/1740



  Proc. Administrativo 120- 11.856/2021

De: Priscilla P. - SEDH - UNEI

Para: SEDH - Secretaria Especial de Direitos Humanos 

Data: 27/04/2023 às 17:22:05

 

Prezada Secretária em Substituição Fabiana Rabelo dos Santos Nascimento - SEDH - APA,

No Despacho 119- 11.856/2021 foi anexado o Plano de Trabalho referente ao Termo Aditivo do Termo de
Colaboração n° 05.2022.046, para apreciação e se de acordo assinatura.

Atenciosamente,

_

Priscilla Ap. Meirelles Pereira  

Supervisão de Suprimentos, Execução Orçamentária e Financeira, Acompanhamento e Controle de Fundos de

Convênios

SEDH/UNEI/SSEOFFC

        1492/1740



Proc. Administrativo 121- 11.856/2021

De: Maria P. - SEDH - DPDH - PI

Para: SEDH - APA - Assessoria de Programação e Acompanhamento  - A/C Fabiana N.

Data: 27/04/2023 às 18:26:06

Setores envolvidos:

PGM - GAB, GP, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA, STDA - SSADM - DGDA - SOD, STDA - SSLICOM, STDA -

SSLICOM - DT, SEDH, SEDH - UNEI, SEDH - APA, SEDH - DPDH, STDA - SSADM - DGDA - SPDDO, STDA - SSADM -

DGDA - SODCPT, SEDH - DPDH - PI, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, SEDH - UNEI - SSEOFFC, STDA - SSLICOM

- RECP

Proposta para o Edital de Chamamento Público referente a implantação do Espaço de Cuidados

para Pessoas Idosas

 

Prezada Secretária em Substituição,

Para fins de instrução processual anexo relatório do Termo de Acompanhamento.

 

Atenciosamente,

_

Maria Cristina Alves Pereira

Anexos:

Declaracao_de_Vantajosidade.pdf

Justificativa_formal_One_doc_26_04_2023_1_.pdf

Relatorio_Acoes_Espaco_de_Cuidado_AACI.pdf
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DECLARAÇÃO DE VANTAJOSIDADE

A Secretaria Especial de Direitos Humanos, vem por meio deste, solicitar a
prorrogação do Termo de Colaboração n° 05.2022.046 para mais 06 (seis) meses
com transferência de 02 (duas) parcelas de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais)
no mês de maio e agosto (parcelas trimestrais). A fim de evitar a paralisação
imediata das atividades “Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa”, gerando a
descontinuidade do atendimento às pessoas idosas e as suas famílias, incorrendo
na desassistência do público alvo.

Trata-se de um equipamento de suma importância, pois em meio às diversidades de
situações que atravessam a vida das famílias, o serviço vai ao encontro das
pessoas no seu território, aproximando cada vez mais o estado do cidadão, em uma
atitude de reconhecimento das necessidades socioassistenciais da região norte,
privilegiando a proteção e cuidado e, sobretudo, dando acesso a atendimento de
qualidade com equipe multidisciplinar especializada já contratada.

Importante pontuar que a manutenção do serviço criará menos ônus, pois não
impactará num novo trâmite de processo de chamamento público, isto é, vantajoso
para o município, tendo em vista, a continuidade da parceria, já que não será
necessário a formalização de novo processo específico para o município de Juiz de
Fora. Tal vantajosidade evidencia-se pelo fato da qualidade do serviço
socioassistencial e o equipamento montado, portanto mais adaptado ao público alvo
assistido na região, pois constata-se que os valores investidos no equipamento ao
longo do último ano corroboram para atividades já desenvolvidas com as pessoas
idosas. Sem mais para o momento, antecipadamente agradecemos.

Maria Cristina Alves Pereira
Gestora do Termo de Colaboração 052022046

De acordo, com a declaração acima,

Fabiana Rabelo dos Santos Nascimento
Secretária em Substituição
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JUSTIFICATIVA

Considerando o inciso I, do Artigo 6° da Lei n° 13.391/2016, que trata das
competências do Município na área de promoção e desenvolvimento social que
dispõe sobre a atenção especial ao idoso no âmbito do Município de Juiz de Fora.

Considerando o cumprimento das diretrizes do Estatuto da Pessoa Idosa - Lei
14.423/2022, que serve também para estipular garantias de educação, cultura,
esporte, lazer e preservação da saúde física e mental.

Considerando o Programa Nacional de Direitos Humanos (BRASIL, 2009), que visa
fortalecer a integração entre serviços e benefícios socioassistenciais para pessoas
idosas que está alinhado aos objetivos de desenvolvimento sustentável (ONU,
2015), o qual estimula e recomenda ações, que garante à pessoa idosa um
tratamento diferenciado e preferencial em todos os âmbitos.

Considerando a Cartilha Envelhecendo em Juiz de Fora (ID-UFJF, 2020), que
apresenta que o município está dentre as cidades brasileiras com mais de 500.000
habitantes, sendo a terceira em número de pessoas com idade igual ou superior a
60 anos segundo dados do IBGE de 2010, seguindo a característica do
envelhecimento do Brasil, de Minas Gerais e do mundo nas últimas décadas.

Nessa perspectiva, a Secretaria Especial de Direitos Humanos - SEDH, tem
buscado efetivar diversas políticas para essa população, entre elas a implantação
do Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa, executado através de Termo de
Colaboração pela Associação de Apoio à Criança e o Adolescente - AACI.

O Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa, é considerado um equipamento público
e visa a efetivação de um trabalho de qualidade socioassistencial junto às pessoas
idosas com algum grau de dependência I e II, que tiverem indicativos de violação de
direitos, como também com suas famílias, conforme apresentado no Plano de
Trabalho (anexo).

Cabe ressaltar, que esse tipo de equipamento é inovador e foi construído junto ao
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, sendo considerado piloto na
cidade e a continuidade de suas atividades objetivam garantir a assistência
humanizada às pessoas idosas da comunidade já contempladas desde junho de
2022, no intuito de não regredir o tratamento, provocando assim uma
desassistência.
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Soma-se ao exposto, a confirmação de que a execução tem apresentado resultados
significativos na promoção e proteção dos direitos do grupo atendido, sendo os
resultados podem melhor ser observados no Parecer sobre a execução dos serviços
(anexo).

Para além, com a continuidade do termo de colaboração, é possível manter a
equipe de profissionais, garantindo a qualidade dos serviços prestados, permitindo
ainda o aproveitamento da experiência e os conhecimentos adquiridos durante a
execução do serviço anterior, aprimorando e otimizando o trabalho realizado.

Sendo assim, faz-se imperioso garantir a interrupção e manutenção desse serviço
especializado para pessoas idosas na região norte do município, bem como
estimular sua ampliação para o restante da cidade. É importante destacar que as
ações realizadas junto aos idosos atendidos no Espaço de Cuidados para Pessoa
Idosa, contempla o atendimento e acolhimento integrado, promovendo a
convivência familiar e comunitária, e ainda estimula vínculos contribuindo com a
qualidade de vida e a autonomia dessas pessoas.

É importante e urgente o reconhecimento, como também ampliação de serviços
voltados a esse público alvo, em que o envelhecimento precisa estar dentre as
principais temáticas contempladas nas políticas públicas na cidade. E essas devem
visar reconhecer as vantagens que esse momento da vida traz para todos,
valorizando todas as etapas da existência, ressignificando o ciclo da vida,
compreendendo que a população idosa é heterogênea, com suas especificidades e
diversidades.

Maria Cristina Alves Pereira
Gestora do Termo de Colaboração 052022046

Ratifico a justificativa acima,

Fabiana Rabelo dos Santos Nascimento
Secretária em Substituição
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implantado em 2022; 
região norte de Juiz de Fora; e

É um equipamento público de
Direitos Humanos, que oferta
atendimento especializado às famílias
com pessoas idosas que apresentam
algum grau de dependência e/ou que
tiverem indicativos de violação de
direitos. 

Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa 

Região Norte 
Juiz de Fora

Fonte: PJF
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Entidade propõe atendimento e
acolhimento humanizado a público alvo.  
Oferecendo cuidados diários,
alimentação, oficinas, atendimentos de
serviço social e fisioterapia. 

O objetivo é promover a convivência
familiar e comunitária da pessoa idosa,
fortalecendo sua identidade,
protagonismo, autonomia,
potencialidades e vínculos.
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O espaço de Cuidados possui capacidade
para atendimento de até 20 idosos, que
passam parte do dia na instituição.
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A rotina diária dos idosos é organizada e
acompanhada por uma equipe de
cuidadores que os auxiliam nas atividades
diárias (alimentação, higiene pessoal,
locomoção, medicações- regularmente
prescritas por um médico- e atividades
ofertadas).
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O trabalho social e essencial ao serviço é
articulado pela assistente social, acolhendo
as famílias e as demandas trazidas pelos
usuários.
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As atividades ofertadas são planejadas
por um profissional de Fisioterapia que
avalia o conforto e condições físicas de
cada usuário do serviço.
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Equipe

Coordenadora; 
Assistente Social;
Fisioterapeuta;
Cuidadoras;
Auxiliar de Serv. Gerais;
Recepcionista;
Cozinheira;
Educadora Social (AACI);
Motorista (AACI);
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Formas de Acesso

Encaminhamento da rede
de atendimento;

Demanda Espontânea.
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Análise dos resultados obtidos em
relação aos objetivos alcançados e
avaliação do cumprimento dos
prazos e metas

A Entidade apresenta relatórios execução
mês a mês, neles é possível observar
evolução nas atividades com os usuários e
qualidade na sensibilização de suas
familias  atendendo ao objeto e metas
constantes no Termo de Colaboração.
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Qualidade dos atendimentos
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No que se refere aos idosos que são inseridos no
Espaço, a equipe trabalha de forma a acolher suas
demandas e tornar o espaço o mais confortável e
próximo da sua rotina prévia

Para cadastro a família e o idoso passam pelo
acolhimento do serviço social e fisioterapia. É
importante a acolhida deste idoso, explicando-o
acerca das atividades ofertadas e identificando a
sua expressa vontade em fazer parte do serviço. A
partir daí, o idoso começa a frequentar o Espaço,
sendo oportunizado que a família também o
acompanhe no período inicial e/ou quando se fizer
necessário.
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Na rotina do serviço, o idosos
chegam pela manhã na
instituição, fazem a primeira
refeição (café da manhã),
assistem TV, ou leem, e tomam
sol na parte frontal da
instituição. As cuidadoras
desenvolvem neste período
ações voltadas para medicação
(dos que fazem uso), higiene
pessoal se necessário, entre
outras atividades na rotina.
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Reunião com as Famílias Oficina de Memórias Circuito de Fisioterapia A
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Cotidiano do Espaço
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Cotidiano do Espaço
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Cotidiano do Espaço
i
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Roda de Conversa Café com Prosa Oficina Florescer A
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Sala de Fisioterapia
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Articulação com a 
rede de atendimento

Reuniões de rede; reunião com a atenção
primária; Visitas aos equipamentos; Busca ativa e
visita em conjunto; CRAS Santa Cruz; CRAS
Barbosa Lage; CREAS Norte; UBS Nova Era, UBS
São Judas Tadeu; UBS Santa Cruz; UBS Vila
Esperança; UBS Cidade do Sol; UBS Industrial;
UBS Milho Branco; UBS Barreira do Triunfo; UBS
Benfica; UBS Jóquei Clube; Consultório na Rua. 
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Proc. Administrativo 122- 11.856/2021

De: Fabiana N. - SEDH - APA

Para: PGM - PROC - Procuradoria Geral - Memorandos e Processos  - A/C Fernanda B.

Data: 27/04/2023 às 18:39:07

Setores envolvidos:

PGM - GAB, GP, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA, STDA - SSADM - DGDA - SOD, STDA - SSLICOM, STDA -

SSLICOM - DT, SEDH, SEDH - UNEI, SEDH - APA, SEDH - DPDH, STDA - SSADM - DGDA - SPDDO, STDA - SSADM -

DGDA - SODCPT, SEDH - DPDH - PI, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, SEDH - UNEI - SSEOFFC, STDA - SSLICOM

- RECP

Proposta para o Edital de Chamamento Público referente a implantação do Espaço de Cuidados

para Pessoas Idosas

 

 Prezada,

Encaminho para reconsideração após atendimento das condicionantes mencionada no Despacho 115- 11.856/2021.

Atenciosamente,

_

Fabiana Rabelo

Assessora 

Anexos:

Justificativa_Prorrogacao_de_Prazo_Termo_de_Colaboracao_n_05_2022_046.pdf
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Referência(s):  Processo  Administrativo  Eletrônico  nº  11.856/2021-  Edital  de
Chamamento n° 01/2021.

Assunto: Edital de Chamamento Público referente a implantação do Espaço de 
Cuidados para Pessoas Idosas.

JUSTIFICATIVA PRAZO DE PRORROGAÇÃO

Justificamos a prorrogação pelo período de 6 meses, tendo em vista que o recurso

do repasse é feito pelo Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e no atual

cenário, o financeiro disponível em conta só nos permite custear mais 2 parcelas no

valor de R$ 115.000,00 por isso de aditar o prazo somente pelo período de 6 meses.

Juiz de Fora, data da assinatura digital.

Fabiana Rabelo dos Santos Nascimento

Secretária em Substituição

SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS
Av: Brasil, 2001-10ª andar, Centro, CEP: 36060-010. Telefone: 3690-7331  E-mail: sedh@pjf.mg.gov.br

Juiz de Fora/ MG
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Proc. Administrativo 123- 11.856/2021

De: Fernanda B. - PGM - PROC

Para: PGM - DEPCONSU - Departamento de Procuradoria Consultiva  - A/C Nathan S.

Data: 28/04/2023 às 08:08:18

Setores envolvidos:

PGM - GAB, GP, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA, STDA - SSADM - DGDA - SOD, STDA - SSLICOM, STDA -

SSLICOM - DT, SEDH, SEDH - UNEI, SEDH - APA, SEDH - DPDH, STDA - SSADM - DGDA - SPDDO, STDA - SSADM -

DGDA - SODCPT, SEDH - DPDH - PI, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, SEDH - UNEI - SSEOFFC, STDA - SSLICOM

- RECP

Proposta para o Edital de Chamamento Público referente a implantação do Espaço de Cuidados

para Pessoas Idosas

 

Ao DEPCONSU/ Dr. Nathan,

Para análise e manifestação.

Atenciosamente,

_

Fernanda Meireles Baumgratz 

Assessoria / PGM 
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Proc. Administrativo 124- 11.856/2021

De: Nathan S. - PGM - DEPCONSU

Para: PGM - GAB - Gabinete da Procuradoria Geral do Município  - A/C Marcus C.

Data: 28/04/2023 às 15:51:57

Setores envolvidos:

PGM - GAB, GP, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA, STDA - SSADM - DGDA - SOD, STDA - SSLICOM, STDA -

SSLICOM - DT, SEDH, SEDH - UNEI, SEDH - APA, SEDH - DPDH, STDA - SSADM - DGDA - SPDDO, STDA - SSADM -

DGDA - SODCPT, SEDH - DPDH - PI, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, SEDH - UNEI - SSEOFFC, STDA - SSLICOM

- RECP

Proposta para o Edital de Chamamento Público referente a implantação do Espaço de Cuidados

para Pessoas Idosas

 

 

Ao Senhor Procurador-Geral do Município,

Dr. Marcus Motta Monteiro de Carvalho,

 

Considerando a instrução processual, encaminho-lhe o presente com o entendimento do DEPCONSU,
materializado no parecer elaborado pela Procuradora Municipal Adriana Quinet, que ora ratifico. 

_

Nathan Lucas Brum Moreira da Silva

Procurador Municipal

Gerente do Departamento de Procuradoria Consultiva - DEPCONSU/PGM

Mat. 56576801 - OAB/MG 161.242
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Proc. Administrativo 125- 11.856/2021

De: Marcus C. - PGM - GAB

Para: SEDH - Secretaria Especial de Direitos Humanos  - A/C Gabriel R.

Data: 28/04/2023 às 15:56:39

Setores envolvidos:

PGM - GAB, GP, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA, STDA - SSADM - DGDA - SOD, STDA - SSLICOM, STDA -

SSLICOM - DT, SEDH, SEDH - UNEI, SEDH - APA, SEDH - DPDH, STDA - SSADM - DGDA - SPDDO, STDA - SSADM -

DGDA - SODCPT, SEDH - DPDH - PI, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, SEDH - UNEI - SSEOFFC, STDA - SSLICOM

- RECP

Proposta para o Edital de Chamamento Público referente a implantação do Espaço de Cuidados

para Pessoas Idosas

 

Prezado Sr. Secretário,

Em devolução, com o parecer no despacho 114, que adoto.

Atenciosamente,

_

Marcus Motta Monteiro de Carvalho  

Procurador-Geral do Município
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 13C6-3D1C-FE91-7193

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS MOTTA MONTEIRO DE CARVALHO (CPF 034.XXX.XXX-17) em 28/04/2023 15:57:01

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/13C6-3D1C-FE91-7193

        1526/1740



  Proc. Administrativo 126- 11.856/2021

De: Priscilla P. - SEDH - UNEI

Para: Heloisa Galone da Rosa

Data: 28/04/2023 às 16:14:20

 

Prezada Heloisa Galone da Rosa,

Encaminho Minuta do Termo Aditivo de prazo ao Termo de Colaboração n° 05.2022.046 para apreciação e
assinatura.

Atenciosamente,

_

Priscilla Ap. Meirelles Pereira  

Supervisão de Suprimentos, Execução Orçamentária e Financeira, Acompanhamento e Controle de Fundos de

Convênios

SEDH/UNEI/SSEOFFC

Anexos:

Proc_Adm_11_856_2021_MInuta_TA_prorrogacao_Termo_de_Colaboracao_1_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Heloisa Galone da Rosa 28/04/2023 16:19:24 1Doc HELOISA GALONE DA ROSA CPF 844.XXX.XXX-04

Para verificar as assinaturas, acesse https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7A9B-3F6A-210B-A4DD 
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TERMO  ADITIVO  AO  TERMO  DE

COLABORAÇÃO  DE  Nº  05.2022.046

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE JUIZ

DE  FORA,  COM  A  INTERVENIÊNCIA  DA

SECRETARIA  ESPECIAL  DE  DIREITOS

HUMANOS  (SEDH)  E  A  ASSOCIAÇÃO  DE

APOIO ÀS CRIANÇAS E IDOSOS (AACI)

O MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA,  pessoa jurídica  de direito  público

interno, CNPJ nº 18.338.178/0001-02, com sede na Av. Brasil, 2001, Centro, neste

ato  representado  pela  sua  Prefeita,  Sra.  Maria  Margarida  Martins  Salomão,

brasileira,  solteira,  inscrita  no  CPF  sob  o  n°  135.210.396-68,  doravante

denominado  MUNICÍPIO,  com  interveniência  da  SECRETARIA  ESPECIAL  DE

DIREITOS HUMANOS (SEDH),  neste ato representada por seu Secretário, Sr.

GABRIEL  DOS  SANTOS  ROCHA,  brasileiro,  sociólogo,  casado,  CPF  nº

486.566.316-91, com endereço comercial à Av. Brasil, 2001, 10º andar, Centro,

CEP: 36.060-010, doravante denominado INTERVENIENTE, e a ASSOCIAÇÃO DE

APOIO ÀS CRIANÇAS E IDOSOS (AACI), estabelecida à Rua General Almerindo

da Silva Gomes, nº 133, Bairro Nova Era, CEP: 36087-330, Juiz de Fora/MG, CNPJ

nº 11.550.709/0001/87, pelo sua representante infra-assinada, Sra. Heloisa Galone

da Rosa,  RG nº  13.711.438,  CPF  nº  844.759.517-04,  doravante  denominada  a

ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL,  conforme  consta  do  processo

administrativo eletrônico nº 11.856/2021, resolvem celebrar o presente  TERMO

ADITIVO, regendo-se pelo disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com

suas alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.  – É  objeto  deste  instrumento  a prorrogação  da execução  pela

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, Associação de Apoio às Crianças e Idosos,

do serviço Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa – AACI, em conformidade com o

termo de referência constante do Anexo I do Edital  de Chamamento Público  nº

Prefeitura de Juiz de Fora

Av. Brasil, Nº 2001 - Centro, Juiz de Fora - MG 

CEP: 3606010| Juiz de Fora - MG | Telefone: (32) 3690- 8158

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
E

LO
IS

A
 G

A
LO

N
E

 D
A

 R
O

S
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ui

zd
ef

or
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

A
9B

-3
F

6A
-2

10
B

-A
4D

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
A

9B
-3

F
6A

-2
10

B
-A

4D
D

        1528/1740



001/2021  e  o  plano  de  trabalho  apresentado,  alterado  pelo  Termo  de

Apostilamento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

2. –  O prazo de vigência da parceria fica prorrogado por mais 06

(seis) meses, a partir de 03/05/2023 até 03/11/2013, nos termos do art. 55 da

Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO COFINANCIAMENTO

3. – Para a execução do Espaço de Cuidados para Pessoas Idosas

previsto  na  CLÁUSULA PRIMEIRA,  o  MUNICÍPIO repassará  à  ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL o montante de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), em

02  (duas)  parcelas  trimestrais  de  R$ 115.000,00  (cento  e  quinze  mil  reais),

relativas aos meses de maio e agosto.

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA

4.  –  As  despesas  decorrentes  do  presente  Termo  Aditivo  estão

programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município

de Juiz de Fora, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Programa de Trabalho: 14.241.0015.2212.0000

Fonte de Recurso: 2.759.000.000

Natureza da Despesa: 3.3.50.39.99

CLÁUSULA QUINTA – DA JUSTIFICATIVA

5.  –  Justificam  o  presente  termo  os  expedientes  do  processo

administrativo eletrônico nº 11.856/2021.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6. –  Permanecem vigentes e inalteradas todas as demais cláusulas

do Termo de Colaboração.

Prefeitura de Juiz de Fora

Av. Brasil, Nº 2001 - Centro, Juiz de Fora - MG 

CEP: 3606010| Juiz de Fora - MG | Telefone: (32) 3690- 8158
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E, por haverem assim pactuado, as partes assinam este instrumento,

em 03 (três) vias de igual forma e conteúdo, na presença das testemunhas abaixo.

Juiz de Fora, data da assinatura digital.

MARIA MARGARIDA MARTINS SALOMÃO

Prefeita de Juiz de Fora

GABRIEL DOS SANTOS ROCHA

Secretário Especial de Direitos Humanos (SEDH)

ASSOCIAÇÃO DE APOIO ÀS CRIANÇAS E IDOSOS (AACI)

Organização da sociedade civil

Testemunhas:

1)

2)

Prefeitura de Juiz de Fora

Av. Brasil, Nº 2001 - Centro, Juiz de Fora - MG 

CEP: 3606010| Juiz de Fora - MG | Telefone: (32) 3690- 8158
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7A9B-3F6A-210B-A4DD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HELOISA GALONE DA ROSA (CPF 844.XXX.XXX-04) em 28/04/2023 16:19:22 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/7A9B-3F6A-210B-A4DD
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  Proc. Administrativo 127- 11.856/2021

De: Priscilla P. - SEDH - UNEI

Para: SEDH - Secretaria Especial de Direitos Humanos 

Data: 28/04/2023 às 16:26:13

 

Prezada Secretária em Substituição Fabiana Rabelo dos Santos Nascimento - SEDH - APA,

Encaminho Minuta do Termo Aditivo ao Termo de Colaboração n° 05.2022.046, para apreciação e posterior
assinatura.

Atenciosamente,

_

Priscilla Ap. Meirelles Pereira  

Supervisão de Suprimentos, Execução Orçamentária e Financeira, Acompanhamento e Controle de Fundos de

Convênios

SEDH/UNEI/SSEOFFC

Anexos:

emissao_7A9B3F6A210BA4DD53E621A5_proc_administrativo_126_11_856_2021_assinado_versaoImpressao.pdf
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TERMO  ADITIVO  AO  TERMO  DE

COLABORAÇÃO  DE  Nº  05.2022.046

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE JUIZ

DE  FORA,  COM  A  INTERVENIÊNCIA  DA

SECRETARIA  ESPECIAL  DE  DIREITOS

HUMANOS  (SEDH)  E  A  ASSOCIAÇÃO  DE

APOIO ÀS CRIANÇAS E IDOSOS (AACI)

O MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA,  pessoa jurídica  de direito  público

interno, CNPJ nº 18.338.178/0001-02, com sede na Av. Brasil, 2001, Centro, neste

ato  representado  pela  sua  Prefeita,  Sra.  Maria  Margarida  Martins  Salomão,

brasileira,  solteira,  inscrita  no  CPF  sob  o  n°  135.210.396-68,  doravante

denominado  MUNICÍPIO,  com  interveniência  da  SECRETARIA  ESPECIAL  DE

DIREITOS HUMANOS (SEDH),  neste ato representada por seu Secretário, Sr.

GABRIEL  DOS  SANTOS  ROCHA,  brasileiro,  sociólogo,  casado,  CPF  nº

486.566.316-91, com endereço comercial à Av. Brasil, 2001, 10º andar, Centro,

CEP: 36.060-010, doravante denominado INTERVENIENTE, e a ASSOCIAÇÃO DE

APOIO ÀS CRIANÇAS E IDOSOS (AACI), estabelecida à Rua General Almerindo

da Silva Gomes, nº 133, Bairro Nova Era, CEP: 36087-330, Juiz de Fora/MG, CNPJ

nº 11.550.709/0001/87, pelo sua representante infra-assinada, Sra. Heloisa Galone

da Rosa,  RG nº  13.711.438,  CPF  nº  844.759.517-04,  doravante  denominada  a

ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL,  conforme  consta  do  processo

administrativo eletrônico nº 11.856/2021, resolvem celebrar o presente  TERMO

ADITIVO, regendo-se pelo disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com

suas alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.  – É  objeto  deste  instrumento  a prorrogação  da execução  pela

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, Associação de Apoio às Crianças e Idosos,

do serviço Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa – AACI, em conformidade com o

termo de referência constante do Anexo I do Edital  de Chamamento Público  nº

Prefeitura de Juiz de Fora

Av. Brasil, Nº 2001 - Centro, Juiz de Fora - MG 

CEP: 3606010| Juiz de Fora - MG | Telefone: (32) 3690- 8158
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001/2021  e  o  plano  de  trabalho  apresentado,  alterado  pelo  Termo  de

Apostilamento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

2. –  O prazo de vigência da parceria fica prorrogado por mais 06

(seis) meses, a partir de 03/05/2023 até 03/11/2013, nos termos do art. 55 da

Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO COFINANCIAMENTO

3. – Para a execução do Espaço de Cuidados para Pessoas Idosas

previsto  na  CLÁUSULA PRIMEIRA,  o  MUNICÍPIO repassará  à  ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL o montante de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), em

02  (duas)  parcelas  trimestrais  de  R$ 115.000,00  (cento  e  quinze  mil  reais),

relativas aos meses de maio e agosto.

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA

4.  –  As  despesas  decorrentes  do  presente  Termo  Aditivo  estão

programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município

de Juiz de Fora, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Programa de Trabalho: 14.241.0015.2212.0000

Fonte de Recurso: 2.759.000.000

Natureza da Despesa: 3.3.50.39.99

CLÁUSULA QUINTA – DA JUSTIFICATIVA

5.  –  Justificam  o  presente  termo  os  expedientes  do  processo

administrativo eletrônico nº 11.856/2021.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6. –  Permanecem vigentes e inalteradas todas as demais cláusulas

do Termo de Colaboração.

Prefeitura de Juiz de Fora

Av. Brasil, Nº 2001 - Centro, Juiz de Fora - MG 

CEP: 3606010| Juiz de Fora - MG | Telefone: (32) 3690- 8158
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E, por haverem assim pactuado, as partes assinam este instrumento,

em 03 (três) vias de igual forma e conteúdo, na presença das testemunhas abaixo.

Juiz de Fora, data da assinatura digital.

MARIA MARGARIDA MARTINS SALOMÃO

Prefeita de Juiz de Fora

GABRIEL DOS SANTOS ROCHA

Secretário Especial de Direitos Humanos (SEDH)

ASSOCIAÇÃO DE APOIO ÀS CRIANÇAS E IDOSOS (AACI)

Organização da sociedade civil

Testemunhas:

1)

2)

Prefeitura de Juiz de Fora

Av. Brasil, Nº 2001 - Centro, Juiz de Fora - MG 

CEP: 3606010| Juiz de Fora - MG | Telefone: (32) 3690- 8158
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7A9B-3F6A-210B-A4DD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HELOISA GALONE DA ROSA (CPF 844.XXX.XXX-04) em 28/04/2023 16:19:22 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/7A9B-3F6A-210B-A4DD
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  Proc. Administrativo 128- 11.856/2021

De: Priscilla P. - SEDH - UNEI

Para: Heloisa Galone da Rosa

Data: 28/04/2023 às 16:42:36

 

Prezada Heloisa Galone da Rosa,

Encaminho a minuta retificando a vigência da parceira que foi equivocada do Termo Aditivo de prazo ao Termo de
Colaboração n° 05.2022.046, encaminhada no Despacho 126- 11.856/2021 para assinatura.

Atenciosamente,

_

Priscilla Ap. Meirelles Pereira  

Supervisão de Suprimentos, Execução Orçamentária e Financeira, Acompanhamento e Controle de Fundos de

Convênios

SEDH/UNEI/SSEOFFC

Anexos:

Proc_Adm_11_856_2021_MInuta_TA_prorrogacao_Termo_de_Colaboracao_1_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Heloisa Galone da Rosa 28/04/2023 16:43:29 1Doc HELOISA GALONE DA ROSA CPF 844.XXX.XXX-04

Para verificar as assinaturas, acesse https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CF38-2FB1-ABA2-387A 
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TERMO  ADITIVO  AO  TERMO  DE

COLABORAÇÃO  DE  Nº  05.2022.046

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE JUIZ

DE  FORA,  COM  A  INTERVENIÊNCIA  DA

SECRETARIA  ESPECIAL  DE  DIREITOS

HUMANOS  (SEDH)  E  A  ASSOCIAÇÃO  DE

APOIO ÀS CRIANÇAS E IDOSOS (AACI)

O MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA,  pessoa jurídica  de direito  público

interno, CNPJ nº 18.338.178/0001-02, com sede na Av. Brasil, 2001, Centro, neste

ato  representado  pela  sua  Prefeita,  Sra.  Maria  Margarida  Martins  Salomão,

brasileira,  solteira,  inscrita  no  CPF  sob  o  n°  135.210.396-68,  doravante

denominado  MUNICÍPIO,  com  interveniência  da  SECRETARIA  ESPECIAL  DE

DIREITOS HUMANOS (SEDH),  neste ato representada por seu Secretário, Sr.

GABRIEL  DOS  SANTOS  ROCHA,  brasileiro,  sociólogo,  casado,  CPF  nº

486.566.316-91, com endereço comercial à Av. Brasil, 2001, 10º andar, Centro,

CEP: 36.060-010, doravante denominado INTERVENIENTE, e a ASSOCIAÇÃO DE

APOIO ÀS CRIANÇAS E IDOSOS (AACI), estabelecida à Rua General Almerindo

da Silva Gomes, nº 133, Bairro Nova Era, CEP: 36087-330, Juiz de Fora/MG, CNPJ

nº 11.550.709/0001/87, pelo sua representante infra-assinada, Sra. Heloisa Galone

da Rosa,  RG nº  13.711.438,  CPF  nº  844.759.517-04,  doravante  denominada  a

ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL,  conforme  consta  do  processo

administrativo eletrônico nº 11.856/2021, resolvem celebrar o presente  TERMO

ADITIVO, regendo-se pelo disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com

suas alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.  – É  objeto  deste  instrumento  a prorrogação  da execução  pela

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, Associação de Apoio às Crianças e Idosos,

do serviço Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa – AACI, em conformidade com o

termo de referência constante do Anexo I do Edital  de Chamamento Público  nº

Prefeitura de Juiz de Fora

Av. Brasil, Nº 2001 - Centro, Juiz de Fora - MG 

CEP: 3606010| Juiz de Fora - MG | Telefone: (32) 3690- 8158
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001/2021  e  o  plano  de  trabalho  apresentado,  alterado  pelo  Termo  de

Apostilamento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

2. –  O prazo de vigência da parceria fica prorrogado por mais 06

(seis) meses, a partir de 03/05/2023 até 03/11/2023, nos termos do art. 55 da

Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO COFINANCIAMENTO

3. – Para a execução do Espaço de Cuidados para Pessoas Idosas

previsto  na  CLÁUSULA PRIMEIRA,  o  MUNICÍPIO repassará  à  ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL o montante de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), em

02  (duas)  parcelas  trimestrais  de  R$ 115.000,00  (cento  e  quinze  mil  reais),

relativas aos meses de maio e agosto.

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA

4.  –  As  despesas  decorrentes  do  presente  Termo  Aditivo  estão

programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município

de Juiz de Fora, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Programa de Trabalho: 14.241.0015.2212.0000

Fonte de Recurso: 2.759.000.000

Natureza da Despesa: 3.3.50.39.99

CLÁUSULA QUINTA – DA JUSTIFICATIVA

5.  –  Justificam  o  presente  termo  os  expedientes  do  processo

administrativo eletrônico nº 11.856/2021.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6. –  Permanecem vigentes e inalteradas todas as demais cláusulas

do Termo de Colaboração.

Prefeitura de Juiz de Fora

Av. Brasil, Nº 2001 - Centro, Juiz de Fora - MG 

CEP: 3606010| Juiz de Fora - MG | Telefone: (32) 3690- 8158
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E, por haverem assim pactuado, as partes assinam este instrumento,

em 03 (três) vias de igual forma e conteúdo, na presença das testemunhas abaixo.

Juiz de Fora, data da assinatura digital.

MARIA MARGARIDA MARTINS SALOMÃO

Prefeita de Juiz de Fora

GABRIEL DOS SANTOS ROCHA

Secretário Especial de Direitos Humanos (SEDH)

ASSOCIAÇÃO DE APOIO ÀS CRIANÇAS E IDOSOS (AACI)

Organização da sociedade civil

Testemunhas:

1)

2)

Prefeitura de Juiz de Fora

Av. Brasil, Nº 2001 - Centro, Juiz de Fora - MG 

CEP: 3606010| Juiz de Fora - MG | Telefone: (32) 3690- 8158
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CF38-2FB1-ABA2-387A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HELOISA GALONE DA ROSA (CPF 844.XXX.XXX-04) em 28/04/2023 16:43:26 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/CF38-2FB1-ABA2-387A
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  Proc. Administrativo 129- 11.856/2021

De: Priscilla P. - SEDH - UNEI

Para: SEDH - Secretaria Especial de Direitos Humanos 

Data: 28/04/2023 às 16:49:46

 

Prezada Secretária em Substituição Fabiana Rabelo dos Santos Nascimento - SEDH - APA,

Retifico a minuta encaminhada no Despacho 127- 11.856/2021, na data de vigência do Termo Aditivo ao Termo de

Colaboração n° 05.2022.046, para apreciação e posterior assinatura. Após, solicitar assinatura da Sra. Prefeita.

Respeitosamente,

_

Priscilla Ap. Meirelles Pereira  

Supervisão de Suprimentos, Execução Orçamentária e Financeira, Acompanhamento e Controle de Fundos de

Convênios

SEDH/UNEI/SSEOFFC

Anexos:

emissao_CF382FB1ABA2387A4806AC02_proc_administrativo_128_11_856_2021_assinado_versaoImpressao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Fabiana Rabelo dos Santos ... 28/04/2023 16:52:53 1Doc FABIANA RABELO DOS SANTOS NASCIMENTO CPF 013...

Margarida Salomão 28/04/2023 17:33:41 1Doc MARGARIDA SALOMÃO CPF 135.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5584-DCF1-41BF-974C 
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TERMO  ADITIVO  AO  TERMO  DE

COLABORAÇÃO  DE  Nº  05.2022.046

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE JUIZ

DE  FORA,  COM  A  INTERVENIÊNCIA  DA

SECRETARIA  ESPECIAL  DE  DIREITOS

HUMANOS  (SEDH)  E  A  ASSOCIAÇÃO  DE

APOIO ÀS CRIANÇAS E IDOSOS (AACI)

O MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA,  pessoa jurídica  de direito  público

interno, CNPJ nº 18.338.178/0001-02, com sede na Av. Brasil, 2001, Centro, neste

ato  representado  pela  sua  Prefeita,  Sra.  Maria  Margarida  Martins  Salomão,

brasileira,  solteira,  inscrita  no  CPF  sob  o  n°  135.210.396-68,  doravante

denominado  MUNICÍPIO,  com  interveniência  da  SECRETARIA  ESPECIAL  DE

DIREITOS HUMANOS (SEDH),  neste ato representada por seu Secretário, Sr.

GABRIEL  DOS  SANTOS  ROCHA,  brasileiro,  sociólogo,  casado,  CPF  nº

486.566.316-91, com endereço comercial à Av. Brasil, 2001, 10º andar, Centro,

CEP: 36.060-010, doravante denominado INTERVENIENTE, e a ASSOCIAÇÃO DE

APOIO ÀS CRIANÇAS E IDOSOS (AACI), estabelecida à Rua General Almerindo

da Silva Gomes, nº 133, Bairro Nova Era, CEP: 36087-330, Juiz de Fora/MG, CNPJ

nº 11.550.709/0001/87, pelo sua representante infra-assinada, Sra. Heloisa Galone

da Rosa,  RG nº  13.711.438,  CPF  nº  844.759.517-04,  doravante  denominada  a

ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL,  conforme  consta  do  processo

administrativo eletrônico nº 11.856/2021, resolvem celebrar o presente  TERMO

ADITIVO, regendo-se pelo disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com

suas alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.  – É  objeto  deste  instrumento  a prorrogação  da execução  pela

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, Associação de Apoio às Crianças e Idosos,

do serviço Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa – AACI, em conformidade com o

termo de referência constante do Anexo I do Edital  de Chamamento Público  nº

Prefeitura de Juiz de Fora

Av. Brasil, Nº 2001 - Centro, Juiz de Fora - MG 

CEP: 3606010| Juiz de Fora - MG | Telefone: (32) 3690- 8158
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001/2021  e  o  plano  de  trabalho  apresentado,  alterado  pelo  Termo  de

Apostilamento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

2. –  O prazo de vigência da parceria fica prorrogado por mais 06

(seis) meses, a partir de 03/05/2023 até 03/11/2023, nos termos do art. 55 da

Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO COFINANCIAMENTO

3. – Para a execução do Espaço de Cuidados para Pessoas Idosas

previsto  na  CLÁUSULA PRIMEIRA,  o  MUNICÍPIO repassará  à  ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL o montante de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), em

02  (duas)  parcelas  trimestrais  de  R$ 115.000,00  (cento  e  quinze  mil  reais),

relativas aos meses de maio e agosto.

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA

4.  –  As  despesas  decorrentes  do  presente  Termo  Aditivo  estão

programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município

de Juiz de Fora, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Programa de Trabalho: 14.241.0015.2212.0000

Fonte de Recurso: 2.759.000.000

Natureza da Despesa: 3.3.50.39.99

CLÁUSULA QUINTA – DA JUSTIFICATIVA

5.  –  Justificam  o  presente  termo  os  expedientes  do  processo

administrativo eletrônico nº 11.856/2021.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6. –  Permanecem vigentes e inalteradas todas as demais cláusulas

do Termo de Colaboração.

Prefeitura de Juiz de Fora

Av. Brasil, Nº 2001 - Centro, Juiz de Fora - MG 

CEP: 3606010| Juiz de Fora - MG | Telefone: (32) 3690- 8158
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E, por haverem assim pactuado, as partes assinam este instrumento,

em 03 (três) vias de igual forma e conteúdo, na presença das testemunhas abaixo.

Juiz de Fora, data da assinatura digital.

MARIA MARGARIDA MARTINS SALOMÃO

Prefeita de Juiz de Fora

GABRIEL DOS SANTOS ROCHA

Secretário Especial de Direitos Humanos (SEDH)

ASSOCIAÇÃO DE APOIO ÀS CRIANÇAS E IDOSOS (AACI)

Organização da sociedade civil

Testemunhas:

1)

2)

Prefeitura de Juiz de Fora

Av. Brasil, Nº 2001 - Centro, Juiz de Fora - MG 

CEP: 3606010| Juiz de Fora - MG | Telefone: (32) 3690- 8158
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Código para verificação: CF38-2FB1-ABA2-387A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HELOISA GALONE DA ROSA (CPF 844.XXX.XXX-04) em 28/04/2023 16:43:26 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/CF38-2FB1-ABA2-387A
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Proc. Administrativo 130- 11.856/2021

De: Gabriel R. - SEDH

Para: GP - Gabinete da Prefeita  - A/C Margarida S.

Data: 28/04/2023 às 17:06:54

Setores envolvidos:

PGM - GAB, GP, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA, STDA - SSADM - DGDA - SOD, STDA - SSLICOM, STDA -

SSLICOM - DT, SEDH, SEDH - UNEI, SEDH - APA, SEDH - DPDH, STDA - SSADM - DGDA - SPDDO, STDA - SSADM -

DGDA - SODCPT, SEDH - DPDH - PI, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, SEDH - UNEI - SSEOFFC, STDA - SSLICOM

- RECP

Proposta para o Edital de Chamamento Público referente a implantação do Espaço de Cuidados

para Pessoas Idosas

 

Prezada Sra. Prefeita,

Encaminho a Minuta do Termo Aditivo ao Termo de Colaboração para apreciação e assinatura no Despacho 129 -
11.856/2021.

Respeitosamente,

Fabiana Rabelo dos Santos Nascimento
APA - Assessoria de Programação e Acompanhamento.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0241-1A14-C6AF-237A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABIANA RABELO DOS SANTOS NASCIMENTO (CPF 013.XXX.XXX-60) em 28/04/2023 17:08:07

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/0241-1A14-C6AF-237A

        1549/1740



Proc. Administrativo 131- 11.856/2021

De: Fabiana N. - SEDH - APA

Para: STDA - SSADM - DGDA - Departamento de Gestão de Documentos e Arquivos  - A/C Marta F.

Data: 28/04/2023 às 17:46:38

Setores envolvidos:

PGM - GAB, GP, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA, STDA - SSADM - DGDA - SOD, STDA - SSLICOM, STDA -

SSLICOM - DT, SEDH, SEDH - UNEI, SEDH - APA, SEDH - DPDH, STDA - SSADM - DGDA - SPDDO, STDA - SSADM -

DGDA - SODCPT, SEDH - DPDH - PI, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, SEDH - UNEI - SSEOFFC, STDA - SSLICOM

- RECP

Proposta para o Edital de Chamamento Público referente a implantação do Espaço de Cuidados

para Pessoas Idosas

 

 Prezada,

Encaminho para providências de Publicação.

Atenciosamente,

_

Fabiana Rabelo

Assessora 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6859-AC7C-566A-D49B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABIANA RABELO DOS SANTOS NASCIMENTO (CPF 013.XXX.XXX-60) em 28/04/2023 17:46:54

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/6859-AC7C-566A-D49B

        1551/1740



  Proc. Administrativo 132- 11.856/2021

De: Marta F. - STDA - SSADM - DGDA

Para: STDA - SSADM - DGDA - SODCPT - Sup. II de Oficialização de Cópias e Divulgação de Contratos no Porta...

Data: 02/05/2023 às 09:03:23

 

Prezados,

Segue para registro.

Grata,

_

Marta Cristina Moreira da Fonseca

STDA/SSADM/DGDA - Gerente

        1552/1740



  Proc. Administrativo 133- 11.856/2021

De: Calixto C. - STDA - SSADM - DGDA - SODCPT

Para: SEDH - APA - Assessoria de Programação e Acompanhamento  - A/C Fabiana N.

Data: 02/05/2023 às 11:22:48

 

Prezada,

Informo que, em consulta ao Termo inicial constata-se que este tem sua vigência a partir de 02/05/2022, por 12
meses, portanto até 02/05/2023.

Desta forma, solicitamos por gentileza que seja verificada a data apontada no Termo Aditivo o qual se deseja registro,
apensado ao despacho 129, e após as devidas providências, nos encaminhar para darmos prosseguimento.

_

Atenciosamente,

Leandro Lima Calixto

Supervisor de Oficialização de Cópias e Publicação de Contratos no Portal da Transparência

        1553/1740



  Proc. Administrativo 134- 11.856/2021

De: Priscilla P. - SEDH - UNEI

Para: Heloisa Galone da Rosa

Data: 02/05/2023 às 12:17:15

 

Prezada Heloisa Galone da Rosa,

Face a necessidade de correção nas datas de vigência do Termo Aditivo ao Termo de Colaboração n° 05.2022.046,
alertado pelo Departamento de Publicação da PJF, reencaminho para assinatura o Termo Aditivo e o Plano de
Trabalho.

Atenciosamente,

_

Priscilla Ap. Meirelles Pereira  

Supervisão de Suprimentos, Execução Orçamentária e Financeira, Acompanhamento e Controle de Fundos de

Convênios

SEDH/UNEI/SSEOFFC

Anexos:

PLANO_DE_TRABALHO_Espaco_Termo_Aditivo_1_2_.pdf

Proc_Adm_11_856_2021_MInuta_TA_prorrogacao_Termo_de_Colaboracao_1_2_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Heloisa Galone da Rosa 02/05/2023 12:19:40 1Doc HELOISA GALONE DA ROSA CPF 844.XXX.XXX-04

Tiago Magalhães Silva 02/05/2023 12:40:16 1Doc TIAGO MAGALHÃES SILVA CPF 083.XXX.XXX-24

Franciane Rabelo Dos Santo... 02/05/2023 16:48:54 1Doc FRANCIANE RABELO DOS SANTOS CPF 043.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6D2F-2703-2A36-4894 

        1554/1740



                                              

 

  

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021 

 
1. Identificação do Convenente 

Associação de Apoio as Crianças e Idosos-AACI CNPJ: 11.550.709/0001-87 

Endereço da Sede (AV./Rua/Nº): Rua General Almerindo da Silva Gomes, 133 

Bairro: Nova Era Município: Juiz de Fora Distrito: MG 

Cx. Postal CEP: 36087-330 

Telefone:  
(32) 3211-5475 
(32) 98889-0665 
(Whatsapp) 

Fax 
Telefone  
(32) 3226-4832 
(Geral) 

E-mail: aacisocial@hotmail.com  

                 aaci-@hotmail.com  

 

Dados Bancários:  
Banco: Caixa Econômica Federal 
Agência: 3029 
Conta Corrente: 000000003868-8 

Nome do Responsável Legal: Heloisa Galone da Rosa CPF: 844.759.517-04   

Identidade: 13.711.438 PCMG Cargo: presidente Data do Venc. Mandato: 
24/07/2027 

 
2. Caracterização da Proposta 
 
2.1 Nome do Serviço e ou/ Programa 
 
Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa  

Período de Execução 
 

Início 
 

02 de 
Maio de 

2023. 

 
Término 

 
02 de  

Novembro 
de 2023. 

 

2.2 Objeto (Descrição completa do objeto do serviço e dos objetivos que se pretende alcançar, em consonância com 
o Termo de Referência do edital de chamamento público que sagrou a entidade vencedora do certame) 

 
O Projeto Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa é um equipamento público destinado a ofertar 

atendimento especializado às famílias com pessoas idosas que apresentem grau de dependência I e II que 

tiverem indicativos de violação de direitos. A proposta deste espaço parte de uma concepção de uma forma 

de atendimento e acolhimento humanizado a este grupo, promovendo convivência familiar e comunitária, 

fortalecendo sua identidade, potencialidades e vínculos. A ideia é alicerçar o papel protetivo não somente da 

família, mas como de cada sujeito envolvido no cuidado a pessoa idosa. O mesmo tem como objetivos: 

 Objetivos gerais: 

 Prevenir o acolhimento institucional e com isso uma possível segregação da pessoa idosa; 

 Prevenir situações de risco pessoal e social; 

PLANO DE TRABALHO 
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 Evitar o isolamento social e a institucionalização; 

 Reduzir o número de internações médicas e o número de acidentes domésticos; 

 Fortalecer os vínculos familiares através de orientações à famílias sobre os cuidados básicos 

necessários; 

 Compartilhar com as famílias a provisão de cuidados essenciais;  

 Incentivar e promover a participação da família e da comunidade na atenção; 

 Incentivar a socialização e a convivência comunitária e promover as potencialidades; 

 Desenvolver ações que visem a superação das violações de direitos;  

 Contribuir na restauração e preservação da integridade e autonomia da pessoa idosa; 

 Contribuir na construção de novos projetos de vida, respeitando as escolhas e especificidades 

pessoais;  

Objetivos específicos: 

 Proteger integralmente a pessoa idosa inserida no Projeto e promover apoio às famílias e 

cuidadores na tarefa de cuidar, minimizando a sobrecarga de trabalho e fragilização dos 

vínculos familiares; 

 Promover autonomia e melhoria da qualidade de vida das pessoas idosas com graus de 

dependência I e II; 

 Promover acesso do público-alvo atendido e suas famílias a direitos, realizando a referência e 

contra referência com os equipamentos públicos estatais de Assistência Social, com rede de 

proteção e Sistema de Garantia de Direitos; 

 Acolher e garantir Proteção Social aos idosos semidependentes, cujas famílias não tenham 

condições de prover esses cuidados durante todo o dia ou parte dele; 

 Promover acesso a atividades de lazer, esporte, cultura, a partir dos interesses, das vivências, 

dos desejos e possibilidades; 

Promover a particpação dos usuários no processo de planejamento, avaliação e monitoramento, em 

todas a fases de execução do projeto; 

 
2.3 Justificativa da Proposta 
 

           Ponderar a relevância da constituição de um Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa em Juiz de Fora, 

revela a preocupação de uma agenda social, comprometida com a promoção da qualidade de vida e cidadania 

da população idosa. Perpassa por compreender o processo de envelhecimento no Brasil, bem como o 

desenvolvimento das políticas públicas voltadas para esse grupo e as particularidades do cenário municipal. 
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Partimos do entendimento de que o processo de envelhecimento precisa ser analisado para além da dimensão 

biológica, mas compreendendo também seus aspectos sócio-políticos, culturais e históricos. 

            Em outras palavras, se faz necessário compreender a complexidade e a pluralidade da temática.  Logo, 

“a ideia de que a idade é uma construção social e que as sociedades atribuem significados diferentes realça a 

importância do contexto histórico do Envelhecimento e suas diversidades” (ALVINO, 2015).  Neste 

contexto, dialogar sobre o processo de envelhecimento, na perspectiva de uma construção também social, 

reforça os pressupostos de uma sociedade democrática, que contempla os interesses de toda uma coletividade. 

      Tal reflexão se faz precípua, sobretudo, pelas transformações demográficas, que revelam um aumento 

expressivo do envelhecimento populacional, em nível mundial. Não diferente, o Brasil vem seguindo essa 

tendência de aumento da população idosa. Uma estimativa da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 

(PNAD Contínua- IBGE), de 2017, indica que cerca de 14,6% da população brasileira têm 60 anos ou mais 

de idade, o que corresponde a 30,3 milhões de pessoas. Esse fenômeno tem corroborado para que tomem 

relevância, nas agendas públicas, as pautas e debates estratégicos e a formulação de políticas públicas e ações 

voltadas para a pessoa idosa.  

    Embora anteriormente, no âmbito normativo, já houvessem precursores, foi na Constituição Federal 

de 1988, que de forma mais efetiva se coloca proteção designada a população idosa, em forma de garantia 

legal. O texto constitucional reforça que seus objetivos, dentre outros, são de proteção à família, à 

maternidade, à infância, à adolescência e à velhice. Também traz a garantia de um salário mínimo a pessoa 

idosa ou pessoa com deficiência que não dispõe de formas de prover sua manutenção, nos termos da lei.  

     Balizou, por conseguinte, a criação da Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS (Lei n° 8.742/ 

1993), que demarca que a Assistência Social corresponde a um direito do cidadão e dever do Estado.  Reforça 

sua característica de política de Seguridade Social cuja finalidade é prover os mínimos sociais e garantir o 

atendimento às necessidades básicas, por meio da articulação de um conjunto de ações de iniciativa pública 

e da sociedade. 

    No intuito de apontar as diretrizes para efetivação da assistência social como direito de cidadania e 

responsabilidade do Estado, a Política Nacional de Assistência Social (PNAS) é aprovada em 2004. A PNAS 

pauta os princípios e objetivos da proteção social básica e especial, estruturadas, respectivamente, através do 

Centro de Referência de Assistência Social – CRAS e Centro de Referência Especializado de Assistência 

Social – CREAS. Em seu texto, concebe a criação do Sistema Único de Assistência Social – SUAS 

[...] cujo modelo de gestão é descentralizado e participativo, constitui-se na regulação 
e organização em todo o território nacional das ações socioassistenciais. Os serviços, 
programas, projetos e benefícios têm como foco prioritário a atenção às famílias, seus 
membros e indivíduos e o território como base de organização, que passam a ser 
definidos pelas funções que desempenham, pelo número de pessoas que deles 
necessitam e pela sua complexidade. (BRASIL, 2004, p. 39) 
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Concernente aos avanços quanto às garantias no âmbito dos direitos socioassistenciais, destinadas 

especificamente a população idosa, foi construída a Política Nacional do Idoso (Lei nº 8.842, de janeiro de 

1994), como direcionamento normativo, cuja finalidade é “assegurar os direitos sociais do idoso, criando 

condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade”. Também assinala 

o protagonismo da pessoa idosa na condução das ações e estratégias operadas através desta política, 

excluindo-se qualquer forma de preconceito pelo qual possa ser alvo.   

No mesmo direcionamento, a criação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003), enfatiza os direitos 

e a garantia de proteção integral desses cidadãos. Alvitra, assim, a prioridade jurídica da pessoa idosa em 

razão de suas condições naturais, destacando que é de integral responsabilidade da sociedade, do Estado e da 

família, assegurar a efetivação dos seus direitos. Dessa forma, ratifica que em seu artigo 3º que constitui-se  

 
[...] obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar 
ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à 
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária (BRASIL, 
2003). 

 
O Estatuto do Idoso demarca a primazia acerca da integração das pessoas idosas no processo 

democrático, através da participação social. Os Conselhos representam, assim, o protagonismo e o 

empoderamento da pessoa idosa, no processo decisório e de controle das politicas públicas.  

A Politica Nacional do Idoso e o Estatuto do Idoso dispõem a caracterização do Centro-dia  como 

uma forma de atendimento, de caráter não-asilar, que presta assistência a pessoa idosa, dentro de suas 

necessidades de cuidado, reabilitação, lazer e convivência. Em consonância com o que é colocado pelo 

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), esta modalidade de atendimento é compreendida como 

um Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade, tipificada como Serviço de Proteção Social 

Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias.  

Em tela o cenário municipal, os dados do último censo do IBGE (2010) informam que Juiz de Fora 

possui 70.288 habitantes idosos, o que representa cerca de 13,61% da população total. Esse percentual, 

conforme o estudo, segue uma tendência de crescimento, indicando o aumento da população idosa no 

município. O Diagnóstico Socioeconômico da População Idosa de Juiz de Fora (2012), estudo conduzido 

pelo Centro de Pesquisas Sociais da Universidade de Juiz de Fora – CPS/UFJF, identificou que os três 

principais fatores de dificuldades para esse grupo correspondem a saúde, segurança e transporte, além de 

outros complicadores de acessibilidade e dificuldades de acesso ao serviço de saúde. 
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Em razão das particularidades que compõem a realidade local, bem como os apontamentos das 

estâncias de controle social, em 2016 é sancionada a Lei 13.391, a qual dispõe acerca da atenção especial ao 

idoso no âmbito do município de Juiz de Fora. A referida legislação contempla as diretrizes para 

implementação da Politica Municipal de Atenção ao Idoso, destacando as competências do poder público 

municipal nas áreas de: promoção e desenvolvimento social, saúde, educação, cultura, esporte e lazer, e 

transporte coletivo. Como estratégia para execução de tais competências propõe a instalação de um serviço 

organizado para o acolhimento, sem caráter asilar ou residencial, cujo ingresso seguirá os requisitos de 

vulnerabilidade e risco social, conforme a definição disponibilizada na lei.  

Como um passo em direção ao avanço dessa estratégia, o Plano de Aplicação de Recursos do Fundo 

Municipal de Promoção do Idoso – FUMPI, e Resolução n 013/2019 – CMDPI/JF vieram como sustentação 

para efetivação deste serviço. A proposta aqui apresentada, em razão do chamamento público, vem, neste 

sentido, elucidar de que forma nossa instituição tem o potencial de contribuir na construção deste espaço. 

Cabe destacar aqui que os relatórios da IV Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, aponta 

também a necessidade de criação de um serviço (Centro-dia), como uma estratégia de do poder público 

municipal. 

Atualmente, a AACI se localiza no território da Zona Norte de Juiz de Fora, região territorial extensa, 

que comporta 18,8% da população do município. Alguns dados exploratórios nos auxiliam a compreender 

fragilidades do território e a demanda por um serviço em conformidade com este edital.  

O trabalho que hoje é desenvolvido pela AACI, voltado para população idosa conforme já 

mencionado, é Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. A natureza deste serviço objetiva a 

construção de um  processo de envelhecimento saudável, proativo, a partir do acolhimento, do protagonismo 

da pessoa idosa e da dignidade do envelhecer. Dessa forma, garante a existência de um espaço de interação 

e socialização, entre os idosos e a comunidade. Entretanto, mesmo com as ações da instituição, a região Norte 

encontra-se muito carente no que se refere ao atendimento dessa população. Logo, compreendemos que a 

implantação de um Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa, tem potencial, por sua especificidade que é 

diferente do SCFV, de promover cuidados mais direcionados aos idosos. Este espaço poderá suprir não só a 

demanda territorial, como ser referência de cuidado para a população em âmbito municipal.  

A instituição está situada no território de abrangência do Centro de Referência de Assistência Social 

– CRAS – Santa Cruz. Contudo, por sua localização, é tangente aos territórios de outros dois CRAS que 

compõem a região norte, quais sejam Benfica e Barbosa Lage. O mapa a seguir, extraído do site da Prefeitura 

de Juiz de Fora, dimensiona o território que é referenciado aos referidos equipamentos.  
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Fonte:https://www.pjf.mg.gov.br/secretarias/sas/rede_protecao/protecao_basica/cras/bairro/arquivos/mapa_

cras_municipio.pdf  

Dados do Plano Municipal de Assistência Social mostram que estes três equipamentos em alguns 

indicadores de vulnerabilidade se destacam quando avaliados isoladamente. Todavia, quando as informações 

dos três equipamentos são sistematizadas conjuntamente apontam a fragilidade do território norte como um 

todo. Em conformidade com o relatório do Programa Bolsa Família (2019), disponibilizado neste plano, a 

região norte contempla o maior quantitativo de famílias em recebimento do benefício.  
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Fonte:https://www.pjf.mg.gov.br/secretarias/sas/politicas_publicas/arquivos/plano_municipal_de_assistencia_social.pdf  

Um dado importante que auxilia a mensurar a vulnerabilidade social no território se refere às 

informações referentes aos beneficiários do Benefício de Prestação Continuada - BPC. Especificamente no 

que se trata do BPC Idoso, o Plano Municipal indica no mês de abril de 2018 existiam no Cadastro Único 

1.148 famílias Beneficiárias do BPC Idoso. Dentre os territórios socioassistenciais, urbanos e rurais, 

mencionados com o maior quantitativo de famílias beneficiárias encontram-se os bairros Benfica, Santa Cruz, 

São Judas Tadeu, Rosário de Minas, Valadares, Humaitá e Penido, todos pertencentes a região norte de Juiz 

de Fora. 

 

Fonte:https://www.pjf.mg.gov.br/secretarias/sas/politicas_publicas/arquivos/plano_municipal_de_assistencia_social.pdf 

De modo mais particular, no que se refere ao objetivo desta proposta, trouxemos alguns dados que 

evidenciam a demanda pelo serviço no território. Uma pesquisa publicada na Revista de APS (Atenção 
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Primária à Saúde), do Núcleo de Assessoria, Treinamento e Estudos em Saúde – NATES/ UFJF, sinaliza que 

na região norte de Juiz de Fora cerca de 45,7% das instituições que atendem a população idosa são instituições 

governamentais que prestam serviços de saúde, não sendo de atendimento específico para esse grupo. O 

estudo conclui que existe a demanda por serviços que sejam especializados, uma vez que 

 

[...] os idosos com algum tipo de restrição não possuem o devido enfoque pela rede 
de assistência localizada. Os idosos restritos, principalmente os que vivem sozinhos, 
estando eles com restrição funcional, deveriam ser o centro de atenção da equipe de 
saúde e, com certeza, precisariam de serviços formais e informais para o cuidado. 
(ALMAS; CALDAS; CARVALHO, 2019)  

 

Juiz de Fora possui cerca de 700 idosos em Instituições de Longa Permanência – ILPI’s. A cidade 

possui 23 instituições dessa natureza, dentre as quais 3 são filantrópicas, 01 mista e 19 privadas. Na 

Resolução de nº 043/2018 do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMPDI é apresentado que 

18 instituições, que executam este atendimento, possuem registro no mesmo. Deste quantitativo, foi possível 

identificar que nenhuma das instituições estão localizadas na região norte da cidade ou nas suas proximidades. Logo, 

fica sinalizado a lacuna no que se refere ao cuidado especializado da pessoa idosa neste território. Não obstante, as 

entidades que desenvolvem atividades voltadas para esse grupo também não estão localizadas nesta região.     

           Logo, a presente proposta vem na direção de reforçar os pressupostos contemplados na 

legislação, bem como elucidar os objetivos estatutários pelos quais a AACI se fundou, uma vez que o 

atendimento a população idosa é uma das suas frentes de trabalho. A execução de um Espaço de Cuidados 

para Pessoa Idosa, assim, não somente é a efetivação do preconizado em todo um aparato normativo, como 

é também corresponde ao entendimento do protagonismo da pessoa idosa e da dignidade no processo de 

envelhecer. É ir além de um visão biológica, é entender que envelhecer é um processo social, multifacetado 

e plural. 

 
2.4 Meta Pactuada (Número, Faixa etária e perfil das pessoas beneficiárias que serão atendidas mensalmente) 
 

Os usuários que terão acesso ao Espaço de Cuidados para Pessoas Idosas serão as pessoas idosas de 

ambos os sexos, com idade igual ou superior a 60 anos, independentes e/ou com graus de dependência I 

e II, ou seja, idosos independentes, mesmo que necessitem de auxilio de equipamentos de autoajuda e 

idosos com dependência em atividades de autocuidado para a vida diária, como alimentação, mobilidade 

e higiene, sem comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva controlada (graus I e II segundo 

a ANVISA, que estabelece três graus de dependência para os idosos, a saber: a) Grau de Dependência I 

– idosos independentes, mesmo que requeiram uso de equipamentos de autoajuda; b) Grau de 
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Dependência II – idosos com dependência em até três atividades de autocuidado para a vida diária tais 

como: alimentação, mobilidade, higiene, sem comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva 

controlada; e c) Grau de Dependência III -  idosos com dependência que requeiram assistência em todas 

as atividades de autocuidado para a vida diária e ou comprometimento cognitivo).  E também terão 

acesso ao Espaço de Cuidados para Pessoas Idosas, os idosos em situação de vulnerabilidade ou risco 

social. Observação: o grau III não é perfil para o Espaço de Convivência para Pessoas Idosas. 

           Para a efetiva admissão no Projeto, a pessoa idosa deverá passar por uma avaliação de saúde que 

apontará os graus de dependência à luz da RDC 283 (A RDC nº 283/05 da ANVISA abrange todas as 

ILPIs – governamentais ou não governamentais – e se destina a normatizar a moradia coletiva de pessoas 

com idade igual ou superior a 60 anos que possuem ou não suporte familiar), atestando que o grau de 

dependência corresponde ao critério estabelecido para atendimento no Serviço, que são as pessoas idosas 

com dependência até grau II, seus cuidadores e familiares.  

           A meta do projeto é de prestar atendimento a 20 usuários ao dia.  

 
2.5 - Atividades Desenvolvidas e Fases de Execução do serviço e ou/programa (Descrever  todas as atividades 
que serão realizadas com metas a serem alcançadas, cronograma de execução de cada atividade, bem como dias e 
horários que serão realizadas. 
 

 

Atividades Metas Mês 1 
 

Mês 2 
  

Mês 3 Mês 4 
  

Mês 5 
  

Mês 6 

Encontros de supervisão e 

orientação 

1 

encontro 

mensal  

X X X X X X 

Qualificação da equipe 

técnica 

1 

encontro 

mensal 

X X X X X X 

Acolhimento/Cadastro --- X X X X X X 

Avaliação Individual --- X X X X X X 

Reunião Familiar --- X X X X X X 

Acolhida e avaliação inicial 

dos idosos 

--- X X X X X X 

Visita Domiciliar --- X X X X X X 

Articulação com a rede --- X X X X X X 
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socioassistencial 

Acompanhamento e 

Assessoramento em 

atividades da vida diária 

--- X X X X X X 

Participação nas capacitações 

continuadas oferecidas pela 

SEDH e outros atores da 

rede socioassistencial 

--- X X X X X X 

 

Detalhamento das atividades: 

 

1. Encontros de supervisão e orientação: um representante da instituição deverá manter encontros peródicos 

com a Comissão da SEDH para alinhamento. 

2. Qualificação da equipe técnica: a equipe deverá participar das formações e capacitações propostas pela 

Instituição bem como elaborar os instrumentos técnicos que serão utilizados na execução do serviço.  

3.  Acolhimento/Cadastro: Cadastramento do idoso no serviço, em confomidade com o encaminhamento 

através da Comissão estruturada pela SEDH.  

4. Avaliação Individual: Abordagem específica de cada profissional da equipe, no atendimento às 

demandas dos usuários e encaminhamentos conforme a necessidade. 

5. Reunião Familiar: Desenvolver o convívio familiar, apoiar a família na função protetiva, resgatar, 

reconstruir e fortalecer vínculos familiares, orientar quanto aos direitos dos idosos. 

6. Acolhida e avaliação inicial dos idosos: avaliação inicial da equipe do Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa, 

com acolhimento e escuta qualificada para suas demandas.  

7. Visita Domiciliar: verificar o cotidiano do idoso e avaliar sua atividade na vida diária. 

8. Articulação com a rede socioassistencial: Durante toda realização do trabalho faz-se necessária a 

articulação com os serviços e políticas setoriais, assim como a articulação com a rede de serviços 

socioasssistenciais. Tais articulações tem como finalidade promover a conexão, o acesso e a vinculação de 

famílias e indivíduos a serviços, programas e projetos ofertados diretamente pelo poder público ou por 

entidades e organizações no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), assim como a projetos 

desenvolvidos pelas demais políticas, preferencialmente nos territórios onde os sujeitos vivem ou transitam. 

A articulação interinstitucional com os órgãos do Sistema de Garantia de Direitos ocorre a partir da 

interlocução com os demais atores, especialmente os chamados órgãos de defesas de direitos, como por 

exemplo, Centro de Referência Espcializado de Assistência Social -CREAS, Conselho Municipal de 
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Direitos da Pessoa Idosa, Defensoria Pública, Poder Judiciário, ONGs e outros equipamentos que atuam 

com defesa de direitos. 

9. Acompanhamento e Assessoramento em atividades da vida diária: Controle de aspectos básicos de saúde, 

com atualização de ficha individual. Auxílio na administração de medicamentos por via oral (conforme 

prescrição médica). Encaminhamento para serviço de urgência, caso seja necessário. Primeiros socorros. 

Avaliar a higiene corporal e oral (incluindo a limpeza diária de próteses dentárias, corte de cabelo, barba, 

unhas). Suporte para o banho e higiene intima, conforme demanda.  

10.  Participação nas capacitações continuadas oferecidas pela SEDH e outros atores da rede 

socioassistencial.  

11. As atividades serão organizadas na seguinte rotina:  

N 
º 

ATIVIDADE DESCRIÇÃO  DA 
ATIVIDADE 

META PERIODICIDADE 

1  
 

Acolhimento 

Oferecer recepção 
acolhedora na entrada do 
usuário ao serviço, com 

escuta qualificada de suas 
necessidades. 

 

20 Idosos Diário 
De segunda a sexta - 

8:00 - 09:00 

2 Alimentação Oferecer 3 refeições 
diárias, seguindo as 

necessidades nutricionais 
dos usuários, com produtos 
saudáveis e de qualidade. 

 
 
 

20 Idosos 

Diário  
De segunda a sexta - 

Café da manhã  

08:00 – 09:00 
Almoço  

11:00-13:00 
Lanche da tarde 

14:00-16:00 
3 Controle de 

frequência 
Realizar diariamente o 

controle de frequência do 
usuário ao serviço, como 

ferramenta de 
acompanhamento do 

serviço. 

20 idosos Diário 
De segunda a sexta 

8:00 - 17:00 

3  
 
 

Cuidados Pessoais 
 

Avaliar a higiene corporal e 
oral (incluindo a limpeza 

diária de próteses dentárias, 
corte de cabelo, barba, 
unhas). Suporte para o 
banho e higiene intima, 

conforme demanda. 
 

 
 
 

20 Idosos 

 
Diário 

De segunda a sexta 
8:00 - 17:00 

(Durante a permanência do usuário 
no serviço) 

4  
 
 

Cuidados de Saúde 

Controle de aspectos 
básicos de saúde, com 
atualização de ficha 

individual. Auxílio na 
administração de 

 
 
 
 

20 Idosos 

 
 

Diário  
De segunda a sexta 

8:00 - 17:00 
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medicamentos por via oral 
(conforme prescrição 

médica). Encaminhamento 
para serviço de urgência, 

caso seja necessário. 
Primeiros socorros. 

(Durante a permanência do usuário 
no serviço) 

5 Atendimento 
individual 

Abordagem específica de 
cada profissional da equipe, 

no atendimento às 
demandas dos usuários e 

encaminhamentos 
conforme a necessidade. 

 
 

20 Idosos 

Diário  
De segunda a sexta 

8:00 - 12:00 / 13:00 -17:00 
(Durante a permanência do usuário 

no serviço) 

6  
 
 

Reunião Familiar 
 

Desenvolver o convívio 
familiar, apoiar a família na 
função protetiva, resgatar, 

reconstruir e fortalecer 
vínculos familiares, orientar 

quanto aos direitos dos 
idosos. 

 

 
 
 

20 Idosos 

 
 

Mensal ou quando houver 
necessidade 

7  
 
 
 

Rodas de Conversa 
 

Trabalhar os sentimentos 
vivenciados de acordo com 

as necessidades e 
problemas apresentados, 
elaborar lutos, procurar 
fortalecer o corpo e a 

mente, afim de 
proporcionar qualidade de 
vida, estimular a expressão 

verbal, corporal, 
psicomotora, artística e 

criatividade. 

 
 
 
 

20 Idosos 

 
 

Semanal 
Quarta-feira  

13:00 – 15:00 

8  
 
 
 
 
 

Oficinas e 
Dinâmicas de 

grupo 

Espaços coletivos de 
desenvolvimento de 

atividades de memórias, 
dança, música,   

jardinagem, jogos e 
artesanato. O objetivo é 

trabalhar com questões de: 
concentração, raciocínio 

lógico, memória, atenção, 
mobilidade e flexibilidade, 
conscientização corporal  e 

controle do movimento. 
São atividades importantes 
para fortalecer o corpo e a 

mente, afim de 
proporcionar qualidade de 
vida, estimular a expressão 

verbal, corporal, 
psicomotora, artística, a 

criatividade  e a interação 
grupal. 

 
 
 
 
 
 

20 Idosos 

 
 
 
 

Semanal 
Terça e quinta  
13:00 – 15:00 
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9  
 

Atividades 
educativas 

 
 

 
Convidar profissionais de 
outros serviços e diversas 

áreas como da saúde, 
educação, cultura para 
oferecer palestras e/ou 
cursos de formação aos 

usuários e suas famílias. O 
objetivo é a socialização de 

informações. 
 

 
 

20 Idosos 

 
 

Trimestral 

10  
Visitas 

Domiciliares 
 

 
Verificar o cotidiano do 

idoso e avaliar sua 
atividade na vida diária. 

 

 
20 Idosos 

 
Semanal ou quando houver 

necessidade 

 
 
 
 
 

11 

 
 
 
 
 
 

Atividades Físicas 
e Funcionais 

 
 

 
 
 
 
 

Praticar exercício físicos 
adaptados às capacidades 

de cada participante, 
podendo envolver treino de 

resistência, equilíbrio, 
força, envolvendo 

memorização de sequências 
de exercícios com o 
objetivo de trabalhar 

também aspectos 
cognitivos. 

 
 
 
 
 

20 Idosos 

 
  
 
 
 

Diário  
De segunda a sexta 

09:00 - 11:00  
 

12  
 
 
 
 
 
 
 

Atividades 
recreativas 

 

 
Desenvolvimento de 
atividades tais como:  
passeios, gincanas, 

encontros intergeracionais, 
Festividades em Datas 

Comemorativas e 
Aniversariantes do Mês. 
O objetivo é fortalecer a 
convivência comunitária, 
proporcionando contato 

com outros grupos e 
espaços, socialização, 

autonomia e 
compartilhamento de 

vivências. 
Além de promover a 

interação e socialização dos 
idosos. 

 
 
 
 
 

20 Idosos 

 
 
 

Mensal  
Última sexta-feira do mês ou 

quando houverem outras 
oportunidades;  

13  
 

  
 

 
Diário  
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Estimulação motora 

e cognitiva 
 

Treinos e reabilitação de 
atividades da vida diária 

(AVD) auto 
cuidado,locomoção, 

mobilidade,  comunicação e 
cognição social. 

20 Idosos De segunda a sexta 
8:00 - 12:00 / 13:00 -17:00 

(Durante a permanência do usuário 
no serviço) 

14  
 
 

Inclusão Digital e 
social 

 

Auxiliar em atividades que 
visam à aquisição e 
desenvolvimento de 

competências digitais, o 
que possibilita 

aprendizagem, integração, 
participação e a inclusão 

social. 

 
 
 

20 Idosos 

 
 

Diário  
De segunda a sexta 

8:00 -17:00 
 

 

Outras ações que são consideradas essenciais para desenvolvimento do trabalho são: 

 Construção de Plano Individual e/ou Familiar de Atendimento com o objetivo de orientar e 

sistematizar o trabalho a ser desenvolvido com cada idoso e sua família.  

 Orientação sociofamiliar, atividades desenvolvidas com os idosos e seus familiares com o objetivo 

de fortalecer os laços comunitários. Atividades que tenham como objetivo informar, orientar e refletir 

sobre temáticas que sejam de interesse dos usuários e de suas famílias 

 O Estudo Social é um instrumento profissional de competência do Assistente Social e tem como 

objetivo conhecer e interpretar a realidade social de cada usuário inserido no programa. É fundamental 

que profissional estude e análise a situação com a qual está lidando e através dos estudos, e assim 

planeje e execute suas ações.  

 Diagnóstico Socioeconômico tem como objetivo conhecer a fundo as características, problemas, 

dificuldades, oportunidades, indicadores e necessidades dos usuários inseridos no programa.  

 Desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social, através da realização de ações e atividades 

que visam a convivência, a socialização e à acolhida das famílias cujo os vínculos estejam 

fragilizados.   

 Acesso à documentação pessoal, se dá a partir do encaminhamento dos usuários para os órgãos 

competentes a realizarem o registro civil e/ou outros documentos.  

 Apoio à família na sua função protetiva, de caráter continuado, com a finalidade de fortalecer a função 

protetiva das mesmas, prevenindo a ruptura de seus vínculos e promovendo seu acesso e usufruto de 

direitos e contribuir na melhoria de sua qualidade de vida. Prevê o desenvolvimento de 

potencialidades e aquisições das famílias e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, 

por meio de ações de caráter preventivo, protetivo e proativo. 

 Mobilização da família extensa ou ampliada, ou seja, mobilização da família em sua totalidade, aquela 
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que se estende para além da relação entre pais e filhos. Parentes próximos com os quais os idosos 

convivem e mantem vinculo de proximidade e afetividade. 

 Mobilização para o exercício da cidadania, entendimento e conscientização dos direitos civis, 

políticos e sociais e de nossos deveres e colocá-los em prática. A cidadania deve ser entendida como 

um processo continuo, uma construção coletiva, que visa a concretização dos direitos humanos.  

 Mobilização e fortalecimento do convívio e de redes sociais de apoio realização de atividades com os 

idosos, seus familiares, amigos e pessoas próximas em vista de promover o bem-estar dos usuários.  

 Elaboração de relatórios e/ou prontuários pela equipe técnica de referência com objetivo de 

apresentar e sistematizar as atividades que foram desenvolvidas sejam elas, visitas domiciliares 

ou institucionais, entrevistas, reuniões, atendimentos individuais ou em grupos, entre outras 

atividades. 

 
2.6 Formas de acesso ao serviço e ou/programa 
 

O ingresso no  Espaço de Cuidados para Pessoas Idosas acontecerá através de encaminhamentos realizados 

por um Comitê Gestor coordenado pela Secretaria Especial de Direitos Humanos - SEDH.     
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3. Plano de Aplicação dos Recursos Solicitados 

3.1 Demonstrativo de Custos 

Custos de Investimento e/ou 
Custeio 

Especificação das Despesas  
 

Serviço e/ou 
Programa 

Quantidade de 
Atendimentos 

Valor 
Trimestral 6 meses  
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 Remuneração da equipe 
encarregada do Espaço de 
Cuidados para Pessoa Idosa, 
quais sejam: 

-01 Coordenador Social; 
-01 Assistente Social; 
-03 Cuidadores de Idosos; 
-01 Fisioterapeuta; 
-01 Auxiliar de Serviços Gerais; 
-01 Cozinheira; 
-01 Recepcionista; 
 
 Pagamento de impostos, 
contribuições sociais, FGTS, férias, 
décimo terceiro salário, verbas 
rescisórias e demais encargos 
sociais e trabalhistas proporcionais 
ao período vigente da parceria. 
 Despesas com sindicato 

relacionadas ao acordo coletivo 
de trabalho (convênio de saúde 
e odontológico e seguro de 
vida) 

  Material de escritório e papelaria. 
 Transporte: combustível, recarga 
de cartão vale transporte;  
 Gêneros alimentícios; 
 Despesas de manutenção: 
-Aluguel; 
-IPTU; 
-Água; 
 -Energia elétrica; 
-Telefone (fixo e móvel); 
-Internet; 
-Gás;  
 Material de higiene e limpeza; 
 Materiais de higiene pessoal e 

de cuidado de saúde;  
 Aquisição de uniformes e 

Equipamentos de Proteção 
Individual; 

 Utensílios de cozinha, cama, e 
banho; 
 Compra de equipamentos 

eletroeletrônicos;  
 Compra de materiais para 
pequenos reparos e conservação 

 
 

Espaço de 
cuidados para 
Pessoa Idosa  

 
  
 

Até 20 idosos em 
acompanhamento 

 
 

 
 
 

R$ 115.000,00 

 
 
 

R$ 230.000,00 
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(sob consulta prévia do gestor da 
parceria); 
 Compra de materiais 
descartáveis (marmitas, copos, 
talheres); 
 Serviços de lavanderia;  
 Compra de materiais permanentes 
para adequação do espaço físico 
(sob consulta prévia do gestor da 
parceria); 
 Serviços de terceiros 
relacionados ao objeto de parceria 
(Assessoria Jurídica e Contábil; 
Dedetização; manutenção de 
extintores; gráfica; manutenção 
predial; assistência técnica de 
informática e eletricista);  
 Medicina e segurança do 
trabalho (admissional, demissional e 
periódicos);  
 Materiais didáticos, de 

fisioterapia e pedagógicos para 
atividades e oficinas; 

 

TOTAL 
   R$ 230.000,00 

 

3.2 Capacidade Instalada (o que a entidade possui de espaço físico, materiais e RH) 
A AACI  se mudou para outro galpão, mais amplo, com 925 m²,  oferencendo maior capacidade de 

atendimento. O galpão é composto pelo hall de entrada; sala de psicologia(01); sala de Serviço 

Social(01); sala da Gerência Geral(01); Salas de Convivência (04); sala de atendimento (01); sala 

multifuncional (01); Sala de Cordenação de Projetos Sociais (01); almoxarifado (01); sala de 

atendimento psicopedagógico(01); brinquedoteca (01); biblioteca (01); cozinha (01); Banheiros (04); 

Dispensa(01); Copa (01); Sala de Telemarketing (01); Pátio (01); refeitório (01); Este novo espaço fica 

na mesma rua do atual, Rua General Almerindo da Silva Gomes, 162, Nova Era. 

  O galpão que era anteriormente ocupado pela instituição ficará disponível para execução do serviço 

objeto deste edital e se adequará ao preconizado na legislação. Tal reestrutração está descrita a seguir, 

no item IX. Este espaço possui 500 m²,  que é totalmente acessível, estando a poucos metros acima do 

nível da rua. Há uma rampa de acesso para alcançar a entrada. No interior, não há escadas ou degraus, 

todo o piso encontra-se no mesmo nível. Os corredores são amplos e a largura das portas atendem as 

medidas da ABNT: NBR 9050/2015.  
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       Essa mudança, foi importante para que o galpão anteriormente ocupado pela AACI pudesse ficar 

disponível exclusivamente para execução do Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa e o Programa de 

Apadrinhamento Afetivo. Esse espaço foi reformado e adequado para atender às exigências deste 

certame, conforme é melhor detalhado a seguir.  

 

3.3 Recursos Humanos vinculados à execução do serviço e/ou programa: (contratados, estagiários, 
voluntários, outros): 

Técnicos de nível superior deverão apresentar seus respetivos  registros  profissionais  

 

Qtd Profissional Carga horária Vínculo  

01 Coordenador (a) 40 h /semana CLT 
01 Assistente Social 30 h /semana CLT 
01 Terapeuta Ocupacional/ Fisioterapeuta 30 h /semana CLT 
03 Cuidadores 40 h /semana CLT 
01 Auxiliar de Limpeza 40 h /semana CLT 
01 Cozinheiro (a) 40 h /semana CLT 
01 Recepcionista 40 h /semana CLT 

Recursos Materiais: (a serem despendidos para a execução do serviço e/ou  programa) 

        No que se refere a execução do Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa, os recursos materias que 

serão utilizados são: mesa individual para cada profissional com computador; impressora; armários e 

arquivos, telefone; material de escritório, veículo para visitas domiciliares e para locomoção dos 

usuários para atividades externas, televisão,sofá, camas, maca, poltronas para repouso, chuveiro, 

computadores para uso dos usuários, mesas  para refeições, equipamentos de primeiros socorros, 

cadeira de rodas,cadeira de banho, roupas de cama, toalhas de banho, kits de higiene, utensilios de 

cozinha, materiais de papelaria para oficinas e atividades. 

 

Espaço Físico: (que será usado para a execução do serviço e/ou programa) 

O Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa, será desenvolvido em um espaço de 500 m², que foi 

reformado para atender as exigências do serviço e para prestar um atendimento de qualidade aos 

usuários. Cabe destacar que este espaço ficará disponível exclusivamente para o Espaço de Cuidados 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  H
E

LO
IS

A
 G

A
LO

N
E

 D
A

 R
O

S
A

, T
IA

G
O

 M
A

G
A

LH
Ã

E
S

 S
IL

V
A

 e
 F

R
A

N
C

IA
N

E
 R

A
B

E
LO

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ui
zd

ef
or

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
D

2F
-2

70
3-

2A
36

-4
89

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
D

2F
-2

70
3-

2A
36

-4
89

4

        1573/1740



                                              

 

para Pessoa Idosa e o Programa de Apadrinhamento Afetivo. O local é totalmente acessível, estando 

a poucos metros acima do nível da rua. Há uma rampa de acesso para alcançar a entrada. No interior, 

não há escadas ou degraus, todo o piso encontra-se no mesmo nível. Os corredores são amplos e a 

largura das portas atendem as medidas da ABNT: NBR 9050/2015. O espaço se reestruturará da 

seguinte forma: Hall de entrada/ recepção (01); sala da coordenação (01) equipada com duas mesas 

secretária, cadeiras, mesa de reunião (8 lugares), 02 computadores com acesso a internet, impressora, 

arquivo, armários, televisão para monitoramento através de câmeras de segurança; sala de saúde (01); 

amplo refeitório (01); cozinha (01), banheiros (03) sendo um deles em conformidade com as normas 

da ABNT; área de serviço (01); sala de convivência (01); salas de repouso (02) com capacidade para 

10 idosos cada; sala de televisão e jogos (01);  sala do serviço social (01) equipada com 2 mesas 

secretarias, cadeiras, arquivo e armário, 2 computadores - com acesso a internet; sala de informática 

(01) equipada com 10 computadores; sala multifuncional para atividades recreativas, reuniões  e 

formações; sala de atendimento multidisciplinar (01); sala de equipe do Apadrinhamento Afetivo 

(01), com 3 mesas, 3 computadores e uma impressora; sala de equipe do Espaço de Cuidados para 

Pessoa Idosa (01) e almoxarifado (01). 

    A instituição encontra-se em uma localização privilegiada no que se refere a acessibilidade e 

proximidade de diversos equipamentos importantes da Região Norte. É tangente à Avenida Jucelino 

Kubstchek (Avenida JK), que é via de acesso a maior parte dos bairros do território. Esse fator 

representa a facilidade de acesso à instituição seja por meio do transporte público, seja por outras 

formas de transporte.  

    Está próxima também da Praça CEU, que é referência no desenvolvimento de atividades de esporte 

e lazer. Essa proximidade nos permite potencializar as ações integradas, neste espaço coletivo.  Outro 

equipamento que se encontra perto da AACI é a Unidade de Pronto Atendimento – UPA Norte. A 

unidade é a referência de atendimento de urgências e emergências da região.  
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4. Cronograma de Desembolso 
 

Concedente: Recurso Municipal – (Fundo Municipal de Promoção ao Idoso)  

 

Mês 1º Trimestre 

Maio 

  

2º Trimestre 

Agosto 

  

Valor R$115.000,00 R$115.000,00 

 
 
 
 

 5. Declaração 
 

Na qualidade de representante legal do proponente declaro, para fins de prova junto à PJF, para os efeitos e 
sob pena da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Estado de Minas 
Gerais, Município ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal que impeça a transferência 
de recursos de dotações consignadas nos orçamentos do Município, na forma deste Plano de Atendimento. 

Venho submeter à apreciação deste Município o presente Plano tendo em vista repasse de recursos do Termo 
de Colaboração e/ou Termo de Fomento. 

 
Pede Deferimento. 

 
 

Juiz de Fora  de                 de 2023.  
 

 _______________________________ 
Heloisa Galone da Rosa 

Representante Legal da Entidade/organização 

 

6. Aprovação 

 
O Plano de Trabalho apresentado pelo proponente está de acordo com o da Lei Federal n.º 13.019, de 31de julho 
de 2014, alterada pela Lei 13.204 de 31 de dezembro de 2015, e da Resolução nº 28/2018 (do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa), sendo aprovado observando 
-se as informações contidas. 

Aprovo o presente Plano de Trabalho 
 

Juiz de Fora, ____ de _______________ de 2023 
 
 

_______________________________________ 
Franciane Rabelo dos Santos 

Gerente do Departamento de Políticas para 
Promoção e Defesa em Direitos Humanos 

__________________________________________ 
Maria Cristina Alves Pereira 

Coordenadora de Políticas para Pessoa Idosa 
 

 

 
_________________________________________________________________________________________ 
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Aprovo o presente Plano de Trabalho e autorizo a celebração do Termo de Colaboração. 

 
 

Juiz de Fora, ____ de _______________ de 2023 
 

_______________________________________________ 

         Tiago Magalhães Silva  

                                    Secretário em Substituição Secretaria Especial de Direitos Humanos 
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TERMO  ADITIVO  AO  TERMO  DE

COLABORAÇÃO  DE  Nº  05.2022.046

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE JUIZ

DE  FORA,  COM  A  INTERVENIÊNCIA  DA

SECRETARIA  ESPECIAL  DE  DIREITOS

HUMANOS  (SEDH)  E  A  ASSOCIAÇÃO  DE

APOIO ÀS CRIANÇAS E IDOSOS (AACI)

O MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA,  pessoa jurídica  de direito  público

interno, CNPJ nº 18.338.178/0001-02, com sede na Av. Brasil, 2001, Centro, neste

ato  representado  pela  sua  Prefeita,  Sra.  Maria  Margarida  Martins  Salomão,

brasileira,  solteira,  inscrita  no  CPF  sob  o  n°  135.210.396-68,  doravante

denominado  MUNICÍPIO,  com  interveniência  da  SECRETARIA  ESPECIAL  DE

DIREITOS HUMANOS (SEDH),  neste ato representada por seu Secretário, Sr.

GABRIEL  DOS  SANTOS  ROCHA,  brasileiro,  sociólogo,  casado,  CPF  nº

486.566.316-91, com endereço comercial à Av. Brasil, 2001, 10º andar, Centro,

CEP: 36.060-010, doravante denominado INTERVENIENTE, e a ASSOCIAÇÃO DE

APOIO ÀS CRIANÇAS E IDOSOS (AACI), estabelecida à Rua General Almerindo

da Silva Gomes, nº 133, Bairro Nova Era, CEP: 36087-330, Juiz de Fora/MG, CNPJ

nº 11.550.709/0001/87, pelo sua representante infra-assinada, Sra. Heloisa Galone

da Rosa,  RG nº  13.711.438,  CPF  nº  844.759.517-04,  doravante  denominada  a

ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL,  conforme  consta  do  processo

administrativo eletrônico nº 11.856/2021, resolvem celebrar o presente  TERMO

ADITIVO, regendo-se pelo disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com

suas alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.  – É  objeto  deste  instrumento  a prorrogação  da execução  pela

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, Associação de Apoio às Crianças e Idosos,

do serviço Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa – AACI, em conformidade com o

termo de referência constante do Anexo I do Edital  de Chamamento Público  nº

Prefeitura de Juiz de Fora

Av. Brasil, Nº 2001 - Centro, Juiz de Fora - MG 

CEP: 3606010| Juiz de Fora - MG | Telefone: (32) 3690- 8158
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001/2021  e  o  plano  de  trabalho  apresentado,  alterado  pelo  Termo  de

Apostilamento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

2. –  O prazo de vigência da parceria fica prorrogado por mais 06

(seis) meses, a partir de 02/05/2023 até 02/11/2023, nos termos do art. 55 da

Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO COFINANCIAMENTO

3. – Para a execução do Espaço de Cuidados para Pessoas Idosas

previsto  na  CLÁUSULA PRIMEIRA,  o  MUNICÍPIO repassará  à  ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL o montante de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), em

02  (duas)  parcelas  trimestrais  de  R$ 115.000,00  (cento  e  quinze  mil  reais),

relativas aos meses de maio e agosto.

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA

4.  –  As  despesas  decorrentes  do  presente  Termo  Aditivo  estão

programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município

de Juiz de Fora, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Programa de Trabalho: 14.241.0015.2212.0000

Fonte de Recurso: 2.759.000.000

Natureza da Despesa: 3.3.50.39.99

CLÁUSULA QUINTA – DA JUSTIFICATIVA

5.  –  Justificam  o  presente  termo  os  expedientes  do  processo

administrativo eletrônico nº 11.856/2021.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6. –  Permanecem vigentes e inalteradas todas as demais cláusulas

do Termo de Colaboração.

Prefeitura de Juiz de Fora

Av. Brasil, Nº 2001 - Centro, Juiz de Fora - MG 

CEP: 3606010| Juiz de Fora - MG | Telefone: (32) 3690- 8158
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E, por haverem assim pactuado, as partes assinam este instrumento,

em 03 (três) vias de igual forma e conteúdo, na presença das testemunhas abaixo.

Juiz de Fora, data da assinatura digital.

MARIA MARGARIDA MARTINS SALOMÃO

Prefeita de Juiz de Fora

Tiago Magalhães Silva

Secretário em Substituição

Secretaria Especial de Direitos Humanos (SEDH)

ASSOCIAÇÃO DE APOIO ÀS CRIANÇAS E IDOSOS (AACI)

Organização da sociedade civil

Testemunhas:

1)

2)

Prefeitura de Juiz de Fora

Av. Brasil, Nº 2001 - Centro, Juiz de Fora - MG 

CEP: 3606010| Juiz de Fora - MG | Telefone: (32) 3690- 8158
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6D2F-2703-2A36-4894

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HELOISA GALONE DA ROSA (CPF 844.XXX.XXX-04) em 02/05/2023 12:19:37 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

TIAGO MAGALHÃES SILVA (CPF 083.XXX.XXX-24) em 02/05/2023 12:40:14 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FRANCIANE RABELO DOS SANTOS (CPF 043.XXX.XXX-67) em 02/05/2023 16:48:50 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/6D2F-2703-2A36-4894
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  Proc. Administrativo (Nota interna 02/05/2023 12:22) 11.856/2021

De: Priscilla P. - SEDH - UNEI

Para:  -  

Data: 02/05/2023 às 12:22:53

 

Prezada Heloisa Galone da Rosa, 

Como não é possível separar os arquivos encaminhados no Despacho 134- 11.856/2021 para fins de publicação.
Solicito assinatura na Minuta do Termo Aditivo ao Termo de Colaboração n° 05.2022.046.

Atenciosamente,

_

Priscilla Ap. Meirelles Pereira  

Supervisão de Suprimentos, Execução Orçamentária e Financeira, Acompanhamento e Controle de Fundos de

Convênios

SEDH/UNEI/SSEOFFC

Anexos:

Proc_Adm_11_856_2021_MInuta_TA_prorrogacao_Termo_de_Colaboracao_1_2_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Heloisa Galone da Rosa 02/05/2023 12:35:53 1Doc HELOISA GALONE DA ROSA CPF 844.XXX.XXX-04

Para verificar as assinaturas, acesse https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D015-1E6E-8EEE-E5C6 
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TERMO  ADITIVO  AO  TERMO  DE

COLABORAÇÃO  DE  Nº  05.2022.046

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE JUIZ

DE  FORA,  COM  A  INTERVENIÊNCIA  DA

SECRETARIA  ESPECIAL  DE  DIREITOS

HUMANOS  (SEDH)  E  A  ASSOCIAÇÃO  DE

APOIO ÀS CRIANÇAS E IDOSOS (AACI)

O MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA,  pessoa jurídica  de direito  público

interno, CNPJ nº 18.338.178/0001-02, com sede na Av. Brasil, 2001, Centro, neste

ato  representado  pela  sua  Prefeita,  Sra.  Maria  Margarida  Martins  Salomão,

brasileira,  solteira,  inscrita  no  CPF  sob  o  n°  135.210.396-68,  doravante

denominado  MUNICÍPIO,  com  interveniência  da  SECRETARIA  ESPECIAL  DE

DIREITOS HUMANOS (SEDH),  neste ato representada por seu Secretário, Sr.

GABRIEL  DOS  SANTOS  ROCHA,  brasileiro,  sociólogo,  casado,  CPF  nº

486.566.316-91, com endereço comercial à Av. Brasil, 2001, 10º andar, Centro,

CEP: 36.060-010, doravante denominado INTERVENIENTE, e a ASSOCIAÇÃO DE

APOIO ÀS CRIANÇAS E IDOSOS (AACI), estabelecida à Rua General Almerindo

da Silva Gomes, nº 133, Bairro Nova Era, CEP: 36087-330, Juiz de Fora/MG, CNPJ

nº 11.550.709/0001/87, pelo sua representante infra-assinada, Sra. Heloisa Galone

da Rosa,  RG nº  13.711.438,  CPF  nº  844.759.517-04,  doravante  denominada  a

ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL,  conforme  consta  do  processo

administrativo eletrônico nº 11.856/2021, resolvem celebrar o presente  TERMO

ADITIVO, regendo-se pelo disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com

suas alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.  – É  objeto  deste  instrumento  a prorrogação  da execução  pela

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, Associação de Apoio às Crianças e Idosos,

do serviço Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa – AACI, em conformidade com o

termo de referência constante do Anexo I do Edital  de Chamamento Público  nº

Prefeitura de Juiz de Fora

Av. Brasil, Nº 2001 - Centro, Juiz de Fora - MG 

CEP: 3606010| Juiz de Fora - MG | Telefone: (32) 3690- 8158
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001/2021  e  o  plano  de  trabalho  apresentado,  alterado  pelo  Termo  de

Apostilamento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

2. –  O prazo de vigência da parceria fica prorrogado por mais 06

(seis) meses, a partir de 02/05/2023 até 02/11/2023, nos termos do art. 55 da

Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO COFINANCIAMENTO

3. – Para a execução do Espaço de Cuidados para Pessoas Idosas

previsto  na  CLÁUSULA PRIMEIRA,  o  MUNICÍPIO repassará  à  ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL o montante de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), em

02  (duas)  parcelas  trimestrais  de  R$ 115.000,00  (cento  e  quinze  mil  reais),

relativas aos meses de maio e agosto.

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA

4.  –  As  despesas  decorrentes  do  presente  Termo  Aditivo  estão

programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município

de Juiz de Fora, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Programa de Trabalho: 14.241.0015.2212.0000

Fonte de Recurso: 2.759.000.000

Natureza da Despesa: 3.3.50.39.99

CLÁUSULA QUINTA – DA JUSTIFICATIVA

5.  –  Justificam  o  presente  termo  os  expedientes  do  processo

administrativo eletrônico nº 11.856/2021.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6. –  Permanecem vigentes e inalteradas todas as demais cláusulas

do Termo de Colaboração.

Prefeitura de Juiz de Fora

Av. Brasil, Nº 2001 - Centro, Juiz de Fora - MG 

CEP: 3606010| Juiz de Fora - MG | Telefone: (32) 3690- 8158
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E, por haverem assim pactuado, as partes assinam este instrumento,

em 03 (três) vias de igual forma e conteúdo, na presença das testemunhas abaixo.

Juiz de Fora, data da assinatura digital.

MARIA MARGARIDA MARTINS SALOMÃO

Prefeita de Juiz de Fora

Tiago Magalhães Silva

Secretário em Substituição

Secretaria Especial de Direitos Humanos (SEDH)

ASSOCIAÇÃO DE APOIO ÀS CRIANÇAS E IDOSOS (AACI)

Organização da sociedade civil

Testemunhas:

1)

2)

Prefeitura de Juiz de Fora

Av. Brasil, Nº 2001 - Centro, Juiz de Fora - MG 

CEP: 3606010| Juiz de Fora - MG | Telefone: (32) 3690- 8158
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D015-1E6E-8EEE-E5C6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HELOISA GALONE DA ROSA (CPF 844.XXX.XXX-04) em 02/05/2023 12:35:50 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/D015-1E6E-8EEE-E5C6
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  Proc. Administrativo 135- 11.856/2021

De: Priscilla P. - SEDH - UNEI

Para: SEDH - Secretaria Especial de Direitos Humanos 

Data: 02/05/2023 às 12:41:47

 

Prezado Secretário em Substituição Tiago Magalhães Silva - SEDH - DAIL

Encaminho Termo Aditivo ao Termo de Colaboração n° 05.2022.046, onde foi necessário retificar a vigência do
Termo Aditivo, conforme Despacho 133- 11.856/2021, para assinatura.

Atenciosamente,

Anexos:

emissao_D0151E6E8EEEE5C68F300BDF_proc_administrativo_nota_interna_02_05_2023_12_22_11_856_2021_assinado_versaoImpressao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Tiago Magalhães Silva 02/05/2023 12:43:13 1Doc TIAGO MAGALHÃES SILVA CPF 083.XXX.XXX-24

Margarida Salomão 02/05/2023 18:03:25 1Doc MARGARIDA SALOMÃO CPF 135.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 78AD-338B-4CCB-9F90 
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TERMO  ADITIVO  AO  TERMO  DE

COLABORAÇÃO  DE  Nº  05.2022.046

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE JUIZ

DE  FORA,  COM  A  INTERVENIÊNCIA  DA

SECRETARIA  ESPECIAL  DE  DIREITOS

HUMANOS  (SEDH)  E  A  ASSOCIAÇÃO  DE

APOIO ÀS CRIANÇAS E IDOSOS (AACI)

O MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA,  pessoa jurídica  de direito  público

interno, CNPJ nº 18.338.178/0001-02, com sede na Av. Brasil, 2001, Centro, neste

ato  representado  pela  sua  Prefeita,  Sra.  Maria  Margarida  Martins  Salomão,

brasileira,  solteira,  inscrita  no  CPF  sob  o  n°  135.210.396-68,  doravante

denominado  MUNICÍPIO,  com  interveniência  da  SECRETARIA  ESPECIAL  DE

DIREITOS HUMANOS (SEDH),  neste ato representada por seu Secretário, Sr.

GABRIEL  DOS  SANTOS  ROCHA,  brasileiro,  sociólogo,  casado,  CPF  nº

486.566.316-91, com endereço comercial à Av. Brasil, 2001, 10º andar, Centro,

CEP: 36.060-010, doravante denominado INTERVENIENTE, e a ASSOCIAÇÃO DE

APOIO ÀS CRIANÇAS E IDOSOS (AACI), estabelecida à Rua General Almerindo

da Silva Gomes, nº 133, Bairro Nova Era, CEP: 36087-330, Juiz de Fora/MG, CNPJ

nº 11.550.709/0001/87, pelo sua representante infra-assinada, Sra. Heloisa Galone

da Rosa,  RG nº  13.711.438,  CPF  nº  844.759.517-04,  doravante  denominada  a

ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL,  conforme  consta  do  processo

administrativo eletrônico nº 11.856/2021, resolvem celebrar o presente  TERMO

ADITIVO, regendo-se pelo disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com

suas alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.  – É  objeto  deste  instrumento  a prorrogação  da execução  pela

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, Associação de Apoio às Crianças e Idosos,

do serviço Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa – AACI, em conformidade com o

termo de referência constante do Anexo I do Edital  de Chamamento Público  nº

Prefeitura de Juiz de Fora

Av. Brasil, Nº 2001 - Centro, Juiz de Fora - MG 

CEP: 3606010| Juiz de Fora - MG | Telefone: (32) 3690- 8158
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001/2021  e  o  plano  de  trabalho  apresentado,  alterado  pelo  Termo  de

Apostilamento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

2. –  O prazo de vigência da parceria fica prorrogado por mais 06

(seis) meses, a partir de 02/05/2023 até 02/11/2023, nos termos do art. 55 da

Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO COFINANCIAMENTO

3. – Para a execução do Espaço de Cuidados para Pessoas Idosas

previsto  na  CLÁUSULA PRIMEIRA,  o  MUNICÍPIO repassará  à  ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL o montante de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), em

02  (duas)  parcelas  trimestrais  de  R$ 115.000,00  (cento  e  quinze  mil  reais),

relativas aos meses de maio e agosto.

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA

4.  –  As  despesas  decorrentes  do  presente  Termo  Aditivo  estão

programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município

de Juiz de Fora, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Programa de Trabalho: 14.241.0015.2212.0000

Fonte de Recurso: 2.759.000.000

Natureza da Despesa: 3.3.50.39.99

CLÁUSULA QUINTA – DA JUSTIFICATIVA

5.  –  Justificam  o  presente  termo  os  expedientes  do  processo

administrativo eletrônico nº 11.856/2021.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6. –  Permanecem vigentes e inalteradas todas as demais cláusulas

do Termo de Colaboração.

Prefeitura de Juiz de Fora

Av. Brasil, Nº 2001 - Centro, Juiz de Fora - MG 

CEP: 3606010| Juiz de Fora - MG | Telefone: (32) 3690- 8158
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E, por haverem assim pactuado, as partes assinam este instrumento,

em 03 (três) vias de igual forma e conteúdo, na presença das testemunhas abaixo.

Juiz de Fora, data da assinatura digital.

MARIA MARGARIDA MARTINS SALOMÃO

Prefeita de Juiz de Fora

Tiago Magalhães Silva

Secretário em Substituição

Secretaria Especial de Direitos Humanos (SEDH)

ASSOCIAÇÃO DE APOIO ÀS CRIANÇAS E IDOSOS (AACI)

Organização da sociedade civil

Testemunhas:

1)

2)

Prefeitura de Juiz de Fora

Av. Brasil, Nº 2001 - Centro, Juiz de Fora - MG 

CEP: 3606010| Juiz de Fora - MG | Telefone: (32) 3690- 8158
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D015-1E6E-8EEE-E5C6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HELOISA GALONE DA ROSA (CPF 844.XXX.XXX-04) em 02/05/2023 12:35:50 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/D015-1E6E-8EEE-E5C6
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 78AD-338B-4CCB-9F90

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

TIAGO MAGALHÃES SILVA (CPF 083.XXX.XXX-24) em 02/05/2023 12:43:12 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARGARIDA SALOMÃO (CPF 135.XXX.XXX-68) em 02/05/2023 18:03:21 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/78AD-338B-4CCB-9F90
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Proc. Administrativo 136- 11.856/2021

De: Gabriel R. - SEDH

Para: GP - Gabinete da Prefeita  - A/C Margarida S.

Data: 02/05/2023 às 15:47:59

Setores envolvidos:

PGM - GAB, GP, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA, STDA - SSADM - DGDA - SOD, STDA - SSLICOM, STDA -

SSLICOM - DT, SEDH, SEDH - UNEI, SEDH - APA, SEDH - DPDH, SEDH - DAIL, STDA - SSADM - DGDA - SPDDO, STDA

- SSADM - DGDA - SODCPT, SEDH - DPDH - PI, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, SEDH - UNEI - SSEOFFC, STDA

- SSLICOM - RECP

Proposta para o Edital de Chamamento Público referente a implantação do Espaço de Cuidados

para Pessoas Idosas

 

Prezada Sra. Prefeita,

Face necessidade de retificação na vigência do Termo Aditivo ao Termo de Colaboração n° 05.2022.046 , solicito
assinatura na Minuta apensa ao Despacho 135- 11.856/2021, para prosseguimento.

Respeitosamente,

Tiago Magalhães Silva
Secretário em Substituição
Secretaria Especial de Direitos Humanos
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ASSINATURAS

Código para verificação: D094-C535-5EA8-7554

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

TIAGO MAGALHÃES SILVA (CPF 083.XXX.XXX-24) em 02/05/2023 15:56:25 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/D094-C535-5EA8-7554

        1593/1740



  Proc. Administrativo 137- 11.856/2021

De: Priscilla P. - SEDH - UNEI - SSEOFFC

Para: STDA - SSADM - DGDA - Departamento de Gestão de Documentos e Arquivos  - A/C Marta F.

Data: 02/05/2023 às 19:37:35

Setores (CC):

STDA - SSADM - DGDA, STDA - SSADM - DGDA - SODCPT

 

Prezada Marta Cristina Moreira da Fonseca - STDA - SSADM - DGDA,

Encaminho Minuta do Termo Aditivo ao Termo de Colaboração n° 05.2022.046, para registro e publicação.

Atenciosamente,

_

Priscilla Ap. Meirelles Pereira 

Supervisão de Suprimentos, Execução Orçamentária e Financeira, Acompanhamento e Controle de Fundos de Convênios

SEDH/UNEI/SSEOFFC

Anexos:

emissao_78AD338B4CCB9F909EAFCF33_proc_administrativo_135_11_856_2021_assinado_versaoImpressao.pdf
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TERMO  ADITIVO  AO  TERMO  DE

COLABORAÇÃO  DE  Nº  05.2022.046

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE JUIZ

DE  FORA,  COM  A  INTERVENIÊNCIA  DA

SECRETARIA  ESPECIAL  DE  DIREITOS

HUMANOS  (SEDH)  E  A  ASSOCIAÇÃO  DE

APOIO ÀS CRIANÇAS E IDOSOS (AACI)

O MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA,  pessoa jurídica  de direito  público

interno, CNPJ nº 18.338.178/0001-02, com sede na Av. Brasil, 2001, Centro, neste

ato  representado  pela  sua  Prefeita,  Sra.  Maria  Margarida  Martins  Salomão,

brasileira,  solteira,  inscrita  no  CPF  sob  o  n°  135.210.396-68,  doravante

denominado  MUNICÍPIO,  com  interveniência  da  SECRETARIA  ESPECIAL  DE

DIREITOS HUMANOS (SEDH),  neste ato representada por seu Secretário, Sr.

GABRIEL  DOS  SANTOS  ROCHA,  brasileiro,  sociólogo,  casado,  CPF  nº

486.566.316-91, com endereço comercial à Av. Brasil, 2001, 10º andar, Centro,

CEP: 36.060-010, doravante denominado INTERVENIENTE, e a ASSOCIAÇÃO DE

APOIO ÀS CRIANÇAS E IDOSOS (AACI), estabelecida à Rua General Almerindo

da Silva Gomes, nº 133, Bairro Nova Era, CEP: 36087-330, Juiz de Fora/MG, CNPJ

nº 11.550.709/0001/87, pelo sua representante infra-assinada, Sra. Heloisa Galone

da Rosa,  RG nº  13.711.438,  CPF  nº  844.759.517-04,  doravante  denominada  a

ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL,  conforme  consta  do  processo

administrativo eletrônico nº 11.856/2021, resolvem celebrar o presente  TERMO

ADITIVO, regendo-se pelo disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com

suas alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.  – É  objeto  deste  instrumento  a prorrogação  da execução  pela

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, Associação de Apoio às Crianças e Idosos,

do serviço Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa – AACI, em conformidade com o

termo de referência constante do Anexo I do Edital  de Chamamento Público  nº

Prefeitura de Juiz de Fora

Av. Brasil, Nº 2001 - Centro, Juiz de Fora - MG 

CEP: 3606010| Juiz de Fora - MG | Telefone: (32) 3690- 8158
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001/2021  e  o  plano  de  trabalho  apresentado,  alterado  pelo  Termo  de

Apostilamento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

2. –  O prazo de vigência da parceria fica prorrogado por mais 06

(seis) meses, a partir de 02/05/2023 até 02/11/2023, nos termos do art. 55 da

Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO COFINANCIAMENTO

3. – Para a execução do Espaço de Cuidados para Pessoas Idosas

previsto  na  CLÁUSULA PRIMEIRA,  o  MUNICÍPIO repassará  à  ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL o montante de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), em

02  (duas)  parcelas  trimestrais  de  R$ 115.000,00  (cento  e  quinze  mil  reais),

relativas aos meses de maio e agosto.

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA

4.  –  As  despesas  decorrentes  do  presente  Termo  Aditivo  estão

programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município

de Juiz de Fora, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Programa de Trabalho: 14.241.0015.2212.0000

Fonte de Recurso: 2.759.000.000

Natureza da Despesa: 3.3.50.39.99

CLÁUSULA QUINTA – DA JUSTIFICATIVA

5.  –  Justificam  o  presente  termo  os  expedientes  do  processo

administrativo eletrônico nº 11.856/2021.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6. –  Permanecem vigentes e inalteradas todas as demais cláusulas

do Termo de Colaboração.

Prefeitura de Juiz de Fora

Av. Brasil, Nº 2001 - Centro, Juiz de Fora - MG 

CEP: 3606010| Juiz de Fora - MG | Telefone: (32) 3690- 8158
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E, por haverem assim pactuado, as partes assinam este instrumento,

em 03 (três) vias de igual forma e conteúdo, na presença das testemunhas abaixo.

Juiz de Fora, data da assinatura digital.

MARIA MARGARIDA MARTINS SALOMÃO

Prefeita de Juiz de Fora

Tiago Magalhães Silva

Secretário em Substituição

Secretaria Especial de Direitos Humanos (SEDH)

ASSOCIAÇÃO DE APOIO ÀS CRIANÇAS E IDOSOS (AACI)

Organização da sociedade civil

Testemunhas:

1)

2)

Prefeitura de Juiz de Fora

Av. Brasil, Nº 2001 - Centro, Juiz de Fora - MG 

CEP: 3606010| Juiz de Fora - MG | Telefone: (32) 3690- 8158
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D015-1E6E-8EEE-E5C6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HELOISA GALONE DA ROSA (CPF 844.XXX.XXX-04) em 02/05/2023 12:35:50 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/D015-1E6E-8EEE-E5C6
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 78AD-338B-4CCB-9F90

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

TIAGO MAGALHÃES SILVA (CPF 083.XXX.XXX-24) em 02/05/2023 12:43:12 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARGARIDA SALOMÃO (CPF 135.XXX.XXX-68) em 02/05/2023 18:03:21 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/78AD-338B-4CCB-9F90
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  Proc. Administrativo 138- 11.856/2021

De: Marta F. - STDA - SSADM - DGDA

Para: STDA - SSADM - DGDA - SODCPT - Sup. II de Oficialização de Cópias e Divulgação de Contratos no Porta...

Data: 03/05/2023 às 14:18:18

 

Prezados,

Segue para registro.

Grata,

_

Marta Cristina Moreira da Fonseca

STDA/SSADM/DGDA - Gerente

        1600/1740



  Proc. Administrativo 139- 11.856/2021

De: Calixto C. - STDA - SSADM - DGDA - SODCPT

Para: STDA - SSADM - DGDA - SPDDO - Sup. II de Publicação e Divulgação de Documentos Oficiais 

Data: 04/05/2023 às 09:57:00

 

Prezada,

Segue anexo, Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 05.2022.046/03, registrado, com seu respectivo extrato,
para publicação. 

_

Atenciosamente,

Leandro Lima Calixto

Supervisor de Oficialização de Cópias e Publicação de Contratos no Portal da Transparência

Anexos:

05_2022_046_03.pdf

05_2022_046_03_Extrato.docx

        1601/1740


